
MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI N° 1394/2020 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020 

SÚMULA: Ratifica as alterações realizadas no protocolo de 

intenções e estatuto/contrato do Consórcio Público 

Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do 

Paraná - CINDEPAR, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações 

realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado no SEGUNDO TERMO DE 

ADITAMENTO AO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 

PARANÁ - CINDEPAR, firmado entre este Município e o Consórcio Público 

CINDEPAR, mediante autorização da Lei Municipal n° 1189 de 07 de julho de 2017, 

nos termos do artigo 12 da Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, conforme 

Anexo I. 

Parágrafo Único - O texto consolidado do Protocolo de Intenções 

do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ — CINDEPAR é parte integrante 

desta Lei, conforme Anexo II. 

Art. 2° Ficam ratificadas, em todos os seus termos, a Sétima 

alteração do Estatuto/Contrato do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 

INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ — CINDEPAR, nos 

termos do Anexo III desta Lei. 

Parágrafo Único - O texto consolidado do Estatuto/Contrato do 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 
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MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR é parte integrante 

desta Lei, conforme Anexo IV. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Tamarana, 18 de fevereiro de 2020. 

ROBERTO DIAS SIENA 

Prefeito Municipal 

Autoria: Poder Executivo 
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MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO 1 

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR 

Rua Izaltino José Silvestre, n° 643, Centro, CEP: 86.125-000 - Tamarana-PR I (43) 3398-1944 
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CONSORtle AWILICO IP41ÉRMLPNIC1flt DE 1•10VAÇAD 

E DESENVOINIMENTO DO ESTADO PC PARANÁ 

Considerando a necessidade de adequações de ordem funcional e administrativa para 
melhor funaonarnento das atividaces do Consorcio Priblica Intermunicipal de 
Inovação e Desenvolomorno do Evado do Paraná - CINDEPAR, os Municlpios 
consorciados, todos corri leis retificadores e autonzahvas, em Assembleia Geral em 
'8 de março de 2019, resolveram celebrar o SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO 
AO PROTOCOLO DE INTENÇÕES em conformidade com o principio da cooperação 
interfederariva, implícito no ar. 241 da Constituição Federal e nos termos da Lei 
Federal ri° 11.107/05, do Decreto Federal n°6.017/07, e em conformidade com a artigo 
71 do Protocod de Intenções, subscrito em 15 de abril de 2013 e segundo a norma 
eslatutária do art. 69, mediante a alteração/inclusào dos seguintes artigos 

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

Art. 1° Fica alterado o artigo 1-Au, que passa a ter a seguinte redação 

Art._ 1-4". São subscritores do presente Protocolo de intenções, com 
reservas, implicando no consorciamento parcial ou condicional, os 
municipios constantes no Anexo 1. 

Art, 2° Fica alterado o paragrafo único artigo 30, cue passa a ter a seguinte redação: 

Art 3° j.../ 

Parágrafo único - Os Municipios mencionados no Anexo I deste , 
Protocolo de Intenções, nos termos das respectivas leis aprovadas, , 
integram' o Consórcio Público Mlermunécipal de Inova ção e 
Desenvolvimento do Estado do Paraná - CMIDEPAR, com reservas, 
implicando no consorcia:nen:o parcial. 

AI. 3° Fica alterado o artigo 4°, que passa a ter a seguinte redação 

Art. 4°. Fica acordado pelos entes signatários do presente Protocolo de 
I4 

Intenções que somente pacterJo celebrar o Contrato de Consórcio 
Publico e participar da associação púbJica.,/qs entes que por lei 
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CINDEPAR 
cormsoficio PUBLICOINriscouNicwALLt moimOci 

DI5ENVOLVMENTO PO ES:TAPO PO PL PANA 

ratificarem o presente instrumento, admitindo se a ratificação com 
05 ervas. 

An. 40  Fica alterado o artigo 8', que passa a ter a seguinte redação 

Art. r. 

II - pavimentação de vias urbanas e rurais, por diferentes processos - 
pavimentação esfanica, elementos pré-moldados de concreto ou outros, 
serviços de tapa-buracos da pavimentação, recapeamento de vias. 
execução de meio-f7o, sarjeta etc., bem corno serviços complementares 
necessários a execução do serviço de pavimentação, corno a lavagem 
de ruas, a remoção de arvores e a pintura de vias. 

Art. 5" Fica alterado o artigo 37, que passa a ter a seguinte reoaçào- 

Art. 37_ Fica criado os cargos comissionados e empregos públicos, 
/unções gratificadas, a remuneração e suas atribuições constantes do 
Anexo II e Hl, sujeitos ao regime jurídico da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C17), conforme preceitua o art. O, Inc. IX, da Lei n.° 11.107/05. 

1-1 
§ 7° C ocupante de cargo em comissão, empregado publico ou servidor 
cedido fará jus à percepção de diárias, exceto quando o deslocamento 
for inerente à execução das próprias atribuições nos Municípios 
Consorciados, para cobrir despesas de Sentado e estadia, nos 
valores constantes no Anexo IV, que serão reajustados na mesma época 
o índices previstos no parágrafo anterior, cuja regulamentação dar-se-a 
por ato da Assembleia Geral. 

1-1 
§15 O Consorcio Público intermunícipal de Inovação e DesenvolviNm nto 
do Estado do Paraná - CINDEPAR contará, também, com quadro de 
pessoal integrada por servidores cedidos pelos municípios 
consorciados, com anus para o consorcio, permanecendo no reginte 
originário, podendo ser concedido gratificação, nos termos do Anexo til. 
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4CINDEPAR 
LONSOFICIO OUSLILO RUMAI" ICI PPL DE I ssitIVAÇÃO 

E DESENVOIVIMENTO DO ESTADO DennArM 

li - atender necessidade de projetos, programas, atividades e ações de 
relevante interesse publico aprovados pela Assembleia Geral, mas de 
prazo ufetermluado, não podendo exceder ao ilmile de 24 meses de 
contrataçáo; 

§ 19 Ficam extintos os cargos de Operador de deslocadora de troncos e 
Operador de maquina de pintura. 

§ 20 Os cargos de Operador de rolo conipacrador e Operador de pá 
carregadeira sedo transformados em "Operador de máquinas" a partir 
da aprovação deste aditamento por todos os entes consorciados. 

AI 6' E, em decorrência ca celebração do presente Aditamento do Piot000lo de 
Intenções do Consórcio Público Interrnunicipal de Inovação e Desenvolvimento do 
Estado do Paraná - CINDEPAR, firmam os representantes dos entes federativos 
consorciados, para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

Ar: 70  Permanecem inalteradas as demais disposições do Protocolo de Intenções e 
do Primeiro Aditamento. firmados, respectivamente, em 15 de abril de 2013 e 31 de 
março ce 2017, aio alteradas pelo presente instrumento 

Ari 8° Considerando as alterações aprovadas pelo presente instrumento. fica 
aulonzado a alteração do ContratcVEstatuto do Consorcio Público Intermum ipal de 
Desenvolvimento e Inovação do Estado do Paraná - CINDEPAR 

Art. 9-  Os Niunicipios de Alto Paraná, Amapora. Arapongas. Ariranha do lvai, Cafezal 
do Sul, Cambar& Cambé, Campina da Lagoa, Cruzeiro do Sul, Curitiba, Fénix, 
Floresta, Flórida, Foz do Iguaçu, Goioeré, Grandes Rios, Guaíra, Guarapuava, 
Itaipulãndia. 'latina do Sul, 'vai, Ivaioorã. lvatuba, Mandaguan, Mangueirinha, 
Marialva, Mann* Mato Rico, Mercedes Morretes, Nova Aliança do lvai, Nova 
Amenca da Colina, Nova Cantu, Nova Tebas, Ounzona, Paiçandu, Paranapoerna, 
Paula Freitas, Porto Vitoria, Presidente Castelo Branco, Quinta do Sol, Ribeirão do 
Pinhal, Rio Branco do lvai, Santa Cecilia do Pavão Santa Mônica. Santo Antõ&o do 
Caiu, Santo Inácio, São João do Caiuá, São Jorge do Na', São Pedro do Paraná, 
São Sebasbão da Amoreira, Sapopenta, Sertaneja, Siqueira Campos, Tamarana, 
Tapira, Terra Roxa e União da Vitoria, foram convidados pela Assembleia Geral a 
integrar o Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do 
Estado do Paraná -CiNOEPAR, caso estes entes 	miandos enviarem resposta 
aeocnpanhadá,fia lei ratificadora do protocolde int ições ou de tad autor,jva- ip 
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especifica para a pretensão formulada passarão a integrar o consorcio 
independentemente de novo aditamento 

Art. 10 As alterações constantes do presente aditamento ao Protocolo de Intenções 
entrarão em vigor apos a ratificação por Iodos os entes consorciados, 

Astorga- PR, 18 de março de 2019 

CONSORCIO PukiLICOIN1ÉRFAuNicIPAL Ui I NOVACÁO 

E PESENVOINIMENTO CO E STADO CIO PARANÁ 
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C ONSOFIC 10 PUIU ICO UITERMI,NiCi Pie L. DF INOVAC AO 

DESINVOLY MENTO DO ES.".ilDO De PAROLA 

ANEXO I 

MUNICÍPIOS COM CONSORCIAMENTO PARCIAL 

I - MUNICÍPIO ABATIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJI'MF sot n' 75.743.567/001-57, com sede à Avenida João Carvalho de Mello, 
135, centro. Abalrá - PR. CEP 36 460-000 

II -MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJIMF sob n 75.132.860/0001-88, com sede na Praça Prefeito 
António de Souza Lemos, rin 32, centro, na cidade de Alvorada do Sul — PR, CEP 
8i5 150-000; 

III • MUNICÍPIO DE ANDRA, Estado cio Paraná, pessoa jurídica de direito público. 
inscrito no CNPJiMF sob ir /6.235 751/0001-94 com sede a Rua Mauro C de 
Oliveira, 190, centro, na cadade de Andra — PR, CEP 86.380-000, 

IV • MUNICIPIO DE ANGULO, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público, 
inscrito no CNPJ,MF sob n" 95 642.286/0001-15 com sede na Avenida Valérin Osmar 
Estevão, 72. centro, na cidade de Ângulo — PR, CEP 86 755-000, 

V - MUNICÍPIO DE ARAPIJA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de diredo público„ 
inscrito no CNRYMF sob n°04.612.388(0001-44. com  sede na Rua Presidente Café 
Filho, 1 410 Bairro Recanto Feliz, Centro, na Cidade de Arapuá — PR, CEP 85.884-
000, 

VI - MUNICIPIO DE ARARUNA, Estado do Parara, pessoa juridica de d:reito público, 
inscrito no CNP,VMF soo n 75.359 760/0001-99, com sede na Praça Nossa Senhora 
do Rocio, S1N, na Cidade de Aranina — PR, CEP 87 250-000. 

Vil - MUNICÍPIO DE ASSAI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de dirao publico, 
inscrito no CNPJ/MF sob ri" 78 290 709/trJ01•30, com sede na Avenida Rio de 
Janeiro, 720, 1° andar, na cidade de Assai — PR, CEP 86.220-000, 

VIII - MUNICÍPIO DE ATALAIA Estado do Pararia, pessoa juridica de direito público, 
inscrito no CNRIIMI-  sob nn 75.731 018/0001-62, com sede na Praça José Bento dos 
Santos, SN cenlro, na cidade de Atalaia— PR, CEP 87.530-000, 

IX - MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ, Estado do Paraná, pessoa juridioa de 
direito público, inscrito no ChIPJiMF sob n" 76.950.062/0001-26, com sede na Av 
Presidente Kennedy, 363. centro, na cidade de Barbosa Ferraz — PR, CEP 85 
COO; 

ç4) e Cl 
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CINDEPAR 
CONSORCIO PU3LICOIN1ERMUNICIPAL DE INOVAÇ AO 

E DESILNVOLVIRIENTO DO ESTADOL)0 PARANÁ 

X - MUNICtP10 DE BARRA DO JACARÉ Estada do Paraná, pessoa jurídica de 
direito publico, inscrito no CNPJ/MF sob t 76,407.568/C001 -93, com sede a Rua Rui 
Barbosa, 96, centro, na cidade de Barra do Jacare — PR, CEP 96 385-000; 

Xl - MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do Paraná, pessoa jurldica 
de direito publico, inscr,to no CNR,WMF sob n°76.245 057/0001-58, corn sede à Rua 
Joaquim Ladeia n ° 150- Bela Vista do Paraiso • PR, CEP 86.130-000, 

XII MUNICIPIO DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná pessoa juridica ce direita 
público, inscrito no CNP-IrLIF sob n 75.771.261/0001-04, com sede na Praça Paraná, 
77, na cidade de Bom Sucesso—PR. CEP 86 940-000; 

XIII - MUNICÍPIO DE BÜRRAZÕPOUS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrilo no CNPJfIVIF sob n° 75 74012910001-20, com sede na Praça da 
República, S/ N°, centro, na cidade de Borrazáporis — PR, CEP 86.925-00C; 

XIV - MUNI CiPIC) DE CAFEARA, Estado do Pararia, pessoa pricii cado direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n 75.645.545/0001•00, corri sede na Rua Helena Owttl 
Costa. 298, na Cidade de Calcara — PR CEP 86640-OCO; 

XV - MUNICÍPIO DE CALIFORNIA, Estado do Paraná pessoa jurídica Ge direito 
público, inscrito no CNP1MF sob c n2  75771,2790001-06, com sede na Rua 17 de 
Dezembro, n°149. cento. na  cidade de Califórnia — Paraná, CEP 86820-Oca; 

XVI — MUNICÍPIO DE CAMBIRA.  Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771.287/0401-52, com sede à Avenida Canadá, 320, 
Centro, na cidade de Cambira — PR. CEP. 86.690-000; 

XVII • MUNICÍPIO DE CANDIDO DE ABREU, Estado do Paraná, pessoa juridica de 
direito público, inscrito no CNPJIMF sob n" 76,175.920/0001-80, com sede à Avenida 
Patanã, 01, cento, na cidade de Cândido de Abreu — PR, CEP 84,470-000; 

XVIII MUNICÍPIO DE CARLOPOLIS, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPIMP sob n` 78.965,7892601-08 com sede á Rua Benedito 
Sales, 1060, centro, na cidade de Carlópolis- PR, CEP B6.420-000 

XIX - MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 78.509.a06/0001-28, com sede na AC Centro 
Civico, 100, Centre, na cidade de Cianorte — PR, CEP 87.200-000, 

XX - MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS, Estado do Pararia, pessoa jurídica de direito 
público inscrito no CNPJ/MF sob na 75.925.826/0001-88, com sede na Av. Doutor 
David Xavier da Silva, 130, centro, na cidade de Congonri inhas— PR, CEP 86320-000; 

'"\JA 
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C1NDEPAR 

XXI • MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÕPIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNP.PMF sob rie 76.331,941/0001-70 com sede na Avenida 
Minas Gerais, 301, centro, na cidade de Cometia Procopio -PR, CEP 86.300-000. 

XXII - MUNICÍPIO DE COR UMBATAI DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direilo público, inscrito no CNPJNIF sob n 80.888.662/0001-89. com  sede a Rua 
Tocantins, n° 153, centro, na cidade de Corurnbataí do Sul - PR, CEP 86.9704000; 

XXIII - MUNICIPIO DE CURICIVN Estado do Paraná, pessoa jurídica de direrto 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.167.72510001-30, com sede á Av. António 
Cunha, 81, centro, na cidade de Curiáva, PR, CEP 84180-000; 

XXIV - MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE Estado do Paraná, pessoa juridica 
de direito público. inscrito IlOCNPJINIF sob n° 76.972.082/0001-06, corri sede na Rua 
Jose Vicente, 257, na cidade de Diamante do Norte- PR, CEP 87.990-000; 

XXV - MUNICÍPIO DE DOURADINA Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob ria 78.200.11010001.94, com sede na Avenida Barão 
do Rio Branco cidade de Douradina- PR, CEP 87,485-000; 

XXVI - MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNP.11MF sob n° 76282.714/0001-00, com sede na Rua 
Xavier da Silva, 1000, centro na Cidade de Doutor Camargo- PR, CEP 87,155-000; 

XXVII - MUNKIP1O DE ENTRE RIOS DO OESje, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNP.PMF sob n° 95.719.449/0001-101  com sede na Rua 
Tocantins, 600, centro na Cidade de Entre Rios do Oeste - PR, CEP 85.988-000; 

XXVIII - MUNICIPIO DE FAXINAL. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público. Inscrito no CNPJAVIF sob na 75/71.295/0001-07, com sede na Avenida Brasit, 
n'a 694, CEP 86.1340.000, na Cidade de Faxinai-PR, CEP 86.840-000; 

XXIX - MUNICÍPIO DE FLORAL Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ1MF sob n° 75.731.000/0001-60, com sede á Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177. centro, na cidade de FloraE - PR. CEP 87.185-000; 

XXX - MUNICIPIO DE FLORESTOPOL154  Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob ri' 75.845 495/0001-59, com sede a Rua 
Santo Inácio, 161, centro, na cidade de Fio restopolls, PR. CEP 66.165-000: 

XXXI - MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público insulte no CNPJ/MF sob na 77.356.665/0001-67 com sede á Ru 

Jorge Ferreira, 027, centro, ria cidade de Francisco Alves - PR, C 	87570-000; 

CONS6FrICICI PUBLICO INTUI MU NICI PAI [TF INOVA( AO 

E DESENVOLVIMENTO DO ESTA Do u1 VAINATM 
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XXXII - MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA, Estado do Paraná, pessoa juridica de 
direito público, inscrito no eNPJIMF sob n' 81 392 656/0001-07, com sede a Rua 
Campo Moura°, 184, na cidade de Godoy Moreira, PR, CEP 86,938-00Q 

XXXIII - MUNICIPIO DE GUAIRACA  Estaco do Paraná. pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNP1MF sob n°78.238443/0001-(17, com sede na Rua Francisco 
Vieira, 11131, centro, na cidade de Guairaça- PR. CEP 67.880-000; 

XXXIV - MUNICIPIO DE GUAPIRAMA Estado do Paraná, pessoa juridica de direto 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n"75 443.812110001-00, com sede á Rua Dois de 
Março, 56, centro, na cidade de Guapirarna-PR, CEP 86.4554000; 

XXXV - MUNICÍPIO DE GUARACIç  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJIMF sob n" 75.1345.537/0001-51, com sede a Rua Prefeito 
João De Joule, 180, Centro_ na cidade de Guaraci, PR, CEP 86.620-000: 

XXXVI - MUNICÍPIO DE 1BA171, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob ir 77 0013 068/0001-41, com sede na Rua José oe Moura 
Buena, n 23, na cidade de lbaiti- PR, CEP 84_900-000, 

XXXVII - MUNICÍPIO DE IBIPORÃ. Estado do Paraná pessoa ;uridica de direito 
público, inscrito no CNPJ/N1- sob n° 76.244.96110001-03. com  sede a Rua Padre 
Vitoriano Valente, 540, centro, na cidade de tbiporã•PR, CEP 85200-000. 

XXXVIII • MUNICÍPIO DE IGUARACU,, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
publico, inscrito no CNPJ&IF sob ri' 75172.525/0001-44, com sede à Rua Otávio 
Pedro da Silva, 294, centro, na cidade de Iguaraçu-PR. CEP 85.750-000; 

XXXIX - MUNICÍPIO DE INAJÁ, Estado do Paianá, pessoa jorictica de direito público, 
inscrito no CNPJTNIF sob n" 76.970.318/0001-67, com sede na Avenida Antônio Veiga 
Martins, 80, centro. Inajá-PR, CEP 87.670-000: 

XL - MUNICÍPIO DE INDIANOPOLIS, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob na 75.708,355/0001-77 com sede à Praça 
Caramuru, 150, Centro Irdianápolis - PR, CEP 67.235-000; 

XLI • MUNICÍPIO DE ITAGUAJE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público. inscrito no CNPJNIF sob n° 76-.970.354/0001-53, com sede à Avenida 
Munhoz da Rocha, GD5 centro, na cidade de liaguale-PR. CEP 86.670-000: 

XLII • MUNICÍPIO DE ITAMBARACA, Estado do Paraná pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.235.738/0001-09, com sede na Ave 'da 
Interventor Manoel Ribas, n' 05, centro na cidade de Itamb racá - PR, CEP 803 
000, 
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XLIII. MUNICIPIO DE ITAMBÉ, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito publico, 
inscrito no CNPJ;MF soo n' 76.282 69510001-47, com sede á Praça Rui Barbosa, 34, 
centro; 'tante - PR, 87 175-000. 

XLIV • MUNICÍPIO DE IVATÉ Estado do Paraná, pessoa juridica de direito Rúblico, 
inscrita no CNPJ/MF sob rin 95,640.553/0001-15, com sede na Avenida Rio do 
Janeiro, 2758. Centro, Ivate - PR, CEP 87.525-000. 

XLV - MUNICÍPIO DE JACAREZ1NHO, Estado do Paraná. pestI juridica de direito 
pública inscrito no CNPJ/MF sob ii" 76.955.65010D01-45, com sede à Rua Cel Batista. 
335, centro, na cidade de Jacarezinho — PR, CEP 86.400-000; 

XLVI - MUNICÍPIO DE JANDAIA CO SUL. Estaco do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nu75.771 204/0001-25, com sede na Praça 
do Café, 22, centro, na cidade de Jandaia do Sul — PR, CEP 86 900-000: 

XLVII - MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE. Estado do Paraná, pessoa iuridica Ge 
direito público, inscrito no CNP1MF SOD n 75 741 3631000i-87 com sede na Praça 
Manaria Lede Felix, 800. centro. na  cidade de Jardim Alegre-PR, CEP 66 860-000, 

XLVIII - MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa :unclica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n 76,970.38310001-92 com sede a Avenida 
Siqueira Campos, 1000, Centro, JaidIrn Olinda - PR, CEP 57,590-000. 

XLIX - MUNICÍPIO DE JATAIZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
publico, inscrito no CNPJ/MF sob ri° 76.245.04210001-54 com sede na Avenida 
Presidente Getúlio Vargas, nn  497, na cidade de Jataizinho—PR, CEP 86.210-000; 

G 	L • MUNICIPIO DE JOAQUIM TAVORAp Estaco do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNREMF sob ri° 76.966.84510001-06, com sede na Rua Miguel 
Dias, rin 226 CEP 86.455-DOO na cidade de Joaquim Tavora—PR, CEP 66.455-000p 

LI - MUNICÍPIO DE JUSSARA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito rio CNPJ/MF sob nch 75 789.55210001-20 com sede á Av, Princesa Izabel, 320, 
Centro. Jussara. PR, CEP 87.230-000 

L II - MUNICIPIO DE KALORE,, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n' 75.771238/0001-10, com sede na Praça Francisco 
Lemes Gonçalves, 207, cenho na cidade de Kaloré— PR, CEP 85_920-000: 

LIII - MUNICÍPIO DE LIDIANÕPOLIS, Estado do Paraná, pessoa juridca de direito 
público, inscrito no CNPJiMP sob n" 95.660,831/0001-66 ccm sede à Rua Juscel 
Kubitscheck, 327, centro, na cidade de Lidiantipolis - PR;CEP 85.555-000; 
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uv - MUNICIPIQ DE LOANDA, Estado do Paraná, pessoa juridiCa de direito público, 
inscrito no CNPIME SOD n° 76.972.074/0001-51, com sede na Rua Mato Grosso, 354, 
Ra rro Alto ca Glória na cidade de Loanda•PR, CEP 87 900-000, 

LV - MUNICIPIO DE LOBATO, Estado da Paraná, pessoa jurídica de direito público 
insmto no CNPIMF sob n' 76.970.367/0001-08. com  sede na Rua Antonio Colado, 
nu 1260, na cidade de Lobato -PR_ CEP 86.790-OCO; 

LVI - MUNICÍPIO DE LONDRINA Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
publico, insulto no CNN/ME sob n" 75.771.477/0001-70, com sede administrativa na 
Avenida Duque øe Caxias n°635. Londrina, Pararia, CEP 86,015-901; 

LVII • MUNICIPIO DE LUNARDELLI  Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPJIMF sob n" 78.600.49110001-07 com sede á Avenida Dom 
Pedro Ir, 95. centro, na cidade de Lunardelh - PR, CEP 86.935-000; 

LVIII - MUNICIPIO DE LUPIONOPOLIS, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNP.Drulg sob n' 75.845.511/0001-03, COM sede na Praça Padre 
Antonio Ponato, si ri°, centro na cidade de Lupionõpolis - PR, CEP 86.635-000; 

LIX - MUNICIPIO DE MAMBORE, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPJIMF sob n° 75_368.028/0401-22, com sede na Rua 
Guacalajara 645, na cidade de Mambore- PR, CEP 87 340-000, 

LX - MUNICIPIO DE MANDAGUACU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de dreno 
público, inscrito na CNPJ/MF sob o° 76.285.329/0001-06_ com sede na Rua 
Bernardino Bago, 175. centro, na cidade de Mandaguaçu-PR. CEP 87.160-000: 

LXI - MUNICIPIQ DE MANOEL RIS A$ Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscnto rio CNPJAVIF sob n" 75.740.81110001-28, com sede ria Rua Sete de 
Setembro, nu 366, na cidade de Manoel Ribas - PR.CEP 85.260.000: 

LXII - MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON. Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CHP,EMF sob n" 76.205.814/0001..24 com sede 
na Rua Espirito Santo, 777 - Centro, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 135.960--
000; 

LXIII - MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNP,PME sob n° 75.771.30310001-07, com sede na Rua 

o° 200, na cidade de Marilándia do Sul - PR, CEP 66.825-000; 

LXIV - MUNICIPIO DE MARILENA, Estado Co Paraná. pessoa jurídica de direito 
público inscriço na CNPJIV1F sob n° 75.971.010/0001.73. 4xji sede na Rua Dante 
Pasqualeto, n" 855, na cidade de Marilena- PR, CEP 87.960 
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LXV • MUNICIPIO DE MARIPA, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público, 
inscrito no CNP.PMF sob nu 95.583.571;0M-02, com sede na Rua Luiz de Camões, 
n°437, na Cidade de Maripa — PR. CEP 85.955•003, 

LXVI - MUNICÍPIO DE MARUMBI, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPJPMF sob n' 75 771.246/0001-66. com  sede na Rua Vereador 
João Fuzetti, 800, centro, na odade de Marumbi — PR, CEP 86_910-000, 

LXVII - MUNICÍPIO DE MAUA DA SERRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito publico, inscrito rio CNPJ/MF sob n' 95.548 40010001-42. com  sede à Avenida 
Ponta Grossa, 480, centro, na cidade de Mauá da Serra - PR, CEP 86.828-000: 

LXVIII • MUNICÍPIO DE MIRADOR, Estado do Paraná, pessoa juddica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n` 75.475.44210001-93. com  sede na Avenida 
Guairá, n153, na cidade de Mirado,— PR, CEP 87.840•000; 

LXIX - MUNICIPIO DE MOREIRA SALES, Estaco do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no GNPJIMF sob rr /6.21/.025/000113, com sede na Rua 
Otto Macedo. 529. na Cidade de Moreira Sates— PR, CEP 87.370-000: 

LXX - MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, Estado do Parana, pessoa 
juridica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n" 76.970.300/0001-65, com sede 
na Praça Deputado Nilson Ribas, 131, centro, na cidade de Nossa Senhora das 
Graças!  CEP 86.680.000; 

LXXI - MUNICIPIO DE NOVA FATIMA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
publico inscrito no CNPJiMF sob n° 75_828.418/0001-90, CXlin sede na Rua Doutor 
Alogia 13 Tostes, 420, na crdade de Nova Fatima — PR, CEP 86.310-000; 11, um - MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA Estado do Paraná pessoa )uridica de 
direito publico, inscrito rio CNPIMF sob nv81.044,98410001-04, com sede na Praça 
da Matriz, 261, centro, na cidade de Nova Londrina- PR. CEP 87970-000: 

LXXIII - MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BARBARA, Estado do Paraná, pessoa 
fundiu de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n' 95.561 08010001-60, com sede 
á Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, centro, na cidade de Nova Santa Bárbara—PR, 
CEP 86.250-000, 

LXXIV - MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI. Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscsito no CNPJIMF sob ri° 95.639.472r0001-03, com sede na Avenida 
28 de Setembro, riG 71 I , centro, na cidade de Novo Itacolcrni — PR, CEP 86.895-000; 

LXXV - MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE Estado do Para pessoa juriclica de 
direito público, inscrito no CNPJ1MF sob nu 75 476.55610001-5 dm sede á Avenida 
Tapegara, 88, Centro, Parais° do Norte - PR, CEP 7.700-000, 
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LXXVI - MUNICÍPIO DE PARANAVAI, Estado do Paraná. pessoa juridica de direito 
publico inscrito no CNPJMF sob n° 76,977,758/0001-87 com sede na Rua Geltiho 
Vargas 900, na cidade de Paranavaí - PR, CEP 87 702.000 

LXXVII MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO. Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n' 95319.472,0001-05 com sede à Av. Willy 
Barth, 2885 - Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85.948-000; 

LXXV111 • MUNICÍPIO DE PEABIRU, Estado do Pararia, pessoa jurídica de direito 
publico inscrito no CNPJ/MF sob na 75.370,148/0001-17, com sede à Praça Eleutério 
Galdino de Andrade, 21, centro na cglade de Peabiru- PR, CEP 87.250-000; 

LXXIX - MUNICIPIO DE PITANGA. Estado do Paraná, pessoa juriclica de direito 
peblico, inscrito no CNPJMF sob r." 76.172.90710001-08 com sede na Praça Vinte e 
Oito de Janeiro. 171. Centro. Pitanga - PR, CEP 85.200-000 

LXXX - MUNICiP10 DE PITANGUEIRAS, Estado& Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNRWMF sob n° 95.543 427/0001-42, com sede na Avenida 
Central, 408, centro, na cidade de Pita ngi:eiras-P R. CEP 86613-800; 

LXXXI - MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ Estado do Paraná, pessoa 
jurídica do direito público, inscrito no CNPJÍMF sob n° 01775.788/0001-70, corri sede 
à Praça Giácomo Madalozzo, 234, centre, na didade de Planaltina do Paraná - PR, 
CEP 87.880-000. 

1XXXII - MUNICÍPIO DE PORECATU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
publico, inscrito no CNPJ/MF sou n' 80 542.764,0001-48, com sede na Rua Barao do 
Rio Branco, 344, centro, na cidade de Porecatu - PR, CEP 86,160-000; 

LXXXIII -MUNICÍPIO DE PORTO RICO, Estada do Paranã, pessoa Jurldica de direito 
pública, inscrito na CNPJ,MF sob n° 75461.97010001-03 com sede na Avenida João 
Carrara, 557, Centra, Porto Rico- PR, CEP 87.950-000: 

LXXXIV - MUNICIPIO PRIMEIRO DE MAIO Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
dire?to público, inscrito no ONPJ1MF sob n 76.245 05910001-01, com sede à Rua 
Onze, centro, na cidade de Primeiro de Maio - PR, CEP 86,140-000; 

LXXXV• MUNICIPIO DE QUATIGUAL  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi: 
público, inscrito no CNPJIMF sob n° 76.966.852/0001,08, com sede na Av Dout 

João Pessoa, rr 1.300, centro, na cidade de Quatigua, Estado do Paraná, CEP 

85 450-000; 

LXXXVI - MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. Estado do Pararlà, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob rt4  95.719.381+0001.-\; opm sede á Rua 

Gaspar Martins. 560, centro, na cidade de Quatr Pontes - PR. C P ,b5,940-D00. 
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1XXXVII • MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, Estado do Paraná, pessoa 
juridica de direita público, inscrito no CNPJ/MF sob n" 76.973.69210001-16, com sede 
na Rua Waldemar dos Santos, n" 1197, na Cidade de Querência do Norte- PR, CEP 
87930-000; 

LXXXVIII - MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPENIF sob ri" 75.829.416/0001-16, com sede na Avenida 
Brasil, 256, centro na cidade de Rancho Alegre - PR, CEP 66.290-000; 

LXXXIX - MUNICÍPIO DE RIO BOM, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público inscrito no CNPJ/MF sob n" 75.711.212/0001-71, com sede na Avenida 
Curitiba, 65, centro, na ciaade de Rio Bom - PR, CEP 86.830-000: 

XC - MUNICÍPIO DE ROLANDIA, Estado do Pararia, pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPJ/IVIF sob o n° 76.288,760/0001-C8, com sede na Av. 
Presidente Remardes, B09, centro, Rolándia, CEP 66600-000; 

XC1 • MUNICÍPIO DE RONDON, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público. 
inscrito no CNPJ/MF sob a ny 75.380.071/0001-66, com sede na Av Brasil, 1500, 
centro, Rondon, CEP 67,800-00; 

XCII - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/N1F sob ri" 80.059,2134/0001-50, corri sede na Avenida 
São Paulo, 45 centro na cidade de Rosário do lvai - PR, CEP 86.650-000; 

XCIII - MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO MONTE CASTELO, Estado do Paraná, 
pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n" 75,462.82010001-02, 
com sede à Avenida Paulo Libánio, 700, centro, na cidade de Santa Cruz do Monte 
Castelo - PR, CEP 87.920-000; 

XCIV • MUNICIPIO DE SA TA INES - PR,,, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
eireito público. Inscrito no CNPJ/MP sob n" 78.092 293/0001-71, com sede na Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, centro, na cidade de Santa InGs - PR, CEP 

85 560-000, 

XCV - MUNICIPIO DE SANTA ISABEL DO NAL Estado do Paraná, pessoa juridica 
de direito público, liNscrito no CNPJ/MF sob n° 76,974.82310001-B0, com sede na 
Avenida Manoel Ribas, 428, centro, na cidade de Santa Isabel do Ivai - PR, CEP 

87.910-000; 

xcvi - MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARÉ,  Estado do Paraná, pessoa !jurídica 

de direita pública, inscrito no CNPIMF sob n° 76,920.826i 001;3C, com sede na 
Praça Frei Mathias de Gênova, 184, centro, na cidade de Santa a dp Itarare-PR. CEP 
84.970-000 
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xcv,.. MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76966.62710001-00, com sede 
à Praça Nossa Senhora da Aparecida, s;n°, centro na cidade ce Santo António da 
Platina — PR, CEP 85 43C-000; 

XCVIII -MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNRIIMF sob ri` 75.632,170/0001-31. com  sede 
à Aw, Deputado Nilsen Ribas, 886. centro, na cidade de Santo Antônio do Paraíso — 
PR, CEP 86.315-000; 

XCIX - MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAI, Estado do Paraná, pessoa juridica 
de direito publico, inscrito no ONPJ/NIF sob n' 75.498.576)0001-20 com sede à 
Avenida Ivai, 890, centro, na ddade de São Carlos do Ivai - PR, CEP 87 770-000; 

C -MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAi, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.741 355/0001-30 com sede na Avenida 
Curitiba, 563, centro, na cidade de Saia João do Ivai — PR, CEP 86.930-000; 

Cl - MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob ri` 77.870A75,10001-63, com sede 
na Avenida Carlos Spanhol, n° 164, na Cidade de Safa Jorge Do Patrocínio — PR, CEP 
87 555-000; 

Cli - MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA, Estado do Parava, pessoa jurídica 
de direito publico, inscrito no CNP,PMF sor nv 76,920.818/0001-94, com sede na Rua 
Reinaldo Martins Gonçalves, n° 85, centro na cidade de São José da Boa Vista • PR, 
CEP 84 900-000, 

C111- MUNICÍPIO RE SÃO MANOEL DO PARANÁ, Estado do Paraná. pessoa jurídica 
de direito pública, inscrito no CNPITAF sob n" 80.909.617/C001-63 com sede na Praça 
Parará, 50, centro, na cidade de São Manoel do Paraná - PR. CEP 87.215-000; 

CIV - MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL 09 IGUAÇU,  Estado do Parar*, pessoa juridica 
de direito publico, inscrito no CNNENIF suo 	76.206.499P3001-50, ccm sede na Rua 
Vamo Ghellere 64, centro, na cicade de São Miguel do Iguaçu • PR, CEP 85.877-000; 

CV - MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito publico, inscrito no CNPArlF sob r° 95.563.59710001-50, com sede na Rua 
Niterói, 10, na cidade de São Pedro do tguaçu — PR, CEP 85.829-000, 

CV1 • MUNICIP10 DE SÃO PEDRO DO IVA!, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito publico, inscrito no CNPJ/MF sob ri" 75 771 311100R1-53 com sede na Praça 
Padre José Rossi, 354, centro, na cidade de São Pedro dex Naf — PR, CEP 86.945-
000, 
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CVII - MUNICÍPIO DE SA0 TOME, Estado do Paraná, pessoa jurídica Ce direito 
público, 'mento no CNP1MF scb n"75 381 178/0001-29, com sede na Praça 
Professor Pedro Fecchio, 248 na c:dade de São Torre - PR. CEP 87.220-000, 

CV111 • MUNICÍPIO DE SARANDI, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 78,200.48210001-10, com sede á Rua José 
Emiliano de Gusmão, 585, centro, na cidade de Safandi - PR, CEP 67,111-230. 

CIX • MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, Estado do Parani pessoa jurídica do direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob !i" 75 245.034/0001-08, com sede a A. Dr Vacyr 
Gonçalves Pereira, n°342, centro. na  cidade de Sertanápolis - PR, CEP 86 "170-000, 

CX - MUNICÍPIO DE TANIBOARA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público. inscrito no CNPJIMF sob n` 76.978.519;0001-00 com sede na Praça Isabel 
Marcos Beltrame. 2000 centro, na cidade de Tamtoara- PR. CEP 67.760-OCO. 

CXI - MUNÉCIPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, passeia jurídica de direito 
púolice, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.247 345/0001-06, com sede na Avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves. n`442, na cidade de Tapejara - PR, CEP 
87 430-000, 

CXII - MUNICiPiO DE TERRA RICA, Estado do Paraná, pessoa jurioica de direito 
público„ inscrito no CNPIMF sob n" 76,975.88110001-61 cern sede âAvenlda 
Euctides da Cunha, 1120, centro, na cidade de Terra Rica - PR, CEP 87.890-000; 

CXIII - MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná„ pessoa jurídica ae 
direito público, inscrito rio CNPJ/MF sob n° 78.247.329/0001-13, cem sede ria Rua 
Santa Catarina. 409, centro na cidade de Tuneiras do Oeste - PR, CEP 87.450-000; 

CXIV - MUNICIPIO DE TURVO,  Estado do Pa:aná, pessoa jundica de direito público, 
inscrito no CNPJIMF sob ri" 78 279 973;0001-07 com sede á Av. 12 de Maio. 353. 
centro, na cidade de Turvo, PR, CEP 85 150-000, 

CXV - MUNICIPIO DE USIRATA.  Estado do Paraná, pessca jurídica de direito público. 
inserto no CNPJ/MF sob nr76 950.096/0001-10, com sede na Av Nilza de Oliveira 
Pipino, 1852, CEP 85.440-000, na cidade de Ubiyaça- PR, CEP 85.440-000; 

CXVI - MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, pessoa juridica do direito 

público, inscrito 	CNPJAAF sob ri 78 247.378(0001 -56. com  sede à Av Rio Branco, 

3/17, centro, na cidade oe Umuarama • PR, CEP 87.501-130; 

CXVII MUNICIPIO DE UNIFLOR, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direto 
público, inserto no CNP.JeNIF sob n 76,279.975/0001-62 c m sede na Avenida das 

Flores, 118, Centro, Uriflor• PR, CEP 87.640- 00: 

t7,2 
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4:CINDEPAR 
CXVIII MUNICÍPIO DE URAL Estado do Paraná. pessoa juridica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob nz75.424.507/0001-71, com sede na Rua Rio do Janeiro. 
496, centro, na cidade de Urais PR, CEP 86.280-000; 

CXIX - MUNICÍPIO DE XAMBRe., Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
publico Inscrilo no CNPJ/MF sob n' 76.247.360/0001-54, com seae á Av. Roque 
Gonzales Centro, Xambre - PR, CEP 87.535-000. 

CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO 

DESENVIXVIMLN TO LIO ESTADO DO PAHA ra 



CINDEPAR 
PUBLCOIN1LRMUNICIPAL DE INOVAÇÃO 

E 01,5ENVOLVIMENTO DO EMA PO PO PARA NA 

ANEXO II 

DO QUADRO EMPREGOS PÚBLICOS 

QUADRO DOS EMPREGOS PUBLILC 5 

"aos 
relILICOs 

Ft:3MA CE 
CONTRMAÇA0 

SALARIO 

CRII 

QUANTi• 
OADE 

JORNADA DE 
TRABALHO 
(HORAS(EMANA) 

Advo Seleção 
Competitiva Pública 

2.041,40 02 20 

Engenheiro Cm Seleção 
Ccmpelluva Pública 

5.9$Ø,00 01 20 

Contador Seleção 
Compettiva Pública 

2.041,40 01 40 

Técnico Adiminbatrateto Seleção 
competitiva Pública 

122484 05 44 

Avaliar de Serviços 
Caiais 

Seleção 
Campei:Siva Pica 

1 020,70 20 44 

14o1cdsta Seleção 
cenweigiva Púbilca 

1.531,05 2s 44 

Operacbr de Usine de 
pavimentação astáltica 

&Sereno 
Competitiva Pábace 

1 531.05 20 44 

OperalrøeMáqLsflas Seleção 
Competitiva Ribütza 

1,531,05 10 

- 

/4 

Operador ele Rolo 
Compactada' 

Seleção 
Competniva Pábica 

1.531.05 02 44 

Operador de pá 
carregadeira' 

Seleção 
Competriiva Púbica 

1,531,05 ad 44 

' O carpo sera transformado em Operador de qi nas a partir ci aprova 
por iodos os entes cassoreados 

\ 

f- 
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CNDEPAR 
CONSORCIO 	iro INTERNILINIOPAL DF INOVAÇÃO 

E DE SENVOLVIMENIO DO ÉS TA DD DO PARANÁ 

DO QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO 

QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO 
CARGO FORMA DE 

PROVIMENTO 
OUANTI- 
DAM 

SIMBOLO VENCIMENTO — NI 

Diretor Executivo Livre nomeação e 
exoneração 

01 CC-I 8.42513 

Assessor "recriem Livre nomeação e 
exoneração 

05 CC•2 4,052.60 

Assessor 
Adminstrativo 

Livre nomeação e 
exoneração 

05 CC-3 2.245.54 

Procurador Jurídico Livre nomeação o 
exoneração 

01 CC-4 5.000,00 

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

(Forma provimento: designação de empregos públicos) 

FUNÇÃO QUANTIDADE SIMBOLD % SOBRE O 
VENCTO BÁSICO 

Controlador Interno 01 FG1 100% 

Chefe avista OS F02 70% 

Chefe Seçile 05 F03 50% 

ter 
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CONSORCIE) PUEILICIE IN! EHM UNE( IYAL DE INOVAÇÃO 

E DE SENVOEVRIEN TO DO ESTADO DO PARAM 

ANEXO III 

MANUAL DE ATRIBUIÇÕES, REQUISITOS E JORNADA DE TRABALHO DOS 
EMPREGOS PUBLICOS 

CARGO: ADVOGADO 

 

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS 

UMÁRIO DAS ATRIBUIÇOES 

 

   

   

Analisar e elaborar documentos jurídicos; examinar processos específicos e pesquisar 
a legislação para a criação do arquivo juriclico: promover a defesa do consorcio nos 
processos administrativos e judiciais, patrocinar ações em favor do Consorcio. 

ATRIBUIÇÕES 

- Representar era juízo ou lora dele o Consorcio, nas ações era que for parte autora, 
ré ou Interessada, acompanhando o andamento do processo prestando assistência 
jurídica, apresentando recursos em qualquer Instância, comparecendo a audiência e 
em outros atas, para defender direitos ou interesses da Consorcio 

Pesquisar, analisara interpretar a legislação e regulamentos em vigor, referentes as 
áreas administrativa, fiscal, tributária, recursos humanos, constitucional, civil, 
processual, ambiental, entre outras_ 

- Analisar e elaborar contratos, convénios, petições. contestações, replicas, memoriais 
e demais documentos de natureza jurídica. 

Examinar e revisar processos administrativos, de acordo com a área de atuação. 

- Examinar e elaborar os projetos de resoluções, projetos, regulamentos e instruções. 
emitindo pareceres e elaborando minutas, quando necessário. 

Pesquisar a jurisprudência e doutrina. para formação do arquivo jurídico, orientando 
quanto à organização do Consurcn. 

- Defender o Consorcio em juizo ou fora dele, em qualquer matéria que lhe diga 
respeito_ 

- Ernrtir pareceres em processos licitatorios e demais assuntos de interesse do 
Consorcio 

çyi?,

- Dirigir veículos leves quando necessário ao exercício de suas tivilidades. 

Ci 
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4C1NDEPAR 

Executar outras atividades correlatas 

REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE DIREITO 

OUTROS REQUISITOS: INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS ADVOGADOS CO BRASIL 

 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS CARGO: CONTADOR 

 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Executar operações contábeis. tais como: correção de escrituração, conciliações, 
exame do fluxo de caixa e organização de relatórios; elaborar planos e programas de 
natureza contibil, elaborar balanços e balancetes contábeis e prestações de contas. 

ATRIBUIÇÕES 
- Planejar os trabalhos inerentes as atividades contábeis, organizando o sistema de 
registro e operações, para possibilitar o controle e acompanhamento contábil e 
hnanceiro. 

- Supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e 
orientando seu processamento, para assegurar o cumprimento do plano de contas 
adotado. 

- Proceder ou orientar a classificação e avaliação de despesas, examinando sua 
natureza, para apropriar custos de bens e serviços. 

- Organizar balanceies, balanços e demonstrativos de contas, aplicando as normas 
contabeis. para apresentar resultados parciais e gerais da situação patrimonial. 
econômica e financeira do Consorcio. 

- Participar da elaboração do orçamento. fornecendo os dados contábeis para 
servirem de base a sua montagem. 

- Planejar e executar auditorias contábeis, efetuando panelas, investigações 
apurações e exames técnicos, para assegurar o cumprimento às exigências legais e 
administrativas_ 

‘"v 
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aNDEpAR  
CONSÓRCIO PUIU liC0 'RIF RIOLIN1CIPAt PL INOVAÇÃO 

OÉSENVOLISIVALN 10 tio LSTAO0 DO PARANÁ 

- Elaborar anualmente relatório analítico sobre a situação patrimonial, económica e 
financeira do órgão apresentando dados estatIsticos ca•omparativos e pareceres 
técnicos 

- Dirigir veículos leves, mediante autorização, quando necessário ao exercício de suas 

atividades. 

- Executar outras atividades correlatas. 

REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

OUTROS REQUISITOS: REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL CARGA HORÁRIA: 30 HORAS SEMANAIS 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Desempenhar atividades de analise e elaboração de pareceres técnicos, elaboração 
projetos. acompanhamento de obras e fiscalização de contratos e convénios 

ATRIBUIÇÕES 

- Exercer atividades de planejamento, gerenciamento, implantação, manutenção, 
fiscalização e controle no que se refere a pavimen:ação asfáltica; 

- Efetuar estudos e pesquisas de engenharia de tráfego, traçados de vias urbanas e 
rurais, estruturas e pavimentos; 

Realear projetos e traçados de vias ui banas e ruiais, pavimentação e sinalização; 

- Efetuar estudos de viabilidade tecnca, 

- Realizar estudos e elaborar pianos, programas e normas de açã 

Analisar projetos e dar parecer técnico quando solicitado: ^, 

- Participar da egaboração de cláusulas de natureza técnica dps editais de licita 
Ao 
172 1 
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REQUISITOS 

ESCOLARIDADE:CURSO SUPERIOR DE ENGENHEIRIA CIVIL 

OUTROS REQUISITOS: REGISTRO 
E AGRONOMIA 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
N. 

- Supervisionar a execução de obr 
	erviços de conservação de vias urbanas e 

rurais; 

- Proceder aos esludos para composição de tabela ele preços e custos para obras e 
serviços realizados pelo CINDEPAR, 

- Prestar assistência técnica aos municiplos consorciados quando necessário a 
execução dos serviços contratados; 

- Preparar e/ou interpretar dados estatisticos, ralai vos a custos trânsito e tráfego; 

- Avaliai o desempenho de máquinas, equipamentos e materiais, 

- Elaborar estudos para fins de obras em vias urbanas ou rurais 

- Supervisionar equipes de trabalho, 

- Fiscalizar aplicação de normas e regulamentos de sua arca de competência; 

- Realizar vistorias técnicas, 

- Elaborar croquis, pareceres técnicos; memoriais descritivos, planilhas de custos e 
cronogramas físico-financeiros, quando solicitado; 

- Acompanhamento de convênios com Governo Federal, Estadual ou Municipal ou 
quaisquer outros entes; 

- Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de acorda com a natureza do 
serviço prestado pelo e ao Consorcio: 

- Dingir veicules leves quando necessário ao exerci= de suas atividades; 

- Executar outras atividades correlatas 

CINDEPAR 
CONSORCIO PUblICO INTERM LINK IPAL DE I N OVAÇAO 

(DESENVOLVIMENTO DD ESTADO PO PARANÁ 
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',restar assistência na eiaooraçao e eXCUUWIU tIG procedimentos administrativos 

nerentes ao setor de atuação. 

Redigir, digitar ofícios, circulares, memorandos Quadros demonstrativos, boletins de 
frequência e ou:ros, providenciando a reprodução, encadernamento e distribuição, se 

necessário 

Coletar dados diversos, consuaando pessoas, analisando e revisando documentos, 
transcrições, publicações oficiais, e fornecendo informações necessárias ao 
cumprimento da rotina administratrva. 

Organizar &ou atualizar arquivos, fichários e outros, classificando documentos por 
matéria, ordem alfabética CU outro sistema, para possibilitar controle dos mesmos. 

- Codificar dados, documentos e outras informações e proceder a indexação de artigos 
e perigehoos, fichas, manuais, relatórios e outros. 

Efetuar cálculos e cardar êndas numéricas. 

- Efetuar registros. preenchendo fichas, formulários. quadros e outros. efetuando 
lançamentos em livros, consultando dados em labelas, grafas e demais 
demonstrativos, a fim de atender às necessidades do setor, 

- Fornecer dados cadastrais, para elaboração de projetos em geral 

- Executar serviços relacionados a recursos humanos, compras, licitações, património 
etc. 

- Dirigir veículos leves quando necessá 

- Executar outras atividades correlatas 

o ao exercido de suas ativida,c1 s. 

`N. 

Ce 
CINDEPAR 

1 CARGO; TÉCNICO ADMINISTRATIVO CARGA HORÁRIA: 44 HORAS 
SEMANAIS 

SUMARIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Executar tarefas administrativas de caráter rotineiro, que envolvam receber e expedir ! 
correspondência, digitar documentos, operar sistemas administrativos em 
microcomputador ordenar arquivos e fichários, coletar dados e atender ao púolico. 
atividades de apoio em geral. 

ATRIBUIÇÕES 

REQuiSITOS 

f 
- 'r 
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CINDEPAR 
CONSORCIO MILICO INTERMUNICIVAL DE INOVA( iLLO 

E DESENVOLVIMENTO DO ES-TADO DO PARANÁ 

ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO COMPLETO 

OUTROS REQUISITOS: CONHECIMENTOS EM INFORMÁTICA 

 

CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS CARGO: AUXILIAR SERVIÇOS 
GERAIS 

 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 

AIuar em atividades relalivas a área de produção de pavimentação asfáltica, auxiliar 
os operadores de usina, organizar e executar a limpeza das usinas, ruas e pátio 

ATRIBUIÇÕES 
- Executar o processo de fabricação e produção de pavimentação asfáltica, 

- Auxiler o operador da retirada de peças, placas e bandejas das usinas astalticas, 

- Auxiliar na preparação de misturas asfalticas: 

- Auxil ar na troca e preparação dos equipamentos conforme a produção, 

- Fazer limpeza dos equipamentos e das usinas de asfalto; 

- Auxilar no processo de fabrcação de concreto asfaltico. 

- Auxiliar na pesagem da carga e insuflas que fazem parte da produção: 

- Fazer limpeza do misturador de massas; 

- Realizar o descarte dos resíduos corretamente; 

- Realizar limpeza e ravagern de ruas para receber a pavimeivaçao asfálica; 

- Quebrar pavimentos, abril e fechar valas, 

- Carregar e descarregar veiculas, empilhando as mercadorias nos locais indicados; 

Transportar materiais, maves. equipamentos e ferramentas: 

Limpar. lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho, de 
acordo com as instruções recebidas, 
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CINDEPAR 
C CINSONCIO PV5LICO INTERMUN ICI Mi DE INOWAÇA0 

E DESENVOLVIMENTO DO E SISDO DO PARAM& 

- DÍ-..sempenhar tarefas relacionadas com as áreas de serviços gerais, reparos em 
geral, abastecimento, construção civil, aparo operacional, em órgãos e unidades do 

Consorcio 

- Dr rrgir veículos leves, mediante autorização, quando necessano ao exercício de suas 

atividades. 

- Executar outras atividades correlatas a função 

REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO 

	.11  

Dirigir veículos transportando pessoas, materiais e cargas: promover a manutenção 
do veiculo sob sua responsabilidade, verificando as condições de funcionamento, de 

combustível, água, bateria, pneus e outros. 

ATRIBUIÇÕES 

Dirigir VelallOS, transportando pessoas e/ou materiais, observando as normas do 
Código Nacional de Trânsito. 

Realizar o registro de saídas e chegadas dos veiculas, registrando em ficha própria 
os horários, quilometragem e itinerário percorrido, para fins de controle. 

Verificar as condições de uso dos veicu los, com relação a combustível água, bateria, 

pneus e outros, soliotando as medidas necessárias, para o seu perfeito 

funcionamento. 

Zelar pela conservação dos veiculas, providenc 

reparos 

Realizar viagens a serviço do Consorcio 

Elaborar periodicamente mapas, demonstrando a utilização do veiculo, 

especificando em formulário próprio a quilometragem efetuada, usuárs. percursos e 

outros dados 

Executar outras atividades correlatas 
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CARGO: MOTORISTA CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 

ndo limpeza, ajustes e pequenos 



CONSORCIO PURLIÇO INT UM UNiCIPAL DL +NOVAÇÃO 

DESENVOLVRIENTO DO ESTAM DO PARANÁ 

OUTROS REQUISITOS: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇAO 'C ou 
SUPERIOR E CURSOS ESPECIFICOS CONFORME O VEICULO/TRANSPORTE A 
SER UTILIZADO, 

  

CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS CARGO. OPERADOR DE USINA 
DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA 

 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 

Atuar em ativkiades relativas, à operaç.ào de máquinas de pavimentação esfanica_ 

ATRIBUIÇÕES 
- Operar máquinas e equipamentos, realizando trabalhos de terraplanageM, aterros, 
nivelamento e revesitmento de estradas, desmatamento, abertura e desobstrução de 
valetas, nivelamento de terrenos e taludes, remoção e compactação de terra. 

- Relatar., em caderneta de registros, os serviços executados pela máquina, de acordo 
com o horeimetro, para efeitos de controle. 

- Zelar pela boa qualidade dos serviços, controlando o andamento das operações e 
efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; 

- Colocar em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e 
estacionamento da maquina, a fim de evitar possíveis acidentes; 

Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para 
assegurar o bom funcionamento da maquina ou do equipamento; 

Controlar c consumo de combustível e lubrificante, para levantamento do custo da 
obra, bem corno para manutenção adequada da máquina. 

Zelar pela conservação da máquina, informando quando detec-tar faits 

sua manutenção. 

e solicitando 

- Efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executandQ1LJefl 
para assegurar seu bom funcionamento durante a aecyÇo da 

et2 cri 
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REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 



NDEPAR ICC CCONICIO PÚBLICO INt E HM UNICIPAL DE INOVAÇÃO 

E OESENVOLVILLENTO DO ESTADO DO PARANÁ 

Conduzir a máquina ate a garagem, após o final de cada dia 

- Fazer o controle de peças de reposição e combustível, para a manutenção adequada 
das maquinas 

Operar as Usinas de asfalto e de TST, observando a obtenção de alta •grau de pureza 
dos materiais, 

- Controlar a qualidade no processo de briiagem e utilização da tecnologia; 

- Garantir a produção de materiais estabilizados granulornetrica mente: 

- Produzir bases e sub bases de solo; 

- Realizar ensaios que garantam o atendimento das faixas granulométecas e 
parâmetros desejados; 

Garantir a superioridade de desempenho do asfalto produzido. 

Controlar e garantir a qualidade da produção, 

- Limpar, lubrificar e ajustar a usina e seus implementas, de acordo Orl a 

de manutenção do fabricante; 

Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva das u 
implementas e, após executadas. efetuar os testes necessárias: 

- Atuar no manuseio de caideira; 

Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

- Observar as medidas de segurança ao operar a usina; 

- Anotar, segundo as normas estabelecidos, dados e informações sobre trabalhos 
realizados, ccrisumo cle comtestivel, consertos e outras ocortêndas, 

- Operar equipamentos e sistemas de informáticas e ouleas, quando autorizado e 
necessario ao exercido eas carnais atividades: 

Dilign veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessalio ao exercício 
das demais atividades; 

- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, maquinas, equipamentos e 
local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade: 

Executar outras atividades correlatas à função. 

ESCOLARIDADE ALFABETIZADO 
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CINDEPAR 
ccssaRcio PUBLICO 1NTEFINIVNIOPA L OE INOVA( AO 

E no SENVOLVIMEN TC DO ESTADO DD VARAMA 

CARGO: OPERADOR DE 
MAQUINAS 

 

CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Operar máquinant relacionado a pavimentação e conservação de vias como por 
~avio rolo connpactador, pá carregadeira, etc. 

ATRIBUIÇÕES 
- Realizar manutenção basca de maquinas pesaaas, venricanao o uncionamenw uu 
sistema hidráulico. eleico, a condição dos acessórios, limpando a máquina 

Relatar problemas detectados, 

- Substituir acessórios, identificando pontos de lubrificação; 

- lnterpretar informações do painel da máquina; 

- Anotar informações sobre a utilização da maquina (horimeuo e odômetro); 

- Remover somo e material [atranco, executar construção e pavimentação de vias 
urbanas e rurais; 

- Relatar ocorrências de serviço, 

Controlar o consumo de cornbustivel e tuurificante, para levantamento do custo da 
obra, tem como para manutenção adequada da maquina 

- Zelar pela conservação da máquina, informando quando detectar falhas e solicitandc 
sua manutenção. 

Efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos, 
para assegurar seu bom funcionamento durante a execução da obra. 

- Conduzir a maquina até a garagem, após o final de cada dia 

Fazer e controle de peças de reposição e combustível, para a manutenção adequada 
das maquinas, 

- Seguir as normas de segurança, entre as demais rotinas do cargo, 

Relatar os serviços executados pela máquina de acordo com o hor 	para 

eleitos de controle, 

- Controlar o consumo de coinbustivel e luorificante, para levantknnto do sto da 
obra, bem como para manutenção adequada de máqslxna 

Pd/ (:),2  
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ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO 

CiNDEPAR 
e° PtIEILJC0 INTERMUNICIPA DE INOVAtÀ0 

E DESENVOLVIMENTO DOESTADO DOPARAMÁ 

- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício 
das demais atividades. 

Executar outras atividades correlatas 

ESCOLARIDADE:ALFABETIZADO 

CARGO: OPERADOR DE ROLO 
COM PACTADOR 

CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 

perar a maquina de pintura de asfalto (triciclo) 

ATRIBUIÇÕES 

Executar 	atividades 	em 	obra 	de 	cornpactação; 

- Operar rolo compactador de solo ou camadas de conslrução em obras de 
pavimentação. terraplanagem; 

Seguir as normas de segurança, entre as demais rotinas do cargo. 

Relatar em caderneta de registros, os serviços executados pela máquTia, de acordo 
com o horiametro, para efeitos de controle. 

Controlar o consumo de combustIvel e lubrificante. para levantamento do custo da 
obra, bem como para manutenção adequada da máquina. 

- Zelar peia conservação da máquina, informando quando detectar falhas e solicitando 
sua manutenção. 

Efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executando pequenos teparos, 
para assegurar seu bom funcionamento durante a execução da obra 

- Conduzir a máquina até a garagem, após o final de cada dia. 

- Fazer o contrate de peças de reposição e combustível, para a manutenção adequada 

das máquinas. 

Dirigir veículos leves. mediante autor-liaça° prévsa, qtar1c3 necessário 	erofclo 

das demais atividades; 

- Executar outras atividades correlatas 
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- Operar pá carregadeira 

 

    

ATRIBUIÇÕES 
- Realizar manutenção básica de máquinas pesadas, verificando o funcionamento do 
sistema hidráulico, elétrico, a condição dos acessè rios, limpando a máquina, 

CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS CARGO: OPERADOR DE PÁ 
CARREGADEIRA 

SUMÁRIO DAS ATROUIÇÕES 

CRINDEPAR  

Relatar problemas detectados: 

- Substituir acessórios. identificando pontos de lubri(icação; 

- Interpretar informaçz5es do painel da máquina; 

- Anotar informações sobre a utilização da máquina (horímeho e odómetro), 

Remover sola e material orgânico, executar construção e pavimentação: 

- Relatar ocorrências de serviço: 

• Conholar o consumo de combustivel e lubrificante, para levantamento do custo a 
obra, bem corno para manutenção adequada da máquina. 

- Zelar pela conservação da máquina, informando quando detectar falhas e solicitando 
sua manutenção. 

Efetuar o abastecimento da maquina. Blbrificandn-a e executando pequenos reparos, 
para assegurar seu bom funcionamento durante a execução da obra 

Conduzir a máquina até a garagem, após o final de cada dia. 

- Fazer o contole de peças de reposição e combustível, para a manutenção adequada 

l!das máquinas; 

Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessáno o exercício 
das demais atividades, 

Executar Outras atividades correblas 

ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO 

Rua Marginal 1.101Jardim Imperial - Astorga - PR CEP 86730-000 
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41/4,mi  ts. aNDEPAR 

MANUAL DE ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÃO 
GRATIFICADA 

CUNEDIEL10 PUEILICO1NTERMUNINPAL DE INEIVAÇÂO 

E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ 

• 
CARGO: DIRETOR EXECUTIVO 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Executar todos os atos administrativos demandados pela Assembleia Geral, Consetho 
Diretor e Conselho Fisca, bem como, assistir esses órgãos quando da realização de 
reuniões e outros compromissos. 

ATRIBUIÇÕES 
- Rewizar todas as providências administrativas necessárias ao desernpehho das 
Finalidades do Consórcio Publico, 

- Executar outras atividades delegadas pelo Presidente 

- Abrir e movimentar. juntamente com o Presidente do Conselho Diretor ou a quem 
este delegar contas bancárias e recursos financeiros do Consórcio Público 
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná — CtNDEPAR. 

- Receber e expedir cocumentos e correspondências do Consorcio, mantendo em 
ordem toda a documentação administrativa e financeira do CINDEPAR, bem assim 
zelando e responsabilizando-se pelo seu controle, organização e arquivo; 

- Executar a gestão administrativa e financeira de CINDEPAR dentro dos limites do 
orçamento aprovado pela Assemjleia Geral, observada a legislação em vige& em 
especial as normas da administração pública, 

Estabelecer, orientar e supervisionar todos e quaisquer procedimentos técnicos. 
administrativos e operacionais no âmbito do Consorcio, fOrflecQndc, inclusive 
subsídios para deliberações e ações do Consórcio 

- Autorizar a dispensa ou exoneração de empregados: 

- Elaborar em conjunto com o Presidente a Prestação de Contas mensal, o elatorio 
de Atividades e o Balanço Anual a serem submetidos ao Conselho FiScal e á 
Assembleia Geral do CINDEPAR e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

- Providencar e solucionar Iodas as diligências solicitadas pelas spãas cotegiados do 
Consórcio, Presidência e Tribunal de Contas do Estado; 
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- Realizar cIDI atividades Lie  itivueb 	públicas uu 	uunoutuiuuu enu de CINDEPAR, 	• 

ligação do Consórcio com a sociedade civil e os meios de comuntacão. segundo 
diretrizes e supervisão do Presidente; 

Apresentar os assuntos relacionados à Estrutura Administrativa e Recursos 
Humanos a serem submetidos á aprovação do Conselho de Diretor; 

Promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para o 
desenvolvimento das atividades do Consorcio; 

Providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia 
Geral e Conselho Fiscal; 
- Propor melhorias nas rotinas administrativas do Consórcio ao Conselho Diretor, 
visando à Contínua redução de custos, aumento da eficAcia das ações consorciais no 
etingimento de suas metas e objetivos e ao emprego racional dos recursos 
disponíveis: 

Requisitar ao presidente seu substituto em caso de impedimento ou ausência para 
responder pelo expediente e pelas atividades do CINDEPAR. 

Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício 
das dernaLs atividades; 

- Executar outras atividades rrelatas 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR 

CINDEPAR 
CONSORCá0 YvElLiCO INTEIIIMVNIOPAL DE INOVAÇA0 

E DESENVOLVIMENTO DO ESTILDO LTO PARANÁ 

a 

CARGO: ASSESSOR TÉCNICO 

SUMARIO DAS ATRIBUIÇOES 
Assessorar o Diretor Executivo no planejamento coordenação, execução, controle e 
avaliação das ações do Consórcio. 

ATRIBUIÇÕES 
- Encaminhar os assuntos gerais do Consorcio; 

- Supervisionar a execução dos serviços de intraesirutura e desenvolvime 
consorcio; 

- Manter arquivos de documentos e papéis que I nleressern às : vidades do setor; 

- Execu 	outras tarefas Inerentes a função, dele una 	pelo s pyrior hierarq tar 1 

\g„,9 
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ESCOLARIDADE: ENSINO MEDIU 

INDEPAR 
CONSORCIO PU aLICO INTEMMUNit IPAL OE INOVAÇÃO 

U.S.ENVOLVIIMNTO 00 ESTADO DO PA RANA 

- Dhigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercicio 
das demais atividades, 

- Executar outras atividades correlatas, 

ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO 

CARGO: ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 

ços como organiz_açâo de agenda 

- Assessorar o Conselho Diretor e o Diretor Executiva no planejamento, coordenação 
execução, controle e avaliaçao das apões do Consórcio 

ATRIBUIÇÕES 
- Assessorar o Conselho Diretor e o Diretor Executivo no tocante aos assuntos 
inerentes á area de atuação, 
- Planejar, organizar. cowdenar, dirige e controlaras ações necessárias á consecução 
dos objetivos da unidade de acordo com as políticas e diretrizes do C1NDEPAR; 
- Acompanhar a execução de tarefas a selem aperacionaliz.adas em outras áreas para 
garantir o resultado esperado 
- Controlar documentos e correspondência 
- Comunicar-se oralmente e por escrito, recebendo pessoas internas e externas ao 
Consórcio. 
- Organizar eventos e viagens e prestar se 
pessoal. quando solicitado_ 
- Emitir inforrnacees, analisar nados, controlar e analisar processos. 
- Supervisionar ações, monitorando resultados, 
- Dirigir veiculas leves, mediante autorização previa, quando necessário ao exercício 
das demais atividades: 

- Executar outras atividades correlatas 
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CONSÓRCIO PU RU IN' EhMUNicIPAL INOVAÇÃO 

E Ut.NVOLQ IMENTO PO ESTADO 00 PARANÁ 

FUNÇÃO: CONTROLADOR 
INTERNO 

7-1  co- 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES  
Exercera fiscalização contábil, financeira, orçamentána, operacional e patrimonial do 
consorcio, quanto ClOs aspectos da legalidade, legitimidade, economicida de, aplicação 
de subvenções, renúncia de receita, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiõricia, eficácia, efetividade e equidade. 

ATRIBUIÇÕES 
- verificar a regularidade da programayaci orçarnernauti 	 avaliando 

cumprimento das metas previstas no PLAC1C, a execução dos programas e do 
orçamento do Consórcio: 

- Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto a eficácia, eficiência. 
economicidade e efetividade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial do 
Consórcio, 

- 	Apoiar o controle externo no exercicio de sua missão institucional: 

- Examinar a escrituração contabil e a documentação correspondente: 

- Examinar as fases de execução da despem, inclusive verificando a reg ulandade das 
licitações, contratos sob os aspectos da legalidade, legStimidade economicidade e 
razoabilidade: 

Exercer o controle sobre a execução da receita. bem corno as operações de crédito: 

Exerces o controle de créditos adicionais, bem como a conta -restos a pagar' e 

despesas de exercícios anieriores. 

- Acompanhar, para fins de registro no Tribunal de Contas os atos de admissão de 
pessoal do Consórcio; 

- Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do sistema de controle 
interno, inclusive, quanto a edição de leis, regulamentos e orientações, 

- Regulamentar as ativxdades de controle através de instruções normativos; 

Responsabilizar pela disseminação de informações técnicas e legislação aos 
subsistemas responsáveis pela elaboração dos serviços; 

- Dingir veicules leves. mediante autorização prévia, QU 	O nece 	rio ao exercício 

14\ 	..4.-"\ 	 

das demais atividades: 	

.\ - Executar outras atividades conelatas. 

12' 
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CINDEPAR 
SOFICIO PUBLICO INTEDMUNICIM DE INOVAÇÃO 

I OLSENVOLWIAINTO DO [SUDO DO YAMAHA 

ESCOLARIDADE: ENSINO SUPERIOR 

CARGO; PROCURADOR 
JURIDICO 

SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Assessorar o Presidente e o Diretor 
em geral e em todos os assuntos de 

Executivo nos atos administrativos, nos contratos 
interesse do CINDEPAR 

ATRIBUIÇÕES 
Planejar, coOrder,  controlar a 

consórcio; 

- Assessorar no controle da legalidade, 
pública e também na aplicação dos 

Prestar assessona juridica em todas 
extrajudicialmente, sugerir e recomendar 
e dai segurança aos atos e decisões 

- Supervisionar todos os processos 
Consorcio público, tomando as providencias 
da Administração: 

- Supervisionar os aspectos jaidicos 
natureza juridico-administrativa, apresentando 

execução das atividades jurídicas de interesse do 

na defesa do consórcio pública, no interesse 
direitos constitucionais, 

as áreas de atividade do Consórcio, judicial e 
providências para resguardar os interesses 

da Administração; 

administrativos e judiciais 	de interesse do 
necessárias para bem curar os interesses 

aos atos aOminisuativos e elaborar estudos d 
e competente parecer; 

direitos e in:eresses do OINDEPAR, em casos de 

de resoluções, portarias, reguamentos contratos e 

autorização previa, quando necessário ao exercicio 

- Defendes em juizo ou fora dele, cs 
impedimento do advogado efetiva 

- Assessorar na redação projetos 
outros documentas de natureza jurídica; 

- Dirigir veiculas leves, mediante 
das demais atividades 

- Executar outras atividades correlatas 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR EM DIREITO 
é 

OUTROS REQUISITOS: INSCRIÇÃO 

4( 

NA ORDEMADV • DOS DO 	- , - (pç 

`PO 	, 
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EIS: Mio são devidas diaries os ernpegados públicos, cujos deslocamentos, doa° iii de sues etribuicões  

CONSORCIO PLIOLJW INTERiaublICIPAL DE INOVRC AO 
C DESERWOISIMENIO DO eslAIDO DO asmarta 

Anexo IV 

TABELA DE DIÁRIAS 

Para os dirigentes, empregados públicos e servidores públicos cedidos dos entes consorciados a serviço do CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICEPAL DE NOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ -CINDEPAR 

Rua Mar.sbcd„ 1.101 — JarcLm Imperial - Ast — PR CEP 86730-000 

Para atender 

despesas COT 

allmentaçao em 

deslocamento 

aeperior a 12h e 

Interior a 24h 

Normal 

Para atender 

deSpeSas com 

alimentação ent 

deslocamento 

até 12h 

Para atender 

despesas com 

alimentação em 

deslocamento 

supero( a 12h e 

interior a 24h 

Demais 

Esúcloa 

CaroostEmpre7 os, 

CIDADES 

Para atender 

desposes CUM 

alimentação 

ATE 200 Km 

Para atender 

despeall tom 

Funçãe s. Norrrbal 
em 

deslocamento 

até 6h 

alimentação em 

deslocamento 

entre Eh e 12h 

Presidente e Diretor RS &KC° RS IODO) RS 200.00 

Executivo 

Demais entpregados 

públicos e seevicionto 

públicas dos entes 

consorciados a serviço do 

aNDEPAR 

R5 12Q ric RS 2500 RI 5000 

CIDADES ACIMA DE 200 Km 

RS 960,00 

RI 230.00 

RS 390 00 

RI 90,00 

RI 580,00 R$ 1 503,00 

RS 420,00 

RI 300,00 

RS 75:00 



C

NDEPAR 
CONSORCIO PUBL3C0 IN NIU IERNICIP DE A I. 	INOVA;AO 

E DIESEMICEVIMIEN TO DO MODO DO PARANÁ 

CONSOLIDAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMÚNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 

PARANÁ — CINDEPAR— 

SEGUNDO ADITAMENTO realizado em 18 de março de 2019, 

TITULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

CAPÍTULO ÚNICO 
DOS ENTES SUBSCRITORES 

Art. 10.São subscritores do presente Protocola de Intenções. sem reservas: 

I.MUNICIPIO DE ASTORGA, Estado ao Paraná, pessoa Jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n" 75.743.377t0001-30, COM sede na Avenida Dr. Jose 
Soares de Azevedo, 48, centro, na cidade de Astorga — PR, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal Sr ANTONIO CARLOS LOPES, brasileiro casado 
portador da Cédula de Identidade Cffl, RG. nu 831 112-91SSP-PR. inscrito no CPF/MF 
n° 166_642.729-20 residente e dcmiciiado na Rua Camilo Remato Mata, 37, na 
cidade de Astorga — PR 

II-MUNICIPIO DE CENTENARIO DO SUL, Estado do Paraná, pessoa juildica de 
direita público, inscrito no CINPJÍMF sob n2  75.645.503/0001-67, com sede na Praça 
Padre Aurélio Rasso, 378, na odade de Centenário do Sul — PR. neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal. Senhor LUIZ NICACIO brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade R.G. rig 4 111_349-0 SSP PR, inscrito no CPF/MF 
sob n° 022.353.899-53 residente e domiciliado na Rua Suleiman Ferido, 340, na 
cidade de Centenária do Sul — PR. 

111-MUNICÍPIO DE COLORADO, Estado do Paraná, pessoa jJridica de direito público, 
inscrita no CNPJ/MF sob n` 76.970.326,T/001-03, com sede na Avenida Brasil, 1.250, 
na cidade de Colorado-PR,CEP 86.690-000, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO brasileiro casado, 
portador da Cédula de Identidade R.G.n° 1.415.390 PR, inscrito no CPF/MF sob n° 
387.938 140-69, residente e domiciliado na Rua Prefeito Rafael Gil n° 1000, Cent 
Cep 86.690-000, na cidade de Colorado — PR 

IV-MUNICIPIC DE JAGLIAPITÀ, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito Oblico, 
inscrito no CNP..181F sob rr 75 457.341/0001-90, com sede na Avenida Minas Gerais, 

e 1; 
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CONSORCIO PÚBLICO INIENIAUNILIPM. DL INOVAÇÁO 

DES.ENVOLV MENTO 00 ESTADO DO MAN 

220, centro, na cidade de Jaguapitã - PR. neste ato repfesentado por seu Prefeito 
Muncipal, Senhor CIRO BRASIL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA, brasileiro. 
casado, portador da Cedula de Identidade R G. r 572 623 SSP PR, inscrito no 
CPFrMF sob n° 234 7C2.599-68 residente e domiciliado na Rua João Botelho, 7. na 
cidade de Jaguapit9 - PR. 

V-MUNICÍPIO DE MIRASELVA Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.845.529/0001-05, com sede á Rua São Paut, 10. na 
cidade de Miraselva-PR, neste ato representado per seu Prefeito Municipal Senhor 
CELSO RUBENS VICENTE ANTIVERI, brasileiro, portador da Cédula de identidade 
R. G. n° 1.451.106 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 239.028.179-6B, residente e 
domiciliado na Avenida Papa João XXII, 320, CEP 86615-000 cidade de Msraselva - 
PR 

VI-MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE MELLO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de &eito 
público;  inserto no CNPJ/MF sob nu 753.52.062(0001-61, com sede na Avenida 
Presidente Getúlio Vargas, 631, Centro, na cidade de Munhoz de Mello - PR, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor GERALDO GOMES, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade R.G. n" 4.494.614-4 SSP PR. inscnlo no 
CPFAMF sob r? S19.691.50963 residente e domiciliado na Rua Rocha Pombo, siri, na 
cidade de Munhoz de Mello - PR. 

VII-MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Pararia, pessoa jundica de direito 
público, inscrito no CNPJ1MF sob n° 75,730,99410001-39, com sede na Avenida 
Rocha Pombo, 1453, na cidade de Nova Esperança - PR, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Senhor MOACIR OLIVATTI, brasileiro, portador da Cédula de 
ldentdade R.G. n° 901.7004 SSP PR, inscrito no CPFfMF sob n° 208.367_439-00 
residente e domiciliado na Rua Presidente Kennedy, 104 - apto 201, na cidade de 
Nova Esperança -PR. 

VIII-MUNICIPIO DE PARANAC1TY. Estado do Pararia, pessoa jundica de direito 
público, inscrito no CNPJIMF sob n°  76.970.334/0001-50, com sede na Rua Pedro 
Pauto Zenário, n° 1 022, CEP 87.660-000, na Cidade de Paranacity - PR, neste ato 
representado por sua Prefeita Municipal Senhora SUELI TEREZINHA 
WANDERBROOK, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 
1.821.464-4 SSP/PR, inscrito no CPFrMF sob n° 466,734.909-34, residente e 
domiciliaria na Rua Cartas Gomes, n° 1-122, centro, CEP 87.569-000, na Cidade de 
Paranacity - PR. 	 r 

IX-MUNICIPIO DE PRADO FERREIRA Estaco do Paraná, pessoa jurídica de dhito  

público, inscrito no CNPJ/MF sob ri3  01.613 136r0601-30, com sede na Rua São 
Paulo, 191, na cidade de Prado Ferreira - PR, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor SILVIO AN ONIO DAMACEND, brasileiro, casado portador d 

/17) 
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CINDEPAR 
CONSORCIO PU Ot ICO IN TE Rhiti 	OE I 4 OVAÇ ÃO 

E DE SE OLVI WIEN TO DO ESTADO DC PARANÁ 

Cédula de Identidade R.G. n° 7.039.900-8 SSP PR. inscrito no CPFIMF sob ri.° 
971.552.929-15 residente e domiciliado na Rua São Paulo, 20, na cidade de Prado 
Ferreira - PR 

X-MUN1DiP10 DE SABAUDIA.  Estado do Paraná, pessoa juridica de direito páblico, 
inscnto no CNPJ:MF sob n' 76.958.97410001-44, com sede na Praça da Bandeira, 47, 
ria Cidade de Sabaudia - PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
Senhor EDSON HUGO MANUEIRA, brasileira, casado, portador da Cédula de 
Identdade R G. n° 6,835 506-0 SSP/PR. inscrito no CPF/MF sob n° 035.379.509-77, 
residente e domiciliado em Sabaudia - PR. 

XI-MUNICIPIO DE SANTA FE,  Estaco do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNP.UNIF sob n" 76.291 418/0001.67, com sede na Aveniaa Presidente 
Kennedy, n 717, na Cicado de Santa Fé - PR. noste ato representado por seu 
Piarei° Municipal Senhor FERNANDO BRAMBILLA, brasileiro, portador da Cédula 
de Identidade R.G. n° 3.467 250-4 SSPiPR, insonte no CPF:MF sob n° 025.792.829-
47, residente e domiciliado a Rua João Bilha, 303, Alvorada, CEP 86770-000, na 
cidade de Santa Fé - PR. 

Art 1-A" São subscritores do presente Protocolo de Intenções, com reservas, 
implicando no consorciamento parcial ou condicional, os municlp.os constantes no 
Anexo I. 

TITULO II 

DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, SEDE, AREA DE ATUAÇÃO E 

DURAÇÃO 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO 

Art. 2°,0 Consórcio Público Interrn.inicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado 
do Paraná - CINDEPAR constituit sob a forma de associação pública, de natureza 
autárquica. regendo-se pelo \ConatolEstaluto de Consórcio/171131i 	pela Lei n 

, 	et) 	 
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CINDEPAR 
C@FISORCIO PütiLICÚ INIIHMUNkLIPAL EE INCJA:. AD 

E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DOPA /là NA 

1t107/2005, Decreto n° 6.017/2007 e demais legislações aplicáveis á espécie e 
regulamentação de seus órgãos. 

• 

Art. 3°.0 Consórcio Publico Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento de Estado 
do Paraná - CINDEPAR é composto peles Municípios de ASTORGA, CENTENÁRIO 
DO SUL, COLORADO JAGLJAPITÃ MiRASELVA, NOVA ESPERANÇA, 
PARANACITY, PRADO FERREIRA, SANTA FÉ MUNHOZ DE MELLO e SABAUDIA 
lodos cum leis de ratficação da Protocolo de Intenções sem reservas, aprovadas pelo 
Poder Legislativo respectivo e em vigor. 

Parágrafo único - Os Municípios mencionados no Anexo I deste Protocolo de 
:ntenções, nos termos das respectivas leis aprovadas. integram o Consórcio Público 
Intermunipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR, 
com reservas, implicando no corssorcamento parcial. 

Arl 4°. Fica acordado pelos entes signatários do presente Protocolo de Intenções que 
somente poderão celebrar o Contrato de Consórcio Público e participar da associação 
pública, os entes que por lei ratificarem o presen:e instrumento, adrnstindo se a 
ratificação com reservas. 

§ 1° A ratificação deste instrumento será precedida de sua publicação na imprensa 
oficial_ 

§ 20 São condições irdispensávels para que possam celebrar futuro contrato de 
consorcio público, que o ente consorciado, no prazo de 20 (vinte) dias da subscrição 
do Protocolo de Intenções, realize a publicação na imprensa oficial e ratifique através 
de lei municipal o presente instrumento 

§ 3°  Ultrapassado o prazo para ratificação estipulado no § 2°, a admissão do ente 
consorciando no contrato de consorcio público dependerá da aprovação pelos demais 
subscritores do protocolo de intenções. ou, caso já celebrado o contrato/estatuto de 
consórcio púbico pela Asseinbeia Geral nos termos dos §§ 4° a 6° deste artigo, 

§ 4° O ingresso de novos entes consorciados somente poderá acorrer por meio de 
convite formulado pela popa Assembleia Geial, depois da necessélria deliberação e 
aprovação da matéria por decisão de um terço da peso do número de votos, nos 
termos da disposto nc artigo 20, incisos I e II deste Protocolo de Intenções, da 
aceitação do convite e provaçâo pelo Poder Legislativo. 

r-- 
	

ge" 
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CINDEPAR 
CONSÓRCIO PUOLICO INTERMUNK,Pat O INQVAÇÁO 

E OESENWOLVIMEN TO OD FITADO DO PA RIMA 

§ 50  Caso aceite o convte, o ente consorciando devera enviar resposta acompanhada 
da lei ratificadora do protocolo de intenções eu de lei autorizativa especifica para a 
pretensão forrnusda, na qual disponha de 'orna clara sobre criação da associação 
pública, extensão da abrangência de atuação do consorcio publIco ao ente 
consorciando e ratificação do aceite e submissão a todas os artigos e condições 
contidas no Protocolo de Intenções, bem corno, de sua publicação na imprensa oficial 
ou a esta equiparada. 

§ 50  O efetivo ingresso de novo ente federado dependerá do pagamento da cota de 
ingresso cLjo valor e forma de pagamento, serão definidos por resolução da 
Assembleia Geral e, ainda, da comprovação de que o Município não possuí dívida 
para com outro consórcio irilermunicioa do qual lenha participado. 

SEÇÃO ÚNICA— DO CONSORCIAMENTO PARCIAL — 

Art. 4°-A. A ratificação do Protocolo de Intenções e das cláusulas do Estatuto por 
novos Municipics pode ser realizada com reservas que, aceita pelos demais entes 
subscritores, iinplicará no oonsorciamento parcial ou condicional. 

§ 1°. O Município consorciado parcialmente ou com reservas não contribLira para 
aquisição de materiais permanentes. máquinas, veículos eieu equipamentos. 

§ 20. Os materiais permanentes, máquinas, veículos eiou equipamentos adquiridos 
pelo consorcio, em caso de extinçãoi'dissolução não será rateado ao Municlpio que 
aderir ao consorcio parcialmente ou com reservas. 

CAPITULO II 

DA SEDE. ÁREA DE ATUAÇÃO E DURAÇÃO 

Art. 5°. O Consorcio Público In ermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estaco 
do Paraná — CINDEPAR tem corno sede o Municipbo de Astorga. com  instaãções 

situada na Rua Marginal do Jardim Imperial, 1.101, localizado na 'Área PMA-3°, na 
cidade de Asterga-PR, CEP 86730-000 

O espaço físico e o mobiliário necessário ao regular desenvolvimento das 
atividades serão arcados pel -niunicl pio sede 

Poderá o local ser alIer do, desde que assim disponha a assembleia geraiyf  

votação por maioria *moles. 

li  j 
	L. 
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COMORUO PUBLICO INTERIMVNICTPAL DE INCIVAE AD 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ 

g 3° A Assembleia Geral do CONSÓRCIO PÚBLICO poderá decidir por instalar 
esCricórios locais de forma provisória ou permanente, em outros municípios, visando 
potencializar e agilizar a desenvolvimento de suas ações. 

Art. 6°. A área de atuação do consórcio corresponde à soma das áreas Leni tona is dos 
entes consorciaeos 

An. 7°. O prazo de duração do Consórcio Público é indeterminado. 

TITULO III 

DA FINALIDADE E OBJETIVOS 

CAPITULO ÚNICO 

DA FINALIDADE E OBJETIVOS 

Art. 8°, O Consórcio Público Interrnunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado 
do Paraná — CINDEPAR tem por finalidade a implantaçãoemplernentaçáo de poleicas 
públicas comprometidas com o processo de inovação e desenvolvimento, de 
interesses comuns dos municípios consorciados e em especial.  

I - estruturação em âmbito regional de equipamentos, maquinas e instalações para 
pavimentação asfáltica — Usinas de Asfalta, Usina de Pré-misturado a Frio, pedreiras 
para fornecimento de brita, equipe de execução com pessoal treinado, caminhões. 
máquinas, rolos compressores etc.. 

II - pavimentação de vias urbanas e rurais, por diferentes processos pavimentação 
aertitica, elementos pré-moldados de concreto ou outros, serviços de tapa-buracos da 
pavimentação, recapeamento de vias, execução de meio-fio, sarjeta etc., bem como 
serviços complementares a execução do serviço de pavimentação, corno a lavagem 
de ruas, a remoção de arvores e a pintura de vias. 

III - apoiar as estruturas rqqnicipaisde manutenção de pavimentação alva capacidade 
de treinamento. controle e qualidade, manutenção de 	e veiculas etc. • 
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E aFSENVOLVIMENTO 00 ESTADO DO PARAM& 

IV - aparar a gestão de programas e projetos na área de arborização urbana_ com 
serviços de capacrtocão e treinamento de pessoal para plantio e poda de arvores, bem 
como_ apoio a produção de mudas de espécies adequadas á arborização urbana e 
espécies ornamentais para praças e parques; 

V • redes de drenagem (galerias pluviais) e outras, 

VI - iluminação pública; 

VII - limpeza das vias urbanas, com cestinação dos re duos; 

VIII - sinalização de trânsito e nomenclatura das vias; 

IX - conservação do mobiliário urbano em geral, incluindo monumentos: 

X — Implementar melhorias na gestão pública e administrativa dos Municipios; 
XI — Outras atividades correlatas. 

Art. 90• São objetivos do CONSÓRCIO PÚBLICO.  

I - a gestão associada de serviços públicos; 

11 - a prestação de serviços, execução de obras de inhaestrutura e tornecimento de 
bens á administração direta ou indireta dos entes consorciados; 

111 - o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos, máquinas, veiculos e 
equipamentos, inclusive, de gestão. execução, manutenção, informática, pessoal 
técnico, procedimentos de licitação ode admissão de pessoal; 

IV • a eaboração e disponibilização de informações, estudos, programas, de planos e 
projetos 

Art. 10. Para cumprimento da finalidade e objetivos expressos rios artigos 84)  e 90  o 
Consorcio Público Ince:municipal de Inovação e Desenvorvimento Co Estado do 
Perene — CINDEPAR poderá: 

1 • Firmar convénios, contratos, contrato de programa, corinto de rateio, termos de 
parceria, contrato de gestão, acordos de qualquer natureza, receber auxilios, 
contribuições e subvenções sociais ou econômicas, de outras entidades e dirgãos de 
governo: 

11 	ser contratado pela administração direta e indireta dos entes da Federação 
consorciados, dispensada a licitação, 

; 

çl)  
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CIt CINDEPAR 

III - promover as desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de 
utilidade ou necessidade públ.ca  ou de interesse social, realizada pelo ente 
consorciada em que o bem ou o direito se srtue; 

IV - promover, por deliberação da Assembleia Geral, a constituição e gestão de fundos 
específicos para aplicação em atividades condizenles aos objetivos do consórcio, 

V - realizar licitação para contrafação de bens au serviços da qual, nos termos do 
edital, decorram contratos administrativos celebrados par órgãos ou entidades das 
entes consorciados, nos lermos do §1.0  do art. 112 da Lei n,° 8,60.'93 e do a rt 19 do 
Decreto n.°6.017/2007 

VI — firmar parcerias Corp instituições públicas ou privadaspara celebração de termos 
de cooperação. 

Parágrafo único — Os entes consorciados podem Galega( o planejamento, a gestão 
e a administração dos serviços ao Consorcio Público Intermunicipai de Gestão da 
ANIUSEP — PROAMUSEP inscrito no CNPJ/MF n° 17 989.386/0001-09 

Art. 11. 	Para atingir sua finalidade e oojetivos expressos neste capitulo o 
CONSORCIO PUBLICO se propõe a, dentre outras: 

I - alavancar recursos para aplicação em obras e serviços de infraestrutura e 
desenvolvimento urbano: 

II - desenvolver a melhor integração entre os entes consorciados e constituir-se num 
instrumento concreto de garoaria destes para corri outros entes da Federaçáo e para 
com a iniciativa privada: 

III • promover o planejamento, bem como, a gestão eficiente e eficaz de programas, 
planos, projetos o ações, rolacionados aos seus objetivos. 

IV - executar obras e serviços de infraenutura para o desenvolvimento da área de 
atuação abrangida pelo CONSÓRCIO PÚBLICO 

TITULO IV 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ENTES CONSORC DOS ($7 

CAPITIzILO 1 
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CINDEPAR 
Çc,4SOPICIOPUBLICO1PITEPMUtI1CIPAL DE INOVAÇÃO 

E MEN VOLVIMENTO 00 ESTADO DO P0.1:IANO, 

DOS DIREITOS 

Art 12. Constituem direitos dos entes consorciados 

- participar ativamente das reuniões da Assembleia Geral, por meio de proposições, 
debates e deliberações, com direito a voz e voto, desde que, esteja adimptente com 
suas obrigações operacionais e financeiras; 

II - exigir dos demais entes consorciados e do própria CONSÓRCIO PÚBLICO o pleno 
cumprimento das regras estipuladas neste Protocolo de Intenções, no contraio de 
consórcio público, dos seus estatutos, contratos de programa e contratos de rateio, 
desde que adimplente com suas obrigações operacionais e financeiras; 

III - operar compensação dos pagamentos realizados a servidor cedido ao 
CONSÓRCIO PÚBLICO com ónus para o ente consorciado com as obrigações 
previstas no contrato de rateio 

CAPITULO II 

DOS DEVERES 

Art. 13. Constituem deveres dos entes consorciados 

- Cumprir corri suas oblgações operacionais e financeiras assumidas com 
CONSÓRCIO PÚBLICO, sob pena de suspensão e posterior exclusão na forma deste 
Protocolo de Intenções: 

II - ceder, se access:ano, servidores para o CONSÓRCIO PÚBLICO na forma des 
Protocolo de Intenções. 

III - participar ativamente das reuniões da Assembleia Geral, por meio de proposições, 
debates e deliberações através do voto, sempre que convocados: 

IV - incluir, em lei orçamentária ou em créditos adicionais ou suplementares, dotações 
suficientes para suportar as despesas que, nos termos do orçamento do CONSÓRCIO 
PÚBLICO, devam ser assumidas por meio de contrato de rateio, contrato de programa 
e contrato de gestão associada de serviços públicos, conforme for o caso: 

V - responder solidariamente pelas obngações remanescentes, garantido o direito de 
regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação, no 
caso de extinção do CONS RCIO PUBLICO. ate que haja 	e indiqu 
responsáveis par cada sbny . 00; 

Yb-  
i  
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C11  CINDEPAR 

VI — compartilhar recursos e passeai para a execução de serviços, programas, 
projetos, atividades e ações no âmbito do CONSÓRCIO PÚBLICO, rios termos de 
deliberação conjunta 

TITULO V 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E REPRESENTAÇÃO 

CurisOnciG Ft/RUCE) iffEERPriutiitipAL DE NOVAÇA0 
E DE5ENVOLVIMEN10 Do ESTADO DO PARANA 

CAPÍTULO 1 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 14. A estrutura organuacionai do Consorcio Publico e constituido COM os 
seguintes órgãos: 

I - Assembleia Geral; 

II • Conselho Diretor; 

III - Conselho Fiscal, 

IV - Diretoria Executiva 

SEÇÃO I 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 15. A Assembleia Geral, composta por todos os entes federativos que integram o 
Consórcio Público Intermunidpal de inovação e Desenvolvimento do Estado do 
Paraná — CINDEPAR é a instancia máxima de deliberação. sendo constituída pelos 
Chefes dos Padeces Executivos dos entes consorciados. 

Art. 16. Compete a Assemblea Geral. 

I — Elaborar, aprovar e modificar o Controtoffistatuto do Consórcio Público; 

II— eleger os membros do Conselho Diretor; 

lii —julgar os procedimentos p 	aplicação das penalidades de suspensão e exclu 
de ente consorciado e executa á decisão correspondente; 

f-Ve.; 
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E PE SE NVOLVIMI EN TO DO ESTADO DO PARANÁ 

tV - deliberar sobre as contribuições mensais a serem definidas em contrato de rateio 
e respectivas catas de serviços; 

V - aprovar: 

orçamento anual do Consorcio Publico, bem corno respectivas créditos 
adicionais ou suplementares, inclusive a previsão de aportes a serem cobertos por 
recursos advindos de eventuais contratos de rateio; 

política patrimonial e financeira e os programas de investimento do Consórcio 
plano de metas', 

cl) relatório anual de atividades, 
prestações de contas, depois de parecer do Conselho Fiscal; 
realização de operações de credito. 
celebração de convénios: 

ti) alienação e a oneração do bons moveis e inioNers do Consórcio. 
i) mudança de local da sede. 

VI -definir o número e as funções do quadro de pessoal: 

VII - contratar serviços de auditoria; 

VIII - aprovar a extinção do consórcio, 

IX -deliberar sobre a prestação de serviços à Munia pios não consorciados 

X - deliberar sobre o convite para ingresso de novos entes consorciados ao Consorcio 
Público, e em caso de aprovação será ainda necessário a ratficação do ingresso 
mediante aprovação de lei especifica aprovada pelo legislativo de todos os entes 
consorciados; 

XI - deliberar sobre assuntos gerais do consorcio. 

Art. 17. A Assembleia Geral se reunirá 

- Ordinariamente, urna vez por ano, realizada ate o 1" dia de março e a cada dois 
anos para eleger o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal; 
II - Extraordinariamente, sempre que a efetivação da finalidade do consorcio assim 
reclamar. 

Art. 18. As reuniões da assembleia serão convocadas pelo representante legal d 
Consorcio Público, por meio de ato formal endereçado a todoMs entes consorciad 
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§ 1°. Pedem requisitar a realização de assembleias extraordinárias os entes 
consorciados em número minirno de seis, providência que vinculará o representante 
legal do Consórcio Público. 

4r, A convocação para a Assemble2 Geral Ordinária deverá ser entregue com, no 
mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência e conterá, resumidamente, a pauta de 
discussão, o dia, hora e local da reunião. 

§ 3°. A convocação para a Assemb'eía Geral Extraordinária deverá ser entregue com, 
no m1nimo, 2 (dois) dias úteis de antecedência e conterá, resumidamente. a pauta de 
discussão, o dia, hora e local da reunião 

Art. 19. As reuniões da Assembleia Geral serão instaladas, em primeira convocação, 
com a verificação da presença de representantes legais de entes consorciados que 
representem, no mínimo, dois terços do peso do número de votos, nos termos do 
disposto no artigo 20 incisos I e Il. e em segunda convocaç.ào °e qualquer peso do 
número de votos, nos termos do disposto no artigo 20 incisos le 

§ 1° Em caso de reunião da Assembleia Geral destinada a elaborar, aprovar, ou alterar 
estatuto social, admissão de novos entes consorciados, e ainda, deliberar a respeito 

da extinção do Consorcie Publico, a instalação da sessão, em primem convocação, 
ocorrerá com a venficaçâo da presença no mínimo. dois terços do peso do ruirrero de 
votos, nos termos o disposto no artigo 20 incisos I e 11, e em segunda convocação 
com, no mínimo, um terço do peso do número de votos, nos termos do disposto no 
artigo 20 incisos te 11. 

§ 20 Entre urna e outra convocação. decorrerá o tempo mínimo de 30 (trinta) minutos. 

Art. 20. Cada ente federativo integrante do Consorcio Público contara com um voto 
nas reuniões da assembleia geral, que será do Prefeito Mumcipal, cujo voto terá peso 
conforme segue 

1—Para os Municípios consorciados sem reservas um voto lerá peso 20 (vinte), 

II — Para os Municípios consorciados com reservas (con sorcia mento parcial) — um voto 
terá peso 0.50 (zero virgula cinquenta). 

Parágrafo único. Em caso de empate na votação das deliberações, prevalece 
voto do presidente do Consórcio Público. 

r\ 	 e1 /49 
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Art. 21. Participarão da Assembleia Geral os Chefes do Poder Executivo de cada ente 
consorciado, cai representante com poderes especificos registrados em instrumento 
particular formalizado exclusivamente para ta! fim 

SEÇÃO II 

DO CONSELHO DIRETOR 

AN. 22. O Conselho Diretor é responsável pela direção do Consorcio Público 
lnterrnunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná — ettsIDEPAR. 
sendo constituído por 3 (três) membros, eleitos pela Assembleia Geral, sendo uni 
deles o Presidente do Consórcio Público. o Vice-Presidente e o Secretário 

Art. 23. O Presidente será o representante legal do Consórcio Público, a quem 
compete representar os municipios integranles, em assuntos de interesse comum, 
perante quaisquer outras entidades de direito público ou privado, nacionais ou 
internacionais, representar o Consórcio ativa e passivamente, judicial ou 
extrajudicsalmente, podendo firmar convênios e contratos, bem como, constituir 
procuradores "ad judicia'. 

§ 1* Os integrantes do Conselho Diretor serão escolhidos pela Assembleia Geral, 
obrigatoriamente, entre um dos prefeitos dos Munic;pios que compõe o Consorcio 
Público, por maioria simples dos presentes, observadas as disposições dos incisos 
e II do artigo 22. Havendo chapa única a eleição será por aclamação, 

§ 2° O mandato dos integrantes do Conselho Diretor perdurara por 2(dois) anos, 
permitida uma recondução para o mandato subsequente. 

§ r O mandato encerrar-se-á sempre no dia 31 de dezembro, não podendo exceder 
penedo de dois anos contido no parágrafo anterior. 

§ 4° O primeiro mandato se inicia quando da escolha do representante ern Assembleia 
Gerai, e o demais sempre no 1° dia de janeiro do ano seguinte A escolha. 

§ 5° A eleição em períodos que coincidam com o final do mandato eletivo dos Chefes 
do Poder Executivo, será entre os prefeitos já eieitos e diplomados pela Justiça 
Eleitoral, cuja eleição será realizada ria última quinzena do término do mandato e o 
eleito tornará posse no dia 1" de janeiro 

§ 6°Por ocasião de çriodo eleitoral, havendo necessidade de afastamento, Voe 
ou renúncia do Presi*Me e não sendo 	ivel sua substituição lo vice-pra ente 
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DisENYOLVIMENTO DO ESTADO DO ~ANA 

ou subsequentemente pelo Secretarie, a Assembleia Geral poderá autorizar que a seu 
vice-prefeito assuma intennamente a presidêacia do Consorcio Público. até que o 
retomo ao cargo de presidente pelo chefe do poder executivo, não represente mais 
violação a lei eleitoral. 

Art. 24. Na ausência do Presidente, o Consórcio Público será representado e gerido 
peo Vice-Presidente, e na ausência deste. pelo Secretario. 

Art. 25, O Conselho Diretor reunir-se-á 

I - Ordinariamente, a cada 2 (dois) meses, 
II - Extraordinariamente, sempre que a finalidade do órgão assim exigir. 

Art. 26. As reuniões serão formalmente convocadas pelo Presidente do Consorcio 
Público, com antecedencia mínima de 2(dois) dias úteis. 

Par-agrafo único. O ato de convocação conterá resumidamente, a pauta ce 

discussão, o dia, hora e local da reunião 

Art. 27. Compete ao Conselho Diretor: 

I — Realizar as atividades vinculadas à implementação das finalidades do Consórcio 
Pública; 

II — autorizar e adotar as providências necessárias à efetivação de processos seletivos 
púbazos, promover a contratação e demissão de funcionários, e realizar todos os 
demais atos referentes ao quadro pessoal; 

III —elaborar o Plano de Metas e Proposta Orçamentária Anual, 

IV — elaborar a Prestação de Contas Anual e Rebtono de Atividades Anual; 

V — elaborai e prestar contas dos auxilias e subvenções concedidas ao Consórcio 
para ser apresentada pela Assembleia Geral e ao órgão Concesser. 

Vi — dar publicidade anualmente a Prestação de Comas Anual do Consárclo; 

Vil realizar as meddas solicitadas pela Assembleia Geral e pelo Consetho Fiscal; 

VIII — propor á Assembleia Geral a alteração dos termos do Estatuto/Contrato 

Consórcio Público. 
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Art. 25. Compete ao Presidente do Consórcio Publico. entre outras atividades 
inerentes ao exercício da função de representante legal: 

—convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral; 

II — convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor: 

III —decidir, em caso de empate, nas deliberações do Conselho Diretor; 

IV— representar o Consórcio ativa e passivamente, judicial ou extrarudicialmente, 
podendo firmar contratos ou convênios, bem como, constituir procuradores "ad juditia'; 

V- ordenar as despesas do Consórcio Público, 

VI — autorizar a realrzaçào de aquisi.Oes de materiais e serviços e o Procedimento 
fcitatório correspondente; 

VII — instaurar e instruir procedimentos para aplicação da penalidade de suspensão 
ou exclusão de ente consorciado: 

Vill - instaurar processos administrativos para a verificaçào de condutas irregulares e 
aplicação de sanções aos empregados vinculados ao Consorcio Público, exceto 
daqueles cedidos pela administração municipal de qualquer dos entes federativos 
integrantes do Consórcio Público: 

IX — abrir e movimentar, juntamente com o Diretor Executivo, contas bancárias e 
recursos financeiros do Consórcio Público Interrnunic.ipal de Inovação e 
Desenvolvimento do Estado do Paraná — CINDEPAR, podendo esta competência ser 
delegada total ou parcialmente. 

X — outras atividades inerentes ao cargo e ao funcionamento do Consórcio Publico 

Paragrato único — O Presidente do Consorcio Público, poderá delegar ao Diretor 
Executivo as atribuições constantes nos incisos V, VI e VIII, 

SEÇÃO III 

DO CONSELHO FISCAL 

‘4K. 

ff( 

Art. 29. O Conselho Fiscal é constituído por 3 (três) prefeitos que ocuparão o car o 
de titulares, tendo c;orno suplentes seus respectivos vice-prefeitos. 
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Parágrafo único. Os membros do Conselho Fiscal seão escolhidos entre OS 
Prefeitos integrantes do consórcio 

Art. 30, O Conselho Fiscal e o orgào de hscahzação, assessoramento e deliberação 

Art. 31. O Conselho Fiscal reunir-se-á 

I - Ordinariamente, em urna oportunidade por ano. realizada na primeira quinzena de 
fevereiro, para apreciar a prestação de contas anual, 
li - Extraordinariamente, sempre que a finalidade do órgão assim exigir 

§ 1°. As reuniões serão convocadas por quaisquer de seus integrantes efetivos, com 
antecedénaa mlnima de 5 (cinco) dias, por ato de convocação que contenna, a pauta 
de discussão, o dia, hora e local da reunião. 

§ 2°. Somente serão instaladas as reuniões do Conselho Fiscal com a presença da 
integralidade de seus componentes, e suas deliberações seráo adotadas por maioria 
simples. 

At 32. Compete ao Conselho Fiscal: 

— fiscalizar a administração financeira e contábil, e monitorar as procedimentos 
financeiros do Consórcio Público. sugerindo ações o diretrizes do atuação ao 
Conselho Diretor; 

opinar sobre a proposta orçamentária, balanços, prestação ae contas e relatórios 
de cofias a serem submetidas à Assembleia Geral. 

III— recomendará Assembleia Geral sobre a necessidade de realização de auditorias 
internas ou externas, 

IV — requerer ao Presidente do Consórcio Públioo a convocação de reunião 
extraordinária da Assembleia Geral para debater e deaberar a respeito de verificações 
efetuadas pelo ongão. 

SEÇÃO IV 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

CONSORCIO PUBLICO IN LIMACNICIPAL DE INOVAÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ 

L99 
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Art. 33. A Diretoria Executiva é o órgão gestos do Consórcio Publico Interrnunicipal de 
inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná — CINDEPAR. cujo titular será 
nomeado por indicação do Presidente. 

Parágrafo único. O Consórcio Pública Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento 
do Estado do Paraná — CINDEPAR poderá realizar gestão compartilhada com outros 
órgãos e entidades similares. 

Art. 34. Compete á Diretoria Executiva: 

I - executar iodos os atos administrativos demandados pela Assembleia Geral, 
Conselho Diretor e Conselho Fiscal, bem como, assistir esses órgãos quando da 
realização oe reuniões e ouros compromissos. 

II - realizar todas as providências administrativas necessárias ao desempenho das 
finalidades do Consórcio Público; 

III — executar outras atividades delegadas pelo Presidente 

IV — abrir e movimentar juntamente com o Presidente do Conselho Diretor ou a quern 
este delegar, contas bancarias e recursos financeiras do Consórcio Público 
Interm un impa I de Inovação e Desenvolvimento do Estaco do Paraná — CINDEPAR. 

Art. 35, O órgão será composto pelo Diretor(a) Executivo(a), que será ind leoa() peio 
Presidente do Consórcio. 

CAPITULO II 

DA REPRESENTAÇÃO 

Art. 36. Os entes federativos consorciados serão representados pelo Consorcio 
Público junto ao governo estadual e federal e demais governos municipais, em todos 
os assuntos relacionados à finalidade da união inteiro uniapal 

Parágrafo único. Os representantes legais dos entes consorciados serão 
comunicados a respeito de atos e agendas a serem realizados, podendo consignar 
suas considerações a respeito. 

• 

\ISk 

\A 	
TÍTULO VI 
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DA GESTÃO ADMINISTRATIVA 

CAPITULO I 

DO QUADRO DE PESSOAL 

Art. 37. Fica criado os cargos comissionados e empregos públicos, funções 
gratificadas, a remuneração e suas atribuições constantes do Anexo II e III, sujeitos 
ao regime furiciico da Consolidação das Leis& Trabalho (CIT), conforme •preceitua o 
art. 43. inc. IX, da Lel n.3  11.107/05. 

§ 1° Os cargos em comissão são Ce livre nomeação e exoneração do Presidente en 
Consorcio, nos termos do art. 37, inciso li, da Constitu;ção Federal. 

§ 2° Os empregos públicos serão preenchidos por meio de processo de seleção 
competitiva pública, cups regras serão discspiinadas por meio de Edital, de acordo 
com as normas que orientam a Administração Publica (art.37. CF), no entanto, a 
ocupação não gera direito a estabilidade. 

§ 	O regime jurídico adotado aos ocupantes dos empregos publroos sere aquele 
previsto na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, sendo os mesmos vinculados 
ao Regime Geral de Previdência Social RGPS. 

§ 40  Para fins de atendimento ao disposto no agi. 169, § 13, inciso II, da Constituição 
Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens peto Conselho 
Diretor, incluindo. horas extras enquadramento salarial e funcione, gratificações, 
diárias, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, criação 
e alterações de estrutura de carreiras. tern como, admissões ou contratações de 
pessoal a qualquer titulo, observando o disposto no art 20 da Lei Complementar n° 
10i, de 04 de maio de 2000, mediante a aprovação da Assembleia Geral. 

§ 5° A primeira revisão geral anual dos salários e dos vencimentos será 12 (doze) 

meses após a  primeira corleatação de empregado público, e nos anos subsequentes 
sempre no mesmo mês, pelo indice Nacional de Preços ao Consumidor - INFC/113GE 
ou outro que Vier a substitui-lo 

§ 6° O ocupante de cargo em comissão, empregado publico ou servidor cedido deverá 
prestar serviços em quaisquer dos Municipios consorciados, 

§ 7° O ocupante de cargo em comissão, empregado publico ou servidor cedido tara 
jus á percepção de diárias, exceto quando o deslocamento for inerente à execu o 
das próprias atribuições nos Municipios Consorciados. Para cobrir despes 	de 
alimentação e estadia, nols,valores constantes no Anexo,D.Ç que e bo reajust os na 

' 

\-1 
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mesma época e indices previstas no parágrafo anterior, cuja regulamenta; odar-se-
á por ato da Assembleia Geral. 

§ 8° São inacumuláveis o beneficio de vale refeição e diárias 

§ 9° Conceder-se-á aos empregados públicos os adicionais a que fizerem jus, por 
força da Consolidação das Leis do Trabalho, tais cerno horas extras, ferias e adicional 
de um terço, décimo terceiro salário, adicional insalubridade. periculosidade, vate 
transporte Cc. 

§ 10 Ficam insteuidos e conceder-se-à aos empregados púbicos os seguintes 
benellcios: 

I - Assiduidade' Fará jus ao beneficio de assiduidade, no importe de 10% (dez por 
cento), incidente sobre c vencimento básico, ao empregado público que não tiver 
faltas ou atrasos durante o mês, justificadas ou não. 

11 - Vale alimentação, de natureza indenizatória no valor de R$ 300,09 (trezentos 
!reais), cura participação ao empregado pUblico será de 5% (Cinco por cento) do valo 
alimentação disponibilizado: 

III • Vale refeição, de natureza indenizateria, no valor de R$ 50,00 (Cinquenta reas) 
por dia trabalhado que demande o deslocamento do empregado público, na execução 
de serviços de pavimentação astalfice, pintura e outros serviços operacionais, 
excetuando-se qualquer outra função publica prevista neste instrumento, cuja 
participação do empregado público será de 596 (Cinco por cento) do vate refeição 
disponibilizado; 

IV - Prêmio produtividade, para os empregados públicos, na execução de serviços de 
pavimentação asfaltica, integiantes das equipes de usinas de rnicsopaviinentação e 
TST, a saber operador de usina de pavimentação asfaltica, motorista e auxiliar de 
serviços gerais, nos percentuais de 0,40%, 0,30% e 0,20% respeaivarnente, sobre o 
valor da cota de utilização da usina movei de micropavimentação asfaitica, fixada 
mediante resolução da Assembleia Geral 

§ 11 A concessão do vale-refeição, de que trata o parágrafo antenor, será suspensa 
na hipótese do empregado público encontrar nos seguintes afastamentos legas: 

I- nos períodos de férias reglearnentarosi 

li • nos penados de licença para tratamento de saúde: 

III - tios periodos de licença maternidade e paternidade; 

IV - nos casos de falta injuiliticada 

ri 
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§ 12 Os valores do vale refeição e vale alimentação serão corrigidos anualmente pelo 
índice do INPC/IBGE do período, nos termos do § 50  deste artigo 

§13 Havendo necessidade e execução dos serviços prestados, o Consorcio podara 
instituir banco de horas, a ser regulamentado por ato próprio da Assembleia Geral 

§ 14 Os ocupantes dos Cargos em Comissão terão direito ao recebimento do décimo 
terceiro salário e férias com adicional de um terço, não fazendo jus a horas extras. 

§ 15 O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado 
do Paraná — CINDEPAR contará, também com quadro de pessoal integrado por 
servidores cedidos pelos municípios consorciados, com Ónus para o consorcio, 
peimanecendo no regime originário, podendo ser concedido gratificação, Ws termos 
do Anexo III 

§ 16 O pagamento de gratificações na forma prevista no parágrafo anterior deste artigo 
não configura vínculo novo do servidor cedido, inclusive, para a apuração de 
responsabilidade trabalhista ou providenciaria 

g 17 Por solicitação do Conselho Diretor, a Assembleia Geral poderá autorizar a 
contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público nos seguintes casos: 

I — Enfrentar situações de calamidade pública e emergência na região de atuação, 
conforme entendimento manifestado ern deliberação da Assembleia Geral; 

II — atender necessidade de projetos, programas, atividades e ações de relevante 
interesse público aprovados pela Assembleia Geral, mas de prazo determinado, não 
podendo exceder ao limite de vinte e quatro meses de contratação, 

III — suprir a vacância dos empregos públicos necessários ao funcionamento do 
Consórcio Pública Intermunicipal de Novação e Desenvolvimento do Estado do 
Paraná — DINDEPAR até o provimento efetivo do emprego público vago por meio de 
seleção competitiva pública, hipótese em que os contratados temporariamente 
exercerão as funções do emprego público vago e perceberão a remuneração prevista 
até a nomeação dos aprovados em seleção competitiva pública, 

§ 18 Com a extinção, o pessoal cedido ao Consórcio Público retornará aos seus 
órgãos de ongem, e os empregados públicos terão automaticamente rescindidos seus 
contratos de trabalho com o vansórclo, nos termos do § 20, do artigo 29 do Decreto n° 
6017,2007. 

§ 19 Ficam extintos os cargos de Operador de c! stocadora de troncos e Operado de 
máquina de pintura. 
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§ 20 Os cargos de Operador de rolo compactador e Operador de pá carregadei,a 
sacão transformados em "Operador de máquinas  a partir da aprovação deste 
aditamento por todos os entes consorciados 

CAPITULO II 

DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 313. As con tratações de bens, obras e serviços realizadas pelo Consórcio Público 
IntermunicIpal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Pararia — CINDEPAR 
observarão as normas de licitações publicas e de contratos administrativos. 

Art. 39. Os odiais de licitações e os extratos de contratos celeCrados pelo Consorcio 
Público deverão sef publicados no órgão oficial. 

TITULO VII 

DA GESTÃO DO CONSÓRCIO 

CAPITULO I 

DOS CONTRATOS DE GESTÃO E TERMOS DE PARCERIA 

Art. 40. O Consórcio Público poderá firmar Contratos de Gestão e Termos de Parceria, 
definidos na Lei n. 9.637(1998 e Lei rt. 9/90/1999, respectivamente. 

CAPÍTULO II 

DA GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS PUBLICOS 

Art. 4t Os Munic;pios autorizam a gestão associada dos serviços públicos 
relacionados com a execução das finalidades consorciadas. 

Art. 42. Para consecução da gestão associada, os eflt9k Uaperern ao tons 
exercicio das competanda - e planejamento, da rejiçi, ia fiscaliza 

kir, 
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execução dos serviços de inovação, infraestrutura e desenvolvimento se fizerem 
necessários ao cumprimento do art. 8' deste Protocolo. 

Art. 43, Os Municípios prestam consentimento para o nsÓrco licitar ou outorgar 
concessão, permissão ou autorização na prestação dos serviços. 

Art. 44. Ao Consórcio P larica somente e permitido comparecer a contrato de 
programa para: 

I - na condição de contratado, prestar serviços públicos relacionados ao objeto 
consorciado, por meios próprios ou sob sua gestão administrativa ou contratual, tendo 
corno contratante o Municipio consorciado; 
II - na condição de contra:ante, delegar a prestação de serviços públicos relacionados 
ao objeto consorciado a órgão ou enlidade de ente consorciado, 

Art. 45. Os contratos de programa serão ft-magos em conformidade com a Lei 
11 10712005 e com o Decreto n0  5 10/121.:01 e celebrados mediante d:spensa de 
licitação, nos termos do Inciso XXVI do Art, 24 da Lei ric 8.666193. 

Art. 46. Nos contratos de programas celebrados pelo consorcio é possível que se 
estabeleça a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou de Dens 
necessários à continuidade dos serviços contratados 

An. 47, Sao cláusulas necessarias do contrato de programa celebra Co pelo Consórcio 
Público as que estabeleçam: 

I • °Neto, a área e o prazo da delegação dos serviços públicas conaatados, inclusive, 
com transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 
continuidade dos serviços; 

II • condições da prestação de serviços. 

III - critérios, ind.cadores, e parâmetros definidores da qualidade dos serviços: 

IV - direitos, garantias e obrigações do contratante e do piestador, inclusive, o 
relacionados às previsiveis necessidades de Muras alterações e expansões 
serviços; 
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V • penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita o prestador dos serviços, 
inclusive, quando Consórcio Público, e sua forma de aplicação; 

VI - casos de extinção: 

VII - bens reversiveis 

V111 - obriga:ored ade. a forma e a penodicidade da prewação de contas do Consórcio 
Público ou de outro prestador dos serviços, no que se refere à prestação dos serviços 
por gestão associada de serviço público, 

IX - periodicidade da fiscalização dos serviços; 

X - foro competente para solução das controvérsias contratuais. 

Art. 48. No caso da prestação de serviços ser operada por transferência total ou 
parcial de encargos, servos, pessoal e bens essenciais á continuidade dos serviços 
transfendos. também serão necessárias as cláusulas que estabeleçam: 

I — Encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os 
transferiu: 

II — penalidades no caso de inadimpiência em relação aos encargos transferidos; 

III — momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua continuidade; 

11,— indicação de quem amará cern o ônus e os passivos do pessoal transferido; 

V— identificação dos bens que ;erão apenas a sua gestão e administração transferidas 
e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao prestada dos serviços, inclusive, 
quando este faro consórcio: 

VI — procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversiveis 
que vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas, taxas ou outr s 
emergentes da prestação dos serviços 

Art. 49. Os bons vinculados aos serviços públicos serão de propriedade da 
administração direta dos Municipios contratantes, sendo onerados por direitos de 
expbração que serão exercidos pelo prestador dos serviços pelo penedo em que 
vigorar o contrato de programa. 
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Ai. 60. O contrato de programa poderá autorizar o consorcio a emitir documentos de 
cobrança e a exercer atividades de arrecadação de taxas, de tarifas e outros preços 
públicos pelos serviços púbicos prestados pelo consorcio ou por este delegados 

Art. 61. Nas operações de crédito contratadas pelo prestador dos serviços para 
investimentos em serviços públicos dever-se-á indicar o quanto corresponde aos 
serviços de cada titular, para fins de contabilização e controle 

Art. 52. Receitas futuras da prestação de serviços poderão ser entregues corno 
pagamento ou como garantia de operações de crédito ou finanoramentos para a 
execução dos investimentos previstos no contrato 

Art 53. A extinção do contrato de programa dependera do prévio pagamento das 
indenizações eventualmente devidas, especialmente das referentes e economicidade 
e á viabilidade da prestação dos serviços pelo prestador, por razões de economia de 
escala ou de escopo.  

Art, 54. O não pagamento da indenização prevista no artigo anterior, inclusive quando 
houver controvérsia quanto a seu va'or, não impede o titular de retornar os serviços 
ou adotar ouras medidas para garantir a continuidade da prestação adequada do 
serviço público 

Art. 56. O contrato de programa continuara vigente nos casos de: 

I - o titular se retirar do consórcio ou da gestão associada; 

II - extinção do Consorcio Público. 

CAPITULO III 

DO CONTRATO DE FiAlE10 

Art_ 56. Os Municípios consorciados somente destinarão recursos financeiro o 
consórcio público mediante contrato de rateio, com previsão dos programas e pretos 
a serem desenvolvidos em c da área de atuação 
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§10  O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo 
de vigéncia não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos 
contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas 
e ações contemplados em plano plurian uai ou a gestão associada de serviços públicos 
custeados por tarifas ou outros preços públicos_ 

§ 2° Cada ente consorciado efeluare a previsão de dotações suficientes na lei 
orçamenCela ou em crecirtos adicionais, sob pena de suspensão e, depois, exclusão 
do Consorcio Público. 

§ 3° Constitui alo de improbidade administrativa, nos termos do disposto no art 10, 
inciso XV, da Lei no 8,429, de 2 de junho de 1992. celebrar contrato de rateio sem 
suficiente e previa dotaçâo orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas 
em Lei. 

§ 40  As cláusulas do contrato de rateio não poderão conter disposição tendente a 
afastar, ou dificultar a fiscalização exercida pelos órgãos de controle interno e externo 
ou pela sociedade civil de qualquer dos entes da Federação consorciados. 

§ 5° Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, 
são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato 
de raleio. 

ArL 57. Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de 
movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, 
o ente consorciado, mediante notificação escrita, deverá informá-la ao consórcio 
público, apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a 
garantir a contribuição prevista no contrato de rateio. 

Parágrafo único. A eventual impossibilidade de o ente consorciado cumprir 
obrigação orçamentaria e financeira estabelecido em contrato de rateio obriga o 
consórcio publico a adotar medidas para adaptar a execução orçam 	na e 
financeira aos novos limites 

Art. SB, É vedada a apacação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio, 
inclusive os oriundos do transferências ou operações de crédito, para o atendim9nEo 
de despesas classificadas co to genéricas 
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MULO VIII 

DA GESTÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA 

' 

1 

§1°  Entende-se por despesa genérica aquela em que a execução orçamentária se 
traz com modalidade de aplicação indefinida 

§ 20 Não se considera como genérica as despesas de administração e planejamento, 
desde que previamente classificadas por meio de aplicação das normas de 
contabiridade pública 

CAPITULO IV 

DA CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO POR ENTE CONSORCIADO 

Art. 59. O consórcio público poderá ser contratado por ente consorciado, ou por 
entidade que integra a administração indireta deste últrrno, sendo dispensaaa a 
I citação nos termos do art. 2u, inciso III. da Ler Mi 11.107, de 2005. 

Parágrafo único. O contrato previsto no capta, preferenciáknente, aeverá ser 
celebrado sempre quando o consorcio fornecer bens ou prestar serviços para um 
delerrninado ente consorciado, de forma a impedir que sejam ees custeados pelos 
demais 

CAPITULO V 

DAS LICITAÇÕES COMPARTILHADAS 

Art. 60. O cor sorcio público pode realizar iic,taçâo cujo edital preveja contratos a 
serem celebrados pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 
consorciados, nos termos do § do art 112 da Lei nu 8,566, de 21 de junho de 1993, 
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CAPITULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art 61. A execução das receitas e das despesas do Consorcio obedecerá às normas 
de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas, previstas na Lei Federal n° 
4,320/64, estando sujeito a fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo TCE 
competente para apreciar as contas de seu representante legai, inclusive quanto à 
legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e renuncia de 
receitas, sem prejuizo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos 
contratos que os entes da Federação consorciados vierem a celebrar com o consórcio 
publico 

Art. 62. O patrimônio do Consórcio Público será constituído: 
1—peles bens e direitos que adquirir a qualquer titulo 
li — pelos bens e direitos que lhe forem transferidos por entidades públicas ou privadas. 

Parágrafo Único — Os bens e direitos adquiridos de forma conjunta, somente serão 
revertidos ao ente consorciado, sua cota parte, por ocasião da extinção do consórcio. 

Art. 63. Constituem recursos financeiros do Consórcio Publico. 
1— a entrega mensal de recursos financeiros, de acordo com o contrato de rateio: 

II — a remuneração dos próprios serviços prestados; 

111 — os auxilies, contribuições e subvenções concedidas por entidades públicas ou 
privadas; 

IV — saldos do exercício; 

V — doações e legados; 

VI — produto de alienação de seus bens livres: 

VII —produtO de operações de credito: 

VIII — as rendas eventuais, inclusive, as resultantes de depósito e de aplicação 
financeira, 

41 
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Art. 64. A contabilidade do consórcio será realizada de acordo com as normas de 
contabilidade pública, com observarei& em especial. da Lei n°. 4.320/64 e Lei 
Complementar na. 101/00, 

TÍTULO IX 

DO USO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 

CAPITULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 65. Cs entes consorciados terão acesso aos bens adquiridos e aos serviços 
prestados pelo Consorcio Público, mediante deliberação da Assembleia Gera; 

Ad. 66. Respeitado o teor da legislação municipal de cada um dos consorciados, cada 
ente federativo poderá colocara clisposiçâo do Consórcio Público os bens e serviços 
de sua propila administração para uso comum 

Parágrafo único — O Consorcio Público podera receber em comodato bens móveis, 
usinas e equipamentos de poderes públicos, governo federal, estadual e municipal 
corri a finalidade de executar ações de interesses dos entes consorciados 

TITULO X 

DA RETIRADA, INCLUSÃO, EXCLUSÃO DE ENTE CONSORCIADO 

E DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO 

CAPITULO I 

DA RETIRADA 

Art. 67. Qualquer ente federativo poderá se retirar do Consorcio Público, desde que 
seu representante legal apresente ato formal na Assembleia Geral, com antecede dia 
de 30 (trinta) dias. 
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§ 1° Os bens cedidos ao consórcio publico pelo ente que se retira somente serão 
revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão do Instrumento de 
transferáncia. 

§r A retirada não prejudicará as obrigações já constituidas entre o consorciado que 
se retira e o nonsárcio público. 

CAPÍTULO II 

DA INCLUSÃO 

Art 68_ O ingresso de novos entes, que poderão adenr parcialmente as cláusulas do 
Protocolo de Intenções e do Estatuto do Consórcio Público, deverá ser autorizado pela 
Assembleia Geral par decisão de um terço do peso do número de votos, nos termos 
do disposto no artigo 20, incisos I e II, e ratificado pelo Poder Legislativo de lodos os 
entes consorciadas, obedecido as oisposições dos artigos 2° e 2°-A deste Protocolo 
de Intenções, 

CAPITULO 

DA EXCLUSÃO 

Art. 69. A exclusão de entes federativos do Consórcio Publico, aplicável depois de 
prévia suspensão, acontecerá na hipótese ciescnta no § 5°, artigo 6, da Lei ria. 
11.107/2005. 

§ 1° As providências serão determinadas em procedimento administrativo instaurado 
para tal finalidade, no qual serão observados os prncipios do contraditório e da ampla 
defesa 

§ 20 No período de suspensão, facultado ao ente consorciado suspenso sua 
reabilitação, 

§ 30  A exclusão prevista neste artigo não exirne o consorciado do pagamento de 
débitos decorrentes do tempo em que permaneceu inadimplente, e lamb' n das 
obrigações anteriormente assumidas 

Art. 70. Constituirá, ainda, justa causa para a exclusão do 	'sóror) público„a 
inadimplencia do ente consorciado que impeça o con r o a 	ber transtorãnbs  

,ft e2 
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CAPÍTULO I 

DAS DELIBERAÇÕES 

Art. 72. As deliberações cos órgãos colegiadas revestir-se-ão em forma de 

- Resolução, quando se Datar de matêna de competência da Assembleia Geral, 

li - Portaria, quando se tratar de recomendações de caráter geral, normas de 
execução de serviços, nomeações, demissões, aplicação de sanções, ou qualquer 
outra determinação de competência do Presidente do Consórcio 

Parágrafo Único. As Resoluções e Portarias serão datadas e numeradas 
distintamente, cabendo a Diretorá Executiva revisa-las, orden-las e indexa-las para 
elaboração de coletâneas 

CAPÍTULO II 

DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS 

Art. 73 - O Consórcio Público Interrnunicipal de Inovação e Desenvolv mento eo 
Estado do Paraná - CINDEPAR obedecendo ao principio da publicidade, publicará 
no órgão oficial as decisões que digam respeito a terceiros e as de natureza 
orçamentana, financeira, contratual e de pessoa, inclusive as que digam respeito 
admissão de pessoal, bem como, permitirá que qualquer pessoa tenha acesso a suas 
reuniões e aos documentos que produzir, salvo, nos termos da lei, os considerados 
sigilosos por previa e motivada decisão. 

§ V O Consorcio Publico poderá instituir do Diário Oficial Eletrônico co Consórcio 
Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - 
CINDEPAR, corno Órgão Oficial para a publicação legal e divulgação de seus atos, 
substituindo a publicação impressa para todos os efeitos legais e será veiculado em 
endereço eletrônico na rede mundial de computadores - Internet 

§ 20 O sitio e o conteúdo das publicações de que trata este artigo devera ser 
assinados digitalmente. com  base em certificado emitida p"aut ade cerliíØdo 
credenciada na forma da legisla 	federal pecifica 	,' 

J 
,-, I 

/ 
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§ 3° O conteúdo cas publicações do Diário Oficial Eletrônico devera ser assinado, 
digitalmente, com base em certificado emitido por autoridade certificadora 
credenciada. cevendo ainda constar o respectivo Caiimbo de Tempo (bmesumpingy 

§ 4° As publicações a que se refere este artigo, serão assinadas por 
empregaao/servidcr público designado por ato do Presidente do Conselho Diretor. 

§ 5°  Considera-se como data da publicação o primeiro dia úh: seguinte ao da 
disponinilizaçáo da informação no Diário Oficial Eletrônico 

§ 6° Na primeira pagina de cada edição o Diário Eletrõnico do Consórcio conterá 
obrigatoriamente. 

I — a logornarca do Coesórcio; 
O- o titulo ''Diário Oficial Eletrônico do CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE 
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ES FADO DO PARANÁ —CINDEPAR 
III - o número da edição, 
IV 	a data, o nome e Kientificaçáo do responsável. 

§ 7'. O Protocolo de Intenções será publicado no órgão oficial podendo ser de forma 
reduzida, desde que a publicação indique o local e o sitio da rede mundial de 
computadores — ,nternet, em que se poderá obter o texto integral 

CAPITULO III 

DO ESTATUTO 

Art. 74. O Consorcio Púbhoo Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do 
Estado do Paraná — CINDEPAR é organizado por meio de estatuto socai cujas 
disposições. sob pena de nulidade deverão atender a todas as cláusulas previstas co 
Protocolo de Intenções, de coação do consórcio firmado pelos entes federativos. 

Art. 75. As alterações estatutárias produzirão seus efeitos após aprovação da 
assembleia geral e ratificação pelo Poder Legislativo dos entes consorciados. 
mediante publicação no órgão oficial, podeneo ser de forma !eduzida, desde que esta 
ind.que o local e o sitio Ca rede mundial de computadores — intemet, em que se poc 
obter o texto integral 
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Art. 76. O Estatuto do Consorcio Publico Intermunicipal de Inovação e 
Desenvolvimento do Eslado do Paraná — CINDEPAR será celebrado com a 
ratificação, mediante Lei, do preseate Protocolo de htenções, visando dtsdplinar a 
participação do Munia' pio no Consorcio Público, de forma a poder assum:r todas as 
obrigações previstas neste 1ns:rd:mento. 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 77. Para consecução dos atos e despesas de constituição da personalidade 
jurídica do Consórcio Público Intemarnicipal de Inovação e Desenvolvimento do 
Estado do Paraná —CINDEPAR e de ingresso f ca autorizada afixação de quota, para 
compor o Fundo de Recursos Financeiros, no valor de RS 400,00 ou uatrocenlos reais) 
para cada Município consorciado 

Parágrafo único. O Município canso:ciado ficará ::esporisavei pela manutenção 
institccional do Consorcio Público Interrnunicipal de Inovação e Desenvolvimento do 
Estado do Paraná — CINDEPAR, devendo fixar as despesas em rel, bem como, a 
autorização para abertura de créditos adicionais e suplementares no Orçamento 
Municipal, as quais serão determinadas em contrato de tateio especifico pactuado 
entre todos os entes federativos consorciados quando da aprovação do Estatuto 
Social da Entidade. 

Art. 78. Qualquer dos entes oonsorciados desde que adimplente com suas 
obrigações poderá exigira pleno cumprimento das da usuIas do contrato de Conserco 
Pub1rco 

Art. 79. O extrato do presente Protocolo cle Intenções será publicado na imprensa 

Art. 130. Os casos omissos nesta Protocolo de Intenções serão dirimidos p0 ‘ /e 
deliberação da Assemb'era Geral e pela legislação aplicável a especie 

E, em decorrência da celebração do presente do presente Proloco:o de Intenções pra r„ 
) criação do Consórcio Publico Intermunicipal de Inovação e Desenvolviment do 

nt 	
1, 

Estado do Paraná — CINDEPAR firmam os representantes dos entes fe ativos • ' 
consorciados, para que produza seus efeitos legais e :uridic . I r  

it_i,„ .___, 
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CONSORCIO PUBLICO 01TERMUNICIPAL DE Dl OVAÇÁO 

MOO OLVItan to DO ESTADO DO PA R AM4 

O presente Protocolo de Intenções foi aprovado originalmente pela Assembleia Geral, 
em data de 15 de abra de 2013. que criou o Consórcio Público Interrnunicipal de 
Inovação e desenvolvimento do Estado do Paraná, pelos entes subscritores que ao 
final assinam. 

Astorga - PR. 16 de março de 2019. 

MUNICiP10 NOME ASSINATURA 

ASTORGA 
ItieraitiO niggi i cfn 

C IANORTE 
91 Gr.Lwrol, '-',42nrA1/2  

COLORADO 	
iQ254%»6)„ \5.% - 

IBIPORA 	 8704-0 á da Cave  

JAGUAPETA C. 	et.t 	- te • 	' 	L 
KALORÉ 

a 	ç 
MUNHOZ DE MELLO 

 

O?  1  
NOVA ESPERANÇA C/ 	i. 	/iir, 

ienir  PARAIS° DO NORTE , 
Mut( i o 	/€ 41.53.4i 

PARANACITY ri - 	1 	,. 
-) 	Li-{1 luct.Jittikked .1 	Atil 

11 PRADO FERREIRA 
drA-tem 

kril 	Sire 

SABAUD IA Cfroi- /Mv? 	- _ 	Aliei "Ser.~ 
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ANEXO I 

MUNICIPIOS COM CONSORCIAMENTO PARCIAL 

r- MUNICÍPIO ABATIA, Estado do Paraná, pessoa juriclica de direito publico, inscrito 
no CNPJ/MF sob n' 75.743.567/001-57, com sede á Avenida João Carvalho de Mello, 
135, centro, Abatia - PR CEP 81460-000, 

II -MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público inscrito no CNPJ/MF sob n' 75.13236010001-88 com sede na Praça Prefeito 
Antônio de Souza Lemos, riti 32, centro, na cidade de Alvorada do Sul — PR, CEP 
86.150,000; 

III - MUNICIPIO DE ANDIRA. Estado do Pararia, pessoa juridiw de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.235.76110D01-94, com sede á Rua Mauro C de 
Oliveira, 190, centro, na cidade de Andirá — PR, CEP 86.380-000; 

IV MUNICIPIO DE ÃNGULD, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJIMP sob nu 95.542.2860001-15, com sede na Avenida Valério Osmar 
E.slevão, 72, centro, na cidade de Ângulo — PR, CEP 86.755-000. 

V - MUNICIPIO DE ARAPUÃ, Estado do Paraná, possoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob a' 04.612.388/0001-44, com sede na Rua Presidente Café 
Filno, 1,410, Bairro Recanto Feliz, Centro, na Cidade de Arapuã — PR, CEP 86.884-
000; 

VI - MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito outono°, 
inscrito no CNPJ/MF sob rr 75.359 760.'0001-99, com sede na Praça Nossa S Mora 
do Rodo, SIN. na  Cidade de Aratuna —PR, CEP 87260-000; 

VII - MUNICÍPIO DE ASSAI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de ckeito Oto o 
inscrito no CNPJ/MF sob n' 75,290.709/0001-30, com sede na Avenida Rio do 
Janeiro. 720, 1^ andar, na cidade de Assai — PR, CEP 86.220-000; 

VIII -MUNICÍPIO DE ATALAIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica do direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n" 75.731.01 WO001-62, com sede lia Praça José Bento dos 
Santos, S/ N, centro, na cidade de Atalaia— PR, CEP 87.630-000; 	 L ; 
IX - MUNICÍPIO DE 13AREOSA FERRAZ, Estado do Paraná, pessoa juridlca de 
direito publico, inscrito no CNPJ/MF sob n" 76.950.062/0001-26, com sede na Av. 
Presidente Kennedy, 363, centro, na colada de Barbosa Ferraz — PR, CEP 86,9 
000; 

_ 	 
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X MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ, Estado do Paraná pessoa jurídica de 
direito publico, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.407,598+0001-93, com sede a Rua Rui 
Barbosa. 96. centro, na cidade de Barra do Jacare - PR, CEP 86365-000: 

XI MUNICIPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do Paraná, pessoa juridica 
de direito publico, inscrito no CNPJJMF sob W76.245_067/0001-58 com sede a Rua 
Joaquim Ladeia n.° 150- Bela Vista do Paraiso - PR, CEP 86.130-000: 

XII - MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
puolico, inscrito no CNPJ/MF sob n°75.771.26110001-04. corri sede na Praça Paraná, 

0 	77, na cidade de Bom Sucesso-PR, CEP 86.940-000: 

XIII - MUNICÍPIO DE BORRAZOPOLIS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/NIP sob rt= 75.740.829/0001-20, com sede na Praça da 
República. $/ N°, centro, na cidade de 13orrazepclis - PR, CEP 86.925-000, 

XIV - MUNICÍPIO DE CAPEARA Estado de Paraná, pessoaluridica de direito publico, 
inscnto no CNPJIMF sob n" 75,845545/0001-06, com sede na Rua Helena Deotti 
Costa, 298. na Cidade de Cafeara - PR, CEP 86.640-040: 

XV - MUNICÍPIO DE CALIFORNIA, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPJAVIF sob o n° 75.771.279/0001-06, com sede na Rua 17 de 
Dezembro. ria 149. centro. na  cidade de Califórnia - Paraná, CEP 86.820-000; 

XVI - MUNICÍPIO DE CAMBIRA,  Estado do Paraná, pessoa juridica cio direito público, 
inscrito no CNPJ/NIF sob n° 75_771.28710001-52, com sede á Avenida Canadá, 320, 
Centro, na cidade-  de emitira - PR, CEP: 86.890-000, 

XVII - MUNICÍPIO DE CANDIDO DE ABREU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrito no CNPJÍMF sob rir 76.175.92810001-80, com sede à Avenida 
Paraná, 03, centro na cidade de Cãndido de Abreu - PR, CEP 84.470-000; 

XVIII - MUNICÍPIO DE CARLOPOLIS Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
publico, inscrito no CNPJ/MI: sob nu 76 965 789/0001-08 com sede á Rua Benedito 
Saltes, 1060, centro, na cidade de Carlopolis- PR, CEP 56.420-000; 

XIX - MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jundica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n" 76 300,806/0001-28, com sede na AC Centro 
Civico, 100, Centro, na cidade de Cianorte - PR, CEP 87.200-000; 

XX - MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS,  Estaco de Paraná, pessoa juridica de direito 
publico, inscrito no CNPJTMF sob n' 75.825.82B/C001-88, com sede na Av. Doutor 
David Xavier da Silva, 134, centro, na cidade de Congonhinhas- PR, CEP B6320-000: 
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XXI - MUNICÍPIO DE CORNELIO PROCOPIO, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJJMI: sob nc 76.331.941/0001-70 com sede na Avenida 
Minas Gerais, 301, centro, na cidade de Cornélio Rocem() —PR, CEP 86.300-000; 

XXEI - MUNICÍPIO DE CORUMEIATAI DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público. inscrito no CNPJ/MF sob n° 80.888.66230001-89, com sede a Rua 
Tocantins, ri' 153, centro, na cidade de Corumbatai do Sul — PR, CEP 86_970-000; 

XXIII - MUNICÍPIO DE CURICIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob ri' 76,167 725/0001-30, com sede à Av, António 
Cunha, 81, centro. na  cidade de Curiúva, PR, CEP 84.280-000; 

XXIV - MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, pessoa jundica 
de direito público, inscrito no CNPJ:MF sob n° 76.972.062/0001-06, com sede na Rua 
Jose Vicente 257, na cidade de Diamante do Norte — PR, CEP 87.990-000; 

XXV - MUNICÍPIO DE DOURADINA Estado do Paraná, pessoa jurldica de direito 
púbfico, inscrito no CNPJ/MF sob nr 78.200 11010001-94, com sede na Avenida Barão 
do Rio Branco cidade de DCYJ rad iria— rk. CEP 87.485-000; 

XXVI - MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO, Estado co Paraná, pessoa jurldica de 
direito público inscrito no CNPJiMF sob n 76.282.7100001-00, com sede na Rua 
Xavier da Silva, 1000, Centro na Cidade de Doutor Camargo— PR, CEP 87.155-000; 

XXVII - MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE. Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de (Medo público, inscrito no CNPJ/MF sob n' 95 719.44910001-10, com sede na Rua 
Tocantins, 600, Centro na Cidade de Entre Rios do Oeste — PR, CEP 85.988-000; 

XXVIII - MUNICIPIO DE FAXINAL, Estado do Parana, pessoa Jurldica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75,771.295/0001-07, com sede na Avenida Brasil, 
na 694. CEP 85.840-000, na Cidade de Faxinal--PR, CEP 86.840-000; 

XXIX - MUNICÍPIO DE FLORA.  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito publico, 
inscrito no CNPJ/MF sob n°75731.000/001-60, com sede a Rua Presidente Getulio 
Vargas 177, centro. na  cidade de Florai — PR, CEP 87.185-000; 

XXX - MUNICÍPIO DE FLORESTOPOLIS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n" 75345.49510001-59, com sede a Rua 
Santo Inácio, 161, centro, na cidade de Horestópolis. PR, CEP 86.165-000; 

XXXI - MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES. Estado do Paraná, pessoa jurídica do 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n' 77.356.665/0001-67 com sede à Rua 
Jorge Ferreira 627, centro, na cidade de Francisco Alves- PR. CEP 67 570-000; 

 

c-JA 

Rua Marginal, 1.101 - Jardim imperialAstorga - PR CEP 86730-000 



C1NDEPAR 
CONSORCIO PUBLICO iéniiimuhnuriAL DE INOVAÇA0 

1. DESENVOLVIMENTO DO ES TAOODO PARANÁ 

XXXII - MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA., Estado do Paraná pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n' 81392.655/0001-07, com sede a Rua 
Campo Mourão. 184, na cidade de Godoy Moreira. PR, CEP 86.938-000; 

XXXIII • muNicipio DE GUAIRAÇA  Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n76.238445(0001•87, com sede na Rua Francisco 
Vieira, 1181, centro, na cidade de Guairaça- PR, CEP 87,680-000; 

XXXIV - MUNICÍPIO DE GUAPIRAN1A, Estado do Paraná, pessoa jurídica do direito 
público, inscrito no CNP,EMP sob n°75.443.812/0001-00, com sede à Rua Dois de 
Marco, 546, centro, na cidade de Guapirama-P R, CEP k36,465-000; 

XXXV - MUNICÍPIO DE GUARACI, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, Inscrito no CNPJ:MF sob n" 75.845,537/0001-51. com  sede a Rua Prefeito 
João De Joule, 180, Centro, na cidade Ge Guaraci, PR. CEP 86.620-000; 

XXXVI - MUNICÍPIO DE IBAITI, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n' 7T.008,06810001-41. com  sede na Rua José de Moura 
Buem. n` 23, na cidade de tbaiti- PR. CEP 84900-000; 

XXXVII - MUNICÍPIO DE IBIPORÀ, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
publico, inscrito no CNPJ/MF sob ri` 76.244.961/0001-03, corri sede a Rua Padre 
Vitoriano Valente, 540, centro, na cidade de biporà-PR, CEP 86.200-000: 

XXXVIII - MUNICiP10 DE IGUARAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n 75.772,525/0001-44, com sede à Rua Otavio 
Pedro Ca Silva, 294, centro, na cidade de Iguaraçu-PR, CEP 86.750-000: 

XXXIX - MUNICÍPIO DE INAJÁ, Estado do Parana, pessoa juridica de dwerto público, 
Inscrito no GNPJ,71.1F sob ri" 76_970.31810001-67, com sede na Avenida Antônio Veiga 
Martins, 80, centro, Inajá-PR, CEP 87.670-000: 

XL • MUNICÍPIO DE INDIANÕPOLIS Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
publico, inscrito no CNPJ/MF sob ri" 75.798.35510001-77 com sede á Praça 
Cagarnurir, 150, Centro. Indianópolis - PR. CEP 87.235-000: 

XLI - MUNICIPIO DE ITAGUAJE, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n" 76.970_359/0001..53, com sede à Avenida 
Munhoz da Rocha, 605, centro, na cidade de Itaguaje-PR, CEP 86.670-000; 

XLII - MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público. inscrito no CNPJ/MF sob ric 76.235.738+0001-08, com sede na Avenida 
Interventor Manuel Ribas, n° 06, centro na cidade de Itambaraca - PR, CEP 85.375-
000: 
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XLIII - MUNICIPIO DE ITAMBÉ. Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público, 
inscrito no CNPJAvIF sob ri' 76.282 69810001-47. COM  sede à Praça Rui Barbosa, 34, 
c,entro, Itambé - PR, 87.175-000; 

XLIV - MUNICÍPIO DE NATE. Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público. 
inscrito no CNPJ/MF sob tf 95_640.553/0001-15. cem sede na Avenida Rio de 
Janerro, 2758, Centro, !vate - PR, CEP 87.525-000: 

XLV - MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paran& pessoa jurídica de direito 
público. inscrito no CNPJ/MF sob na 76.966.860/0001-46, com sede à Rua Cel Batista, 
335, centro, na cidade de Jaoarezinho - PR, CEP 86.400-000; 

XLVI - MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL, Estado do Paraná, pessoa juricica de 
direito público, inscrito no CNPJ,(MF sob n°75.771.204/0001-25, com sede na Praça 
do Cale, 22 centra, na cidade de Jandaia do Sul - PR, CEP 86.900-000: 

XLVII - MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE  Estado do Paraná, pessoa juridica de 
direito público, inscrito no CNPJ:MI2  sob n° 75.741.363.'0001-B7 com sede na Praça 
Mariana Leite Felix, 800, centro, na cidade de Jardim Alegre-PR, CEP 86.860-00D; 

XLVIII - MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA. Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJAMF sob n' 76 970 383/0001-02 com sede á Avenida 
Siqueira Campos. 1000, Centro, Jardim Olinda - PR, CEP 87.690-000; 

XLIX - MUNICÍPIO DE JATAIZINHO, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público. Inscrito na CNPJ/MF sob n" 76.245.042/0001-54, ooin sede na Avenida 
Pres:dente Getulio Vargas, n'-  497, na cidade de Jata zinho-PR, CEP 86.210-000: 

L MUNICIPIO DE JOAQUIM TAVORA1 /4  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ/MF sob ri' 76.966.64510,701-06, com sede na Rua Miguel 
Dias, n' 226, CEP 86.455-000, na cidade de Joaquim Távora-PR, CEP 86,455-000; 

LI- MUNICÍPIO DE JUSSARA, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n 75.789 552/0001-20 com sede á Av. Princesa Izabel, 320. 
Centro, Jussara- PR, CEP 87230-1300; 

LII - MUNICÍPIO DE KALORE, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob nr 75.771.238/0001-10, com sede na Praça Francisco 
Lemes Gonçalves, 267 centro na cidade de '<More - PR. CEP 85.920-000; 

LlIl - MUNICÍPIO DE LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público. inscrito no CNPJ/MF sob n" 95.680.83110001-6B com sede á Rua Juscelino 
Kubitscheck, 327, centro, na cidade de Lidiandpolis - PR, CEP 86.665-000; 
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LIV - MUNICIPIO DE LOANDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJiNIF sob n" 76 972.074/0001-51, com sede na Roa Mato Grosso. 354, 
Bairro Alto da Glória, na cidade de Loanda-PR, CEP 87.900, 000; 

LV - MUNICIPIO DE LOBATO, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público, 
inscrito no CNREME sob n 76.070.367/0001-OS, com sede na Rua Antonio Colette, 
n" 1200, na cidade de Lobato — PR, CEP 66.790-000; 

LVI - MUNICIPIO DE LONDRINA, Estado do Parana, pessoa juridica do direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771,477/0001-70, com sede admimstranva na 
Avenida Duque de Caxias n. v 635. Londrina, Parana, CEP 86.015-901; 

LVII MUNICÍPIO DE LUNARDELLI Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
publico, inscrito no CNREMF sob n" 78.600.49110001-207 com sede à Avenida Doía 
Pedro II, 195, centro, na cidade de Lunardetli - PR, CEP 86.935-000; 

LVIII MUNICÍPIO DE LÇJPIONOPOLIS, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
pinho°, inscrito no CINIRJ+MF sob n° 75.845 51110001-03, com sede na Praça Padre 
Antonio Pouato 	centro, na cidade cie Lupionepolis PR, CEP 86.635-000; 

LIX • MUNICIPIO DE MAMBORE, Estado do Paraná. pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPJiMF sob n° 75359.028i0001-22, cora sede na Rua 
Guadalajara, 645, na cidade de Mamboré — PR, CEP 87 34C-000: 

LX - MUNIU:MD DE MANDAGUAQU, Estado do Paraná pessoa juridica de direito 
público, inscrito rio CNPJ/Mr= sob n° 76.265.32910001-06, com sede na Rua 
Bernardino Bago, 175. centro, na cidade de Mandaguaçu-PR, CEP 87,160-000; 

LXI - MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS, Estado do Paraná, pessoa Mick:a de direito 
publico, inscrito no CNI-1,1eMF sob n" 75.740.811/0001-28. com  sede na Rua Sete de 
Setembro, ric 366, na cidade de Manoel Rbas PR,CEP 85.260-000; 

LXII - MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON Estado do Paraná, pessoa 
juridica de direito público, inscrito no CNPJIMF sob ri' 76,205.814/0001-24 com seCe 
na Rua Espirito Santo. 777 - Centro, Marechal CAncliclo Rondon - PR, CEP 85.960- 

000; 

LXIII - MUNICÍPIO DE MARILÃNDIA DO SUL, Estado do Para na, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNR.I/MF sob n° 75.771.303/0001-07, cora sede na Rua 
Silvio Balir', n°200, na cidade de Marilandia do Sul — PR. CEP 66,825-000 

LXIV - MUNICIPIO DE MARILENA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJVMF sul) ii" 75_971.010/0001-73, com sede na Rua Dante 
Pasqualeto, n' 855, na cidade de Nlanlena— PR, CEP 87.

//
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LXV - MUNICIPIO DE MARIPA, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público, 
inscrito no CNPJ1MF sob n° 95.583.571/0001-02, com sede na Rua Luiz de Camões. 
na  437, na Cidade de Maripa - PR, CEP 85.955-000, 

LXVI - MUNICIPIO DE MARUMBI, Estado do Paraná. pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNREMF sob n 75.771.246/D001-66, com sede na Rua Vereador 
João Fuzetti, 800, centro, na cidade de Maronita - PR, CEP 86.910-000, 

LXVII - MUNICIPIO DE MALJA DA SERRA, Estado do Paraná, pessoa juridica de 
direito público, inscrito no CNREMF sob n° 95,5.45.400P3001-42, com sede á Avenida 
Ponta Grossa, 480, centro, na cidade de Mara da Serra - PR, CEP 86.828-000; 

LXVIII - MUNICIPIO DE MIRADOR,  Estado do Paraná, pessoa jurldica de direto 
público, inserto no CNPJ1MF sob n° 75,475.442/0001-93, com sede na Avenida 
Guairá, n153, na cidade de Mirador- PR. CEP 87,840-000; 

LXIX - MUNICIPIO DE MOREIRA SALES,  Estado do Paraná, pessoa juridica de 
direito público, inscrito no CNNIMF sob n' 76,217.025/0001-03, com sede na Rua 
Dito Macedo, 629, na Cidade de Moreira Sales- PR, CEP 87.370-000; 

LXX - MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, Estado do Paraná. pessoa 
juridoa de direito público, insaito no CNPJiMF sob n° 76.970.300/0001-65, com sede 
na Praça Deputado NLIson Ribas, 131, centro, na cidade de Nossa Senhora das 
Graças, CEP 86.680-000, 

LXXI - MUNICIPIO DE NOVA FATIMA Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF scb n" 75.828.418/0001-90, com sede na Rua Doutor 
Aloysio B Tostes, 420, na cidade de Nova Fátima - PR, CEP 86.310-000; 

LXXII - MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n°81 044 984/0001-04, com sede na Praça 
da Matriz, 261, centro, na cidade de Nova Londrina- PR, CEP 87.970-000; 

LXXIII MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNR.PMF sob n' 95.561.080/0001-60, com sede 
à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, centro, na cidade de Nova Santa Bárbara-PR. 
CEP 86.250-000: 

LXXIV MUNIC[P10 DE NOVO ITACOLOIVIL Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob ry 95.639.47210001-03. com  sede na Avenida 

28 de Setembro, n° li;, centro, na cidade de Novo Itacolorni - PR, CEP 86.695-000; 
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LXXV - MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, Estado do Paraná, pessoa juridica de 
direito publico, inscrito no CIVIPJ/MF sob ric 75.476 55610001-58 com sede à Avenida 
Tapejara, 88, Centro. Paraiso do Norte - PR. CEP 87.780-000; 

LXXVI - MUNIC1P10 DE PARANAVAÍ Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n' 76_977.76810001-B7 com sede na Rua Getulio 
Vargas, 9001  na cidade de Patanavai - PR, CEP 87.702-000; 

LXX'Vil - MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrito no CNPJ/MF sob nn 95,719,47210001-05 com sede à Av_ Willy 
Barth, 2685 - Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85.94a-000; 

LXXVIII - MUNICÍPIO DE PEABIRU, Estado do Paraná, pessoa juddica de direito 
publico. inscrito no Cl4PJ/MF sob nr 75 370,148,000-1-17, com sede à Praça Eleutério 
Galdino de Andrade, 21, centro na cidade de Peabiru — PR, CEP 87.250-000: 

LXXIX MUNICÍPIO DE PITANGA Estado do Pararia, pessoa juridica de direito 
público. inscrito no CNPJ/MF sob n° 76 172 907/0001-08 com sede na Praça Vinte e 
Oito de Janeiro, 171, Centro, Pitanga- PR, CEP 85.200 000.  

LXXX - MUNICÍPIO DE PITAN GLJ EIRAS, Estado do Paraná. pessoa jurldica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.543.427,0001-42, com sede na Avenida 
Central, 408, centro, na cidade de Pitangueir-as-PR, CEP 80613-000; 

LXXXI - MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ. Estado do Paraná pessoa 
juridica de direito público. inscrito no CNPJ/MF sob n" 01.775.788/0001-70, com sede 
a Praça Giácomo Madalozzo, 234, centro, na cidade de Planaltina do Paraná — PR, 
CEP 87.860-000: 

LXXXII - MUNICÍPIO DE PORECATU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob ri' 80.542.764/000148, com sede na Rua Barão 
Rio Branco. 344, centro, na cidade de Porecatu — PR, CEP 86.180-000; 

LXXXIII - MUNICÍPIO DE PORTO RICO, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público inscrito no CNPJ/MF sob int-  75 481.970/0001-93 com sede na Avenida João 
Carrara, 557, Centro, Porto Rico- PR, CEP 87.950-000, 

LXXXIV - MUNICÍPIO PRIMEIRO DE MAIO, Estado do Paran& pessoa juridica de 
diroito público, inscrito no CNPJ/MF sob n" 76,245.059/0001-01, com sede à Rua 
Onze, centro, na cidade de Primeiro de Maio - PR, CEP 86.140-000; 

LXXXV- MUNICiPt0 DE CIUATIGUÁi  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito ; 
público. inscrito no CNPJ/MF sob nu 76.966.852/0001-08. com  sede na Av, Doutor 
João Pessoa, nu 1.300. centro, na cidade de Ouatigu,,, Estado do Paraná, CEP 
66450-000: 
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LXXXVI - MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n" 95 710.381/0001-70, com sede à Rua 
Gaspar Martins, 560, centro, na cidade de Quatro Pontes • PR, CEP 85.940-000, 

LXXXVII MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, Estado do Paraná, pessoa 
jundica de direito público, inscrito rio CNI-UMF sob ri' 76.973.692+0001-16, com sede 
na Rua Waldernar dos Santos, n" 1197, na Cidade de Querencia do Norte— PR, CEP 
87 930-000; 

LXXXVIII - MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Estado do Parara pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n" 75,829.416+0001-16_ com soda na Avenida 
Brasil, 256, centro na cidade de Rancho Alegiu — PR, CEP 85,290-000; 

LXXXIX - MUNICÍPIO DE RIO BOM, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n-  75.771.212000I-71, com sede na Avenida 
Curitiba, 65, centro, na ciciada de Rio Bom — PR, CEP 86.830-000: 

XC - MUNICÍPIO DE ROLANDIA, Estado do Pararia, pessoa juridlca de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob o n°  76.288,760/0001-08, com sede na Av 
Presidente Bernardes, 809, centro, Rolandia. CEP 86600-000: 

XCI - MUNICÍPIO DE RONDON, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o ric 75.380.07110001-66, com sede na Av. Brasil, 1500, 
centro, Rondou. CEP 87,800-000; 

XCII MUNICIP10 DE ROSÁRIO DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa juddica de 
direito público, inscrito DO CNPJIMF sob n 80.059264/0001-50. com  sede na Avenida 

Sao Pauto, 45, centro na cidade de Rosario do Iva( —PR, CEP 66.850-00Q 

XCIII - MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO MONTE CASTELO, Estado do Paraná, 
pessoa juddica de direto publico, inscrito no CNPJ/MF sob n' 75.462,820;0001-02, 
com sede à Avenida Paulo Litanio, 700, centro, na cidade de Santa Cruz do Monte 
Castelo - PR, CEP 87.920-000; 

XCIV - MUNICÍPIO DE SANTA INES - PR, Estado do Paraná. pessoa juridica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob ri° 78.092293/0001-71, com sede na Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, centro, na cidade de Sarta Inès — PR, CEP 
86 660-000; 

XCV MUNICIPIO DE SANTA ISABEL DO IVAl, Estado do Paraná, pessoa juridica 
de direito púb!ico, inscrito no CNPJ/MF sob ri° 76.974.823/0001-80, com sede na 
Avenida Manoel Ribas, 428. centro, na cidade de Santa Isabel do Iva' — PR, CEP 
87.910-000: 
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CINDEPAR 
CONSORCIO PUBLICOINEERMUNICIPAL DE INOVA,: RO 

IVESINVOLVIMENTO DO ESTROC: 00 PARA N A 

XCVI - MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARÉ,  Estado do Paran& pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJIMF-' sob n° 76.920.82610001-30, com sedo ria 
Praça Frei Mathias de Gênova, 184, centro, na cidade de Santana do Itaiare-PR, CEP 
84.970-000. 

XCVII - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob ri°  76.968.627/0001-00, com sede 
à Praça Nossa Senhora da Aparecida, siri°, centro na cidade de Santo Antônio da 
Platina — PR, CEP 86.430450; 

XCVIII - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n 75.e.32.170/0001-31. com  sede 

à Av. Deputado Nilson Ribas, 866. centro, na cidade de Santo Antonio do Paraíso — 
PR, CEP 86.315-000, 

XCIX - MUNICIPIO DE SÃO CARLOS DO IVAI Estaco do Paraná, pessoa juridica 
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob ri' 75,498.5760001-20 com sede 
Avenida Nal, 890, centro, na cidade de São Carlos do Iva' - PR, CEP 87,770-000: 

O - MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO !VAI, Estado do Paraná. pessoa juridrca de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n" 75,741.355/0001-30, com sede na Avenida 
Curiiiba, 563, centro, na cidade de São João do Ival — PR, CEP 86.930-000; 

Cl - MUNICIPIO DE SA0 JORGE DO PATROCINIO, Estado do Paranã, pessoa 
juridica de direito publico, inscrito no CNPJ/MF sob ir" 77.870.475/0001-63, com sede 
na Avenida Carlos Spanhol, n" 164, na Cidade de São Jorge Do Palrocinio — I-3R, CEP 

87.555-000: 

Cli - MUNICÍPIO DE SAG JOSÉ DA BOA VISTA, Estado do Paraná. pessoa juridica  

de diredo público, inscrito no CNPJIMF sob n' 76 920 818/0001-94. com  sede na Rua  

Reinatdo Martins Gonçalves, n°85. centro, na cidade de São Jose da Boa Vista - PR, 
CEP 84.980-000; 

CIII -MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ. Estado do Parand, pessoa juridica 
de direito público, Inscrito no CNPJ/MF sob ri° 80.909,61710001-63 com sede na Praça 
Paraná. b0, centro, na cidade de Sao Manoel do Paraná - PR, CEP 87.215-000; 

CIV - MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa juridica 
de direto público, inscrito no C NPIMF sob n" 76.20(3.499/0001-50, com sede na Rua 
Vania Ghellero, 64, centro, na cidade de São Miguel do Iguaçú - PR. CEP 85.B77-003; 

CV - MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa juridica 
de direito nitriu), inscrito no CNPLIINIF sob n" 95 553.5970001-50, com sede na Rua 
Niterói, 10, na cidade de São edro do Iguaçu — PR. CEP 85.829-000; 

,
2  
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CONSORCIO PEIBLKO I NTERNIISN ICIPAt DE INOVAM 
DISE NVOLVIME NTO DO E SUADO 00 PARANÁ 

/pi 

CVI - MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ Estado do Paraná, pessoa juridica de 
direito público, inscrito no CNP,PMF sob n 75 771 311/000153, com sede na Praça 
Padre José Rosss, 354, centro, na cidade de São Pedro do Ivai - PR, CEP 80.945-
000; 

CVII - MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ, Estado do Paraná. pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n'75 381 1782001-29. com  sede na Praça 
Professor Pedro Fecchio, 248, na cidade de São Tomé - PR, CEP 87220-000 

CVlIl - MUNICÍPIO DE SAFIANDI. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
publico. inscrito no CNPJ/MF sob n° 78.200 482:0001-10, com sede à Rua José 
Emiliano de Gusmão, 565, centro, na cidade de Sarandi - PR, CEP 67.111-230: 

CIX - MUNICÍPIO DE SERTANCPOLIS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público. inscrito no CNPJIMF sob n* 76.245.0342001-08, com sede à Av. Dr. Vacyr 
Gonçalves Pereira, n°342, centro, na cidade de Sertanopolis - PR, CEP 86.170-000; 

CX - MUNICÍPIO DE TAME3OARA, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
publico. inscrilo no CNP..PMF sob nu 76,978.5192001-00 com sede na Praça Isabel 
Marcos Beltrarne, 2000. centro, na cidade de Tamboara- PR. CEP 87.760-000 

CXI - MUNICIPIO DE TAPEJARA Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público inscrito no eNPJ/MF sob n' 76.247.3452001-06, com sede na Avenida 
Pres:dente Tancredo de Almeida Neves, n°442, na cidade de Tepejara - PR, CEP 

87.430-000, 

CXII - MUNICÍPIO DE TERRA RICA, Estado do Pararia, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNP1MF sob n' 76.978.8812001-81 com sede á Aveni a 
Euclides da Cunha, 1120, centro, na cidade de Terra Rica - PR, CEP 87.890-000: 

CXIII - MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE Estado do Paraná, pessoa juridica de 
direito publico inscrito no CNPJNIF sob n° 76.247.3292001-13, com sede na Rua 
Santa Catarina, 409, centro, na cidade de Tuneiras do Oeste - PR, CEP 87.450-000: 

CX1V - MUNICÍPIO DE TURVO, Estado cio Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/N1F sob ri 78279.973/0001-07, com sede à Av, 12 de Maio, 353, 
centro, na cidade de Turvo, PR, CEP 85.150-000; 

CXV - MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito publico, 
inscrito no CNRWMF sob n°76.950.0962001-10, com sede na AV. Nilza de Oliveira 

Pipino, 1852, CEP 85.440-000, na cidade de Ubirata- PR, CEP 85.440-000. 

CXVI - MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJIMF sob n" 76247.378/0001-56, com sede á Av. Rio Branco, 
3717, centro, na cidade de Umuarama - PR, CEP 87.50 

fr6an  -c-,  
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CINDEPAR 
CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNKIPAL DC NOVAÇÃO 

E 0E5CENOIVIESENTO DO ESTADO DO PARANA 

CXVII - MUNICÍPIO DE UNIFLOR, Estado do Paraná, pessoa juridrca de direito 
publico, inscrito no CNPJ/MF sob nu 76,279.975/0001-62 com sede na Avenida das 
Flores, 118, Centro. Uniflor- PR, CEP 87,640-600; 

CXVIII - MUNICÍPIO DE URAL Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n'75.424.507i0001-71, com sedo na Rua Rio do Janeiro, 

496, centro. na  cidade de Ural— PR, CEP 86260-000, 

CXIX - MUNICÍPIO DE XAMBRIÉ, Estado ao Paraná, pessoa juridion de direito 
público, inscrito no CNPJ/WIF sob n" 76247,360/0001-54, com sede à Av, Roque 
Gonzales, Centro, Xambrê - PR, CEP 87.535-006, 
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QUADRO DOO EMPREGOS PÚBLICOS 

EMPREGOS 
PÚBL1COS 

FOR1AA DE 
CONTRATAÇÃO 

SALÁRIO 
(R$) 

QUANT1- 
DADE 

JORNADA DE 
TRABALHO 
(HORASMEMANA) 

Advogado Seleceo 
Competitiva PúblID/3 

204140 02 20 

Engenheiro CM Seleção 
Conpettiva Pública 

5.998,00 01 30 

Contador Seleção 
Competitiva Paihca 

2,041,40 01 40 

Técnico Administrativo Seleção 
Competitiva Púbica 

1,224,614 OS 44 

Auxiliar de Serviços 
Gorais 

Sateçào 
Compettiva Púbica 

1.020,70 20 44 

Motorista Seleção 
Compethva Pública 

1.531,05 25 44 

Operador de Usine de 
pavimentação astlatica 

Seleção 
Competva Pública 

153L05 20 44 

Operador de Máquinas Seleção 
Compeilliva Púbica 

1.531.05 10 44 

Operador de Rolo 
Computador* 

Seleção 
Competitiva Pública 

1.53105 02 44 

Oparador de pá 
carregadeira-  

Seleção 
Competitiva Pública 

 . 

1.531,05 01 44 

------------- ,- 

O cargos transformado em  
por todos os entes consorciados 

e9 

âti 

C 11

NDEPAR 
CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇAO 

E DESENVOSINMENTO DO ESIADO DO PAR ANA 

ANEXO 11 

DO QUADRO EMPREGOS PÚBLICOS 
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CINDEPAR 
CONSOA( 10AUD LICO INTERNIUMEIPAL DE INOVA( AO 

E DE SEWOLVINIENTO CO ESTADO PO PARANÁ 

DO QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO 

QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO 

CARGO 

Diretor Executivo 

FORMA DE 
PROVIMENTO 

QUANTI- 
DADE 

SIMBOL0 VENCIMENTO ;RS 

Livre nomeação e 
exoneração 

01 C.C.1 8.425,19 

Assessor Técnico Livre nomeação e 
exoneração 

05 00.2 4.05200 

~OSSO? 
Adaanistrativo 

Livre nomeação e 
exoneração 

05 00-3 2245,54 

Procurador Milico Imre ;nomeação e 
exoneração 

CO4 5.030,00 

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

(Forma provimento: designação de empregos públicos) 

FUNÇÃO QUANTIDADE SiMEIOLO % SOBRE O 
VE.NCTO BÁSICO 

Controlador Interno 01 FOI 100% 

C bete Divisão 05 F02 rci% 

Chefe Seção 05 FG 3 50% 
\ 
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CONSÓRCIO PUBLICO IN:E AfAUNICIPAt PE INOVAÇÁO 

E OESINVOLV0AENTO 00 ESTADO 00 PARANÁ 

ANEXO MI 

MANUAL DE ATRIBUIÇÕES, REQUISITOS E JORNADA DE TRABALHO DOS 
EMPREGOS PUBLICOS 

CARGO: ADVOGADO CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 

Analisar e elaborar documentos jurldicos; examinar processos especificos e pesquisar 
a kgislacao para a criação do arquivo jurldtco. promover a defesa do consorcio nos 
processos administrativos e judiciais, patrocinar ações em favor do Consorcio. 

ATRIBUIÇÕES 
- Representar em juízo ou fora dele o Consorcio, nas ações em que for parte autora, 
ré ou Interessada, acompanhando o andamento do processo. prestando assistência 
juridica, apresentando recursos em qualquer instãncia, comparecendo a audiência e 
em outros atos, para defender direitos ou interesses do Consorcio, 

- Pesquisar, analisar e interpretar a legislação e regulamentos em vigor, referentes ás 
áreas administrativa, fiscal, tributária, recursos humanos, constitucional. civil. 
processual, ambiental, entra outras. 

-Analisar e elaborar contratos, convênios, petições, eontestações, réplicas, memoriais 
e demais documentos de natureza jurldica, 

- Examinar e revisar processos administrativos, de acordo com a área de atuação 

- Examinar e elaborar os projetos de resoluções. projetos, regulamentos e instruções, 
emitindo pareceres e elaborando minutas, quando necessário. 

- Pesquisar a jurisprudência e doutrina, para formação do arquivo juridico, orientando 
quanto à organização do Consorcio, 

Defender o Consorcio em juizo, ou fora dele, em qualquer matéria que lhe diga 

respeito. 

- Emitir pareceres em processos licitatános e demais assuntos de interesse do 

Consorcio. 

Dirigir velculos laves quando necessário ao exercício de suas atividades. 
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CINDEPAR 
CONSOR C ia ruatica IN7E,IMUNICIPAL &E r4ovAc Ao 

E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ 

- Executar outras atividades correlatas 

REQUISITOS 

\ ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE DIREITO 

¡OUTROS REQUISITOS: INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

CARGO: CONTADOR CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 

 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 

Executar operações contábeis, tais como.  correção de escrituração. conciliações, 

exame do fluxo de caixa e organização de relatórios, elaborar planos e programas de 
natureza contábil; elaborar balanços e balancetes contabels e prestações cie contas. 

ATRIBUIÇÕES  
- Planejar os trabalhos inerentes ás atividades contábeis, organizando o sistema de 
registro e operações, para possibilitar o controle e acompanhamento contábil e 

financeiro. 

- Supervisionar os trabalhos de contabilizaçac dos documentos, analisando-os 
orientando seu processamento, para assegurar o cumprimento do plano de contas 

adotado. 

- Proceder ou orientar a classificação e avaliação de despesas, examinando sua 
natureza, para apropriar custos de bens e serviço& 

- Organizar balancers, balanços e demonstrativos de contas, aplicando as normas 
contábeis, para apresentar resultados parciais e gerais da situação patrimonial, 
econômica e financeira do Consorcio 

- Participai da elaboração do orçamento, fornecendo os dados con1àbes ara 

servirem de base a sua montagem. 

- Planejar e executar auditorias contábeis, efetuando pencias investigaçõe& 
apurações e exames técnicos, para assegurar o cumprimento às exIgincias legais e' 

administrativas, 
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IjCINDEPAR 

- Elaborar anualmente relatório analítico sobre a situação patrimonial, económica e 
financeira do órgão apresentando dadns estatísticos comparativos e pareceres 
técnicos. 

- Dirigir veiculos leves, mediante autorização, quando necessário ao exercido do suas 

atividades. 

- Executar outras atividades correlatas 

REQUISITOS 

CONSÓRCIO PÚBLICO INT efimusicipm. DE IPACIVAÇ 40 

E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

OUTROS REQUISITOS: REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE 
MNTABILIDADE 

    

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL. 

 

CARGA HORÁRIA: 30 HORAS SEMANAIS 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Desempenhar atividades de anabse e elaboração de pareceres técnicos; elaboração de 
projetos, acompanhamento de obras e fiscalização de contratos e convênios. 

ATRIBUIÇÕES 

Exercer atividades de planejamento, gerenclamento, implantação, manutenção 
fiscalização e controle no que se refere a pavimentação asfáltica. 

Efetuar estudos e pesquisas de engenharia de tráfego, traçados de vias urbanas e 
rurais, estruturas e pavimentos: 

- Realizar projetos e traçados da vias urbanas e rurais, pavimentação o sinalização; 

- Efetuar estudos de viabilidade técnica; 

Realizar estudos e elaborar planos, prograrnas e normas de acao; 

- Analisar projetos e dar pafecer técnico quando solicitado; 

- Participar da elaboração de cláusulas do natureza tecnicaddis editais de icitação; 

ç, 	 A ti 
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Ci  C I
N D E pA R  

COA1501100 PUBLICO INTUIPAUN ICH4L DE NOVAÇÃO 
E  DESENVOLVIMENTO DO ESTENDIDO0 PARANÁ 

Proceder aos estudos para composição de tabela de preços e custos para obras e 
serviços realizados pelo CINDEPAR, 

Prestar assistência técnica aos municípios consorciados, quando necessário a 
execuçao dos serviços contratados: 

- Preparar eicu Interpretar dados estatisticos, relativos a custos, trânsito e tráfego; 

- Avaliar o desempenho de máquinas, equipamentos e materiais: 

- Elaborar estudos para fins de obras em vias urbanas ou rurais; 

Supervisionar equipes de trabalho; 

Fiscalizar aplicação de normas e regulamentos de sua área de competência: 

• 	Realizar v:storias técnicas, 

Elaborar croquis, pareceres técnicos, memoriais descritivos, planilhas do custos o 
cronogramas fisico-financeiros, quando solicitado; 

- Acompanhamento de convênios com Governo Federal, Estadual ou Municipal ou 
quaisquer outros entes; 

- Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de acordo com a natureza do 
serviço prestado pelo e ao Consorcio; 

- Dirigir veículos leves quando necessario ao exercicio de suas atividades; 

_ Rvorniar Andra nulidades correlatas,  

REQUISITOS 

ESCOLARIDADE:CURSO SUPERIOR DE ENGENHEIRIA CIVIL 

OUTROS REQUISITOS: REGISTRO NODONS ELI-60 REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA 
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(v.  ti, CINDEPAR 
CONSÓRCIO PÚBLICO lti TEPPAUN ICI PAI. DE INOVAÇÃO 

f Pf SENVOCJIMENTO DO ESTADO 00 PARANA 

 

CARGA HORÁRIA: 44 HORAS 
SEMANAIS 

CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Executar tarefas administrativas, de caráter rotineiro, que envolvam. receber e expedir 
correspondência, digitar documentos, operar sistemas administrativos em 
microcomputador, ordenar arquivos e fichános, coletar dados e atender ao público, 
atividades de apoio em geral. 

ATRIBUIÇÕES 
I 	 - 	J I- 

- Prestar assistência na elaboração e execução ae pipoca IITIGIBLUa administrativos, 

inerentes ao setor de atuação 

- Redigir, digitar oficias. circulares, memorandos, quadros demonstrativos, boletins de 
frequência e outros, providenciando a reprodução, encadernamento e distribuição, se 

necessário. 

Coletar dados diversos, consultando pessoas, analisando e revisando documentas, 
transcrições, publicações oficiais, e fornecendo informações necessárias ao 
cumprimento da rotina administrativa. 

Organizar eiou atualizar arquivos, fichários e outros, classificando documentos por 
matéria, ordem alfabética ou outro sistema, para possibilitar controle dos mesmos. 

- Codificar dados, documentos e outras informações e proceder a indexação de artigos 
e periódicos, fichas, manuais, relatórios e outros 

Efetuar cálculos e conferências nu méiicas 

- Efetuar registros, preenchendo fichas, formulários, quadros e outros, efetuando 
tanamentos em livros, uonsultando dados em labelas, gráficos e demais 
demonstrativos, a fim de atender as necessidades do setor. 

Fornecer dados cadastrais, para elaboração de projetos em geral. 

- Executar aenriços relacionados a recursos humanas. compras, licitações, patrimônio 

etc. 

- Dirigir veiculos leves quando necessário ao exercício do suas atividades. 

.71 Executar outras atividades correlatas. 

MEQUISITO5 
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CONSÓRCIO PORLILO IflrEPNIUNICIVAL DL INOVA( AO 

E DESENVOLVMENTO DO ESTADO DO PARANÁ 

OUTROS REQUISITOS: CONHECIMENTOS EM INFORMÁTICA 

ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 

CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS CARGO: AUXILIAR SERVIÇOS 
GERAIS 

 

  

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 	 
Atuar em atividades re4ativas a área de produção de pavimentação asiática, auxiliar 

05 operadores de usina, organizar e executar a limpeza das usinas. ruas e pátio 

ATRIBUIÇÕES 
- Executar o processo de fabricação e produção de pavimentação asfaltica; 

- Auxiliar o operador da retirada de peças, placas e bandejas das usinas asfallicas; 

- Auxiliar na preparação de rrosturas astalticasi 

- Auxiliar na troca e preparaçao dos equipamentos conforme a produçao: 

- Fazer firnpeza dos equipamentos e das usinas de asfalto: 

- Auxilar no processo de fabricação de concreto asfáltico: 

- Auxiliar na pesagem da carga e insanos que fazem parte da produção; 

- Fazer limpeza do misturador de massas; 

- Realizar o descarte dos residuos corretamente; 

Realizar limpeza e lavagem de ruas para receber a pavimentação astaltica; 

Quebrar pavimentos, abrir e fechar valas: 

Carregar o descarregar voiculos, empilhando as mercadorias ros locais indicados; 

- Transportar materiais, mávess, equipamentos e ferramentas; 

- Limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e matar ais de trabalho, de 
acordo com as instrinees recebidas; 
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CINDEPAR 
CONSORCIO PUEILICOINTERMLINICIPAL DE INOVAÇ AO 

E DESENVOLVIMENTO DOESTADO DO PAN ANA 

- Desempenhar tarefas relacionadas com as áreas de serviços gerais, reparos em 
geral, abastecimento. construção civil, apoio operacional, em órgãos e unidades do 
Consorcio. 

- Dirigir veiculas leves mediante autorização. quando necessário ao exercício de suas 

atividades. 

- Executar outras atividades correlatas a função 

REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO 

CARGO: MOTORISTA CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Dirigir veículos transportando pessoas. materiais e cargas; promover a manutenção 
do veiculo sob sua responsabilidade, verificando as condições de funcionamento, de 
combustIvel, água, bateria, pneus e outros. 

ATRIBUIÇÕES 

- Dirigir veiculos, transportando pessoas 
Código Nacional de Transito. 

Realizar a registro de saidas e chegadas 
os horários, quilometragem e itinerário 

- Verificar as condições de uso dos veiculas, 
pneus 	e 	outros, 	solicitando 	as 

funcionamento, 

- Zelar pela conservação dos veiculas, 
reparos. 

- Realizar viagens a serviço do Consorcio. 

e/ou materiais, 

dos veiculas, 
percorrido, para fins 

com relação 
medidas 	necessárias, 

providenciando 

demonstrando 
a quilometragem efetuada, 

limpeza, 

a 

observando 

registrando 
de 

a combustivel, 

as normas do 

em ficha própria 
controle. 

água bato ria , 
para 	o 	seu 	perfeito 

ajustes e pequenos 

utilização 	do 	veiculo, 

	

usuários, p 	rsos e Elaborar 	periodicamente 	mapas, 
especificando em formulário próprio 
outros dados. 

- Executar outras atividades correitas, 

i rt-e-H-\ 	'PO 

Ruo Marginai, 1,101 - Jardim Imperial Astorga - PR.ICEP 86730-000 



ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

OUTROS REQUISITOS: CARTEIRA NACIONAL DE HASELITACAO 'C ou 
SUPERIOR E CURSOS ESPECIFICOS CONFORME O VEICULOTTRANSPORTE A 

SER UTILIZADO. 

REQUISITOS 

CINDEPAR 
CONSORCIO PUOLICOINTERMUNIOPAL Dt 1NOYAÇAO 

E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DD PAHA ri A 

  

CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS CARGO: OPERADOR DE USINA 
DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFALTICA 

 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 

Atuar em atividades relativas à operação de máquinas de pavimentação asfaltica. 

ATRIBUIÇÕES  
- Operar máquinas e equipamentos, realizando trabalhos de terraplanagerli, aterros, 
nivelamento e revestimento de estradas, desmatamento, abertura e desobstrução de 
valetas, nivelamento de terrenos e taludes, remoção e compactação de terra. 

- Relatar, em caderneta de registres, os serviços exectrados pela máquina, de acordo 
com o barómetro, para ereilos de controge 

- Zelar pela boa qualidade dos serviços, controiando o andamento das operações e 
efetuando os ajusles necessários, a fim de garantir sua correta execução: 

- Colocar em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação 
estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes, 

- Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para 
assegurar o bom funcionamento da máquina ou do equipamento: 

- Controlar o consumo de combustivel e lubrificante, para levantamento do custo da 
obra bem corno para manutenção adequada da máquina 

- Zelar pela conservação da máquina, informando quando detectar falhas e solicitando 

sua manutenção 

- Efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos, 
para assegurar seu bom funcionaribento durante a execu ão 	obra. ( 
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Ct  CINDEPAR 

- Conduzir a máquina ate a garagem, apos o finai de caaa aia. 

- Fazer o controle de peças de reposição e combustivet para a manutenção adequada 
das máquinas. 

Operar as Usinas de asfalto e de TST. observando a obtenção de alto grau de pureza 
dos materiais; 

- Controlar a qualidade no processo de britagem e utilização da tecnologia: 

Garantir a produção ce materiais estabilizados granutornetricamente; 

- Produzir bases e sub bases de solo, 

- Realizar ensaios que garantam o atendimento das faixas granurométricas e 
parametros desejados; 

- Garantir a superioridade de desempenho do asfalto produzido; 

- Controlar e garantir a qualidade ca produção: 

- Limpar, lubrificar e ajustara usina e seus implementas, de acordo com as instruções 
de manutenção do fabricante; 

- Acompanha: as serviços de manutenção preventiva e conetiva das usinas e seus 
implementas e, após executados, efetuar os testes necessários; 

- Atuar no manuseio de caldeira; 

- Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

Observar as medidas de segurança ao operar a usina; 

Anotar, segundo as normas estabelec.das, dados e informações sobre trabalhos 
realizados, consumo de combustivel consertos e outras ocorrências; 

- Operar equipamentos e sistemas de informáticas e outros, quando autorizado e 
necessário ao exercicio das dernas atividades: 

- Dirtgir veículos leves, mediante autonzaçao previa, quando necessário ao exercicio 

das demais atividades: 

- Manter organizados. limpes e conservados os materiais, maquinas, equipamentos e 
local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 

- Executar outras atividades correlatas á função. 

ESCOLARIDADE; ALFABETIZADO 

es, 
Ruo Marginal. 1.101 - Jardim Imperial - Asfor a - Ff CEP 86730-000 
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C
CONSIDREW 

DESktivOLVIMEN TO DD ES/ADO 	PAAANA 
PUBLICO INTERMUNICIPAL DE NOVAÇÃO 

NDEPAR 

  

CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS CARGO: OPERADOR DE 
MAQUINAS 

 

	 SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES  
Operar maquinado retacionado a pavimentação e conservaçao de vias como por 
exemplo rolo oompactador, pá carregadeira, etc. 

ATRIBUIÇÕES 
- Realizar manutenção basica de máquinas pesadas, verincanao o funcionamento do 
sistema hidráulico. elétrico, a condição dos acessórios, limpando a friáqUitikl, 

- Relatar problemas detectados. 

- Substituir acessórios, identificando pontos de lubrificação; 

- Interpretar informações do painel da máquina, 

- Anotar Informações sobre a utilização da maquina (horimetro e odómetro): 

- Remover solo e material orgânico, executar construção e pavimentação de vias 

urbanas e rurais; 

- Relatar ocorrências de serviço; 

- Controlar o consumo de combustível e lubrificante, para levantamento do custo da 
obra, bem corno para manutenção adequada da maquina. 

- Zelar pela conservação da máquina, infomiando quando detectar falhas e solicitando 
sua manutenção. 

- Efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos, 
para assegurar seu bom funcionamento durante a execução da obra 

- Conduzir a máquina até a garagem, após o final de cada dia 

- Fazer o controle de peças de reposição e combustivel, para a manutençao adequada 

das maquinas; 

- Seguir as normas de segurança, entre as demais rotinas do cargo; 

- Relatar os serviços executados pela máquina, de acordo com o horómetro, para 

efeitos de controle; 

- Controlar o consumo de combustível e lubrificante, para levantamento do custo da 
obra. bem como para manutenção adequada de máquina., 7fl 

G.L.1 
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CINDEPAR 
CONSORCIO PUBtICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇ AO 

E DESENVOLVIMENTO DD ESTADO DO PARANÁ 

- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício 
das demais atividades; 

- Executar  outras atividades correlatas 

ESCOLARIDADE:ALFABETIZADO 

 

CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS CARGO: OPERADOR DE ROLO 
COMPACTADOR 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 

- Operar a máquina de pintura de asfalto (triciclo). 

ATRIBUIÇÕES 

Executar 	atividades 	em 	obra 	de 	compactação; 

- Operar rolo compactador de solo ou camadas de construção em obras de 

pavimentação., terraplanagem; 

Seguir as normas de segurança, entre as demais rotinas do cargo. 

- Relatar, em caderneta de registros, os serviços executados pela maquina, de acordo 
com o horãmetro, para efeitos de &macia. 

- Controlar o consumo de combustivel e lubrificante, para ievantamento do custo da 
obra, bem corno para manutenção adequada da máquina- 

- Zelar peta conservaçao cia máquina, informando quando detectar falhas e solicitando 

sua manutenção. 

Efetuar o abaslecimento da máquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos, 
para assegurar seu bom funcionamento durante a execução da obra 

Conduzir a maquina até a garagem, após o final de cada dia. 

Fazer o controle de peças de reposição e combustível, para a manutenção adequada 

das máquinas. 

- Dirigir veicules leves, mediante autorizaçâo prévia uando necessáno ao exercício 

das demais atividades; 

- Executar outras atividades correlatas 

ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO 

o 
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Operar pá carregadeira 

ATRIBUIÇÕES 
- Realizar manutenção básica de máquinas pesadas, verificando o funcionamento do 
sislema hidráulico elétrico, a condição dos acessórios. limpando a máquina, 

- Relatar problemas detectados, 

- Substituir acessórios, identificando pontos de lubrificaçao; 

- Interpretar informações do painel da máquina, 

- Anotar informações sobre a utilização da maquina (horirnetro o odômetro); 

- Remover solo e material oraanhco, executar construç.ão e pavimentação; 

- Relatar ocorrénnias de serviço; 

- Controlar o consumo de combustível e lubrificante, para levantamento do custo da 
obra, bem corno para manutenção adequada da máquina. 

- Zelar pela conservação da máquina, informando quando detectar talhas e solicitando 

sua manutenção. 

Efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos, 
para assegurar seu bom funcionamento durante a execução da obra 

- Conduzir a máquina até a garagem, após o final de cada dia 

Fazer o controle de peças de reposição e combustivel, para a manutenção adequada 

das maquinas; 

Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício 

das demais atividades; 

- Executar outras atividades correlatas. 

ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO 

\C-) 

4rCINDEPAR 
CONRCIÕ VLIFILIL.O iNEEAMUNILIPAI. GE INOVAC AO 

E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ 

   

CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS CARGO: OPERADOR DE PÁ 
CARREGADEIRA 

 

  

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES  
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CINDEPAR 
CO NSOFICIO MUCO iNTERMUNICIPAL DE INOVA:AO 

E DESENVOLVIMENTO DD ESTADO DO PARANÁ 

MANUAL DE ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÃO 
GRATIFICADA 

CARGO; DIRETOR EXECUTIVO 

SUMARIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Executar todas os atos administrativos demandados peia Assembleia Geral, Conselho 
Diretor e Conselho Fiscal, bem corno, assistir esses órgãos gtiando da realização de 

reuniões e outros compromissos. 

ATRIBUIÇÕES 
- Realizar todas as providências administrativas necessárias ao desenpenho das 

finalidades do Consórcio Público, 

- Executar outras atividades delegadas pelo Presidente. 

- Abrir e movimentar, juntamente cem o Presidente do Conselho Diretor OL1 a quem 

este delegar, contas bancárias e recursos financeiros do Consórcio Publico 
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento da Estado da Paraná — CINDEPAR- 

- Receber e expedir documentos e correspondências do Consórcio, mantendo em 

ordem toda a documentaçâo administrativa e financeira do CINDEPAR, bem assim 
zelando e responsabilizando-se pelo seu controle, organização e arquivo; 

- Executar a gestão administrativa e financeim do CINDEPAR dentro dos limites do 

orçamento aprovado pela Assembleia Geral observada a legislação em vigor, em 
especial as normas da administraçao pública: 

- Estabelecer, orientar e supervisionar todos e quaisquer procedimentos técnicos, 
administrativos e operacionais no ámbito do Consórcio. fornecendo, inclusive, 

subsidias para deliberações e ações do Consórcio. 

•• Autorizar a dispensa ou exoneração de empregados. 

Elaborar em conjunto com o Presidente a Prestação de Contas mensal, o Relatório 
de Atividades e o Balanço Anual a serem submetidos ao Conselho Fiscal e á 
Assembleia Geral do CINDEPAR e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 

- Providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelos órgãos colegiadasdoi  

Canseira, Presidência e Tribunal de Contas do Estado; 

Rua Marginal, 1.101 — Jardim Imperial — Astorga — PR CEP 86730-000 



CCCINDEPAR 
CONSORCIO PÚBLICO INTEIEMUNKIPAL DE INOVAÇÃO 

E DESENVOLVINENTO DO ESTADO DO PARANÁ 

Realizar as a-tividades de relações públicas do CINDEPAR, constituindo o elo d 
ligação do Consórcio com a sociedade civil e os meios de comunicação, segundo 

diretrizes e supervisão do Presidente; 

- Apresentar os assuntos relacionados à Estrutura Administrativa e Recursos 
Humanos a serem submetidos à aprovação do Conselho de Diretor, 

Promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para o 
desenvolvimento das atividades do Consórcio, 

- Providenciar as convocações, agendas e locais paia as reuniões da Assembleia 

Geral e Conselho Fiscal; 
- Propor melhorias nas rotinas administrativas do Consórcio ao Conselho Diretor, 
visando á continua redução de custos, aumento da eficácia das ações consorciais no 
atingimento de suas metas e objetivos e ao emprego racional dos recursos 

disponiveit 

Requisitar ao presidente seu substituto em caso de impedimento ou ausência para 
responder pelo expediente e peias atividades do CINDEPAR. 

Dirigir veiculas leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercido 

das demais atividades; 

- Executar outras atividades correlatas. 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR 

CARGO: ASSESSOR TÉCNICO 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Assessorar o Diretor Fmasulivo no planejamento, coordenação, execução, controle e 

avaliação das ações do Consorcio 

ATRIBUIÇ Õ ES 

- Encaminhar os assuntos gerais do Consorcio: 

- Supervisionar a execução dos serviços de infraestrutura 

consorcio; 

-Manter arquivos de documentos e papéis que Interessem 

- Executar outras tarefas Inerentes a função, deterrninylys 
r\ 

e desenvolvimento do 

às atividades do setor; 

ppisuperior hierárquico, 
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CINDEPAR 
(DIMANE tO PÉ-MUCO IN TEMA LM IC I.. DE INOVAÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO 00 ESTADO DO PAR AN A 

Dirigir veículos levas, mediante autorização pr via, quando necessário ao exercício 

das demais atividades; 

- Executar outras atividades correlatas 

ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO 

CARGO: ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Diretor Executivo no planejamen 	, coordenação. 

ações do Consórcio. 
- Assessorar o Conselho Diretor e rt 
execução, controle e avaliação das 

ATRIBUIÇÕES 

- 	Assessorar o Conselho Diretor e o Diretor Executivo no tocante aos assuntos 
inerentes à área de atuação; 
- Planejar, organizar, coordenar, dirigir e controlar as ações necessáriasá consecução 
dos objetivos da unidade de acordo com as políticas e diretrizes do CINDEPAR; 
- Acompanhar a execução de tarefas a serem operaclonakzadas em outras áreas para 
garanhr o resultado esperado 
- Controlar documentos e correspondência. 
- Comunicar-se oralmente e por escrito, recebendo pessoas internas e externas ao 
Consorcio. 
- Organizar eventos e viagens e prestar serviços como organização de agenda 
pessoal, quando solicitado. 
- Emitir informações, analisar dados, controlar e anafisar processos; 
- Supervisionar ações, monitorando resultados. 
- Dirigir veiculas leves, mediante autorização previa. quando necessário ao exercido 

das demais atividades; 

- Executar outras atividades correlatas 

ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO 
\\r-) 
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CONSÓRCIO PÚIJLICO LNTEPMUNICIPAL DE INOVAÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DO ESTA DO DO PAR A N A 

FUNÇÃO: CONTROLADOR 
INTERNO 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇOES 

' Exercer a fiscalização contabil, financeira, orçamentai-ia, operacional e patrimomat do 
consórcio, quanto aos aspectos da legalidade. legitimidade, economicidade. aplicação 
de subvenções, renuncia de receita, iinpessoalidade, moralidade, publcidade, 
eficiência, eficácia, efetividade e equidade. 

ATRIBUIÇÕES 
- Verificar a regularidade da programação orçamentaria e financeira, avaliando o 
cumprimento das metas previstas no PLACIC, a exeouçâo dos programas e do 

orçamento do Consórcio• 

- Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto a eficácia, eficiência. 
econemicidade e efetividade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial do 

Consórcio: 

- Apoiar o controle externo no exercido de sua missão institucional; 

- Examinar a escrituração wntabil e a documentação correspondente: 

- Examinar as fases de execuçao da despesa, inclusive verificando a regularidade cias 
licitações, contratos sob os aspectos da legalidade, legitimidade, econornickilade e 
razoabilidado; 

Exercer o controle sobre a execução da receita, bem corno as operações de crédito: 

Exercer o controle de créditos adicionais, bem corno a conta 'restos a pagar' e 
despesas de exercícios anteriores; 

Acompanhar, para fins de registro no Triounal de Cornas os atos de admissão de 

pessoal do Consorcio: 

- Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do sistema de controle 
interno, inclusive, quanto a ecição de leis, regulamentos e orientações: 

- Regulamentar as atividades de controle ali-aves de instruções normativas, 

Responsabilizar pela disseminação de informações tecnicas e legislação aos 
subsistemas responsáveis pela elaboração dos services: 

- Dirigir veicuios leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercicio 

das demais atividades: 

- Executar outras atividades ccrlatas 

Ruo Marginal 1.101 - Jardim Imperial - Astorga - PR CEP 86730-000 



CONSOFICIOPLIBLICOINTIRMUNICIPAL DE INOVAÇÃO 

DESENVOEVIMENTO DO ESTADO 00 PARANA 

ESCOLARIDADE; ENSINO SUPERIOR 

CARGO: PROCURADOR 
JURÍDICO 

SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

SUMARIO DAS ATRIBUIÇÕES — 
Assessorar o Presidente e o Diretor Executivo nos atos administrativos, nos contratos 
em geral e em Iodos os assuntos de interesse do CINDEPAR. 

ATRIBUIÇÕES 
- Planejar, coordenar, controlar a execuçao das atividades jurldicas de Interesse do 
consorcio; 

- Assessorar no controle da legalidade, na defesa do conserdo público, na interesse 
público e também na aplicação dos direitos constitucionais; 

- Prestar assessoria juridica em todas as áreas de atividade do Consórcio, judicial e! 
extrajudicialmente, sugerir e recomendar providências para resguardar os interesses 

e dar segurança aos atos e decisões da Administração; 

- Supervisionar todos os processos administrativos e judiciais de interesse do 
Consórcio público, tomando as providências necessárias para bem curar os Interesses 
da Administração; 

- Supervisionar os aspectos juridicos dos atas administrativos e elaborar estudos do 

natureza juridico-administrativa, apresentando o competente parecer; 

- Defender em juizo ou fora dele, os direitos e interesses do CINDEPAR, em casos do 

impedimento do advogado efetivo; 

- Assessorar na redação projetos de resoluções. podarias, regulamentos, contratos e 
outros documentos de natureza juridza, 

- Dirigir veiculos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício 
das demais atrvidades; 

- Executar outras atividades correlatas, 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR EM DIREITO 

OUTROS REQUISITOS: iriscpotio 
1 

NA ORDEM DOS/MADOS DO BRASIL 
\ , 	 1, 

irQr'  	(75 
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CINDEPAR 
CONSÓRCIO Pi/ RICO OITERMUNICIPA I. D INOVAÇ 

E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARARA 

FUNÇÃO: CHEFE DE DIVISÃO 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Assessorar os superiores hierárquicos em todas as questões que lhe competir  

ATRIBUIÇÕES 
- Assessorar e coordenar os servidores 
desenvotvimento dos trabalhos administrativos 
- Chefiar ou executar os serviços de 
bem como da disponibilização dos 
atualização da responsabilidade pela 
- Efetuar a conferência e aceite dos 
manutenção em geral. visando a regular 
- Solicitar e acompanhar a manutenção 
equipamentos, máquinas e imóveis 
manutenção em geral; 
- Organizar as atividades de inventarie 
(afrnoxaritado), 	controlando 	a 	distribuição 
adquiridos; 
- Acompanhar a execução de obras 

informações sempre que necessário. 
- Organizar a escala de horários, compensações, 
forma que não ocorra prejulzo aos 
- Responder por todos os serviços 
- Resolver questões e realizar outras 
ao cargo por iniciativa própria ou que 
- Dirigir velculos leves, mediante autorização 
das demais atividades, 

- Executar outras atividades correlatas.  

sob sua gerência. proporcionando o correto 
e burocráticos; 

controle patrimonial. depreciação e reavaliação, 
bens aos servidores e através de registro e 
utilização dos bens; 
materiais ou bens adquiridos e dos serviços de 

liquidação da despesa; 
preventiva e corretiva dos bens móveis, 

do Consórcio, além de gerenciar os contratos de 

de bens permanentes e de consumo 
de 	suprimentos 	e 	outros 	materiais 

ou serviços, elaborando e prestando contas ou 

férias e licenças de sua equipe de 
serviços; 
de responsabilidade da respectiva Divisão; 

tarefas administrativas e burocráticas correlatas 
lhe forem atribu idas por superior. 

prévia, quando necessário ao exercício 

FUNÇÃO: CHEFE DE SEÇÃO 

41 SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Assessorar os superiores hierárquicos em todas as questões que lhe competir. 

1%- 
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41€1 
 CINDEPAR 

CONSORCIO PWIL9C0 I NIERMUNIC IPAt. In INOVA( 40 

E DESENVOLV4MIENTO DO E STADO DO PARANÁ 

ATRIBUIÇÕES  
- Arximpanhar a tramitaçâo de documentos e processos, observando o proIocolo do 

mesmo: 
- Classificar, informar e conservar documentos: 
- Controlar materiais, providenciando a reposição: 

Acompanhar e providenciar as obrigações legais agendadas, 
- Orientar outros empregados quando à execução de seus trabalhos; 
- Dirigir veículos leves, mediante autorização previa, quando necessário ao exercício 

das demais atividades; 

Executar outras at;vidades correi t s. 
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CORSCIECIO PUNAM) t4TERPÃUiIIÇIPAI, PE INOVAÇÃO 
E Dt$EPIVOLVIMENJ000 ESTADO DO PARANÁ 

• 

Anexo IV 

TABELA DE DIÁRIAS 

Para os dirigentes, empregados públicos e servidores públicos cedidos dos entes consorciados e serviço do CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERLIUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR 

--& 
CargosiEmprirooral 

Fumam 

CIDADES ATÉ-200 Km CIDADES ACIMA DE 200 KM 

Demais 

Estados Normal 

Para ;render 

deSpiatte COM 

alimontação 

deito come mo 

até Sh 

Para atender 

desposa com 

alimentação em 

deslocamento 

entre Sh e 12h 

Para atancim 

despesas com 
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CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇAO 

E DESENVOLVIMEN IODO ESTA no DO PARANÁ 
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ASTOItCsi .  

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 
PARANÁ — CINDEPAR 

Aos dezoito dias do mês de Março do ano de dois mil e dezenove, às catorze 
horas e trinta minutos, no Auditório da Prefeitura Municipal de Astorga, na 
cidade de Astorga, Estado do Paraná, reuniram-se em Assembleia Geral 
Ordinária, os Chefes dos Poderes Executivos dos entes consorciados do 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ, — CINDEPAR, que ao final 
assinam. Iniciados os trabalhos, o Presidente, Senhor Antonio Carlos Lopes, 
deu as boas vindas a todos apresentando a pauta da reunião, contendo os 
seguintes assuntos a serem deliberados: 1) Aprovação das Contas de 2018; 2) 
Alteração do Protocolo de Intenções; 3) Autorização para realizar Contrato de 
Programa; 4) Autorização para contratação por tempo determinado; 5) 
Alteração de membro do Conselho Fiscal; 6) Outros assuntos de interesse do 
CINDEPAR. Iniciados os trabalhos, o Senhor Presidente passou ao primeiro 
item da pauta, qual seja, aprovação das Contas de 2018, Passando a palavra a 
responsável pela contabilidade do Consorcio, Sra.Fernanda Botura Macedo, 
explanou sobre a prestações de contas que, em resumo, obteve R$ 
19.784.654,83 (Dezenove milhões setecentos e oitenta e quatro mil seiscentos 
e cinquenta e quatro reais e oitenta e três centavos) de Receitas, R$ 
19.095.540,43 (Dezenove milhões noventa e cinco mil quinhentos e quarenta 
reais e quarenta e três centavos) de Despesas, em Restos a Pagar a 
importância de R$ 662.451,68 (Seiscentos e sessenta e dois mil quatrocentos e 
cinquenta e um reais e sessenta e oito centavos), fechando com superávit de 
R$ 118.361,77 (Cento e dezoito mil trezentos e sessenta e um reais e setenta e 
sete centavos). Informou, ainda, que o Conselho Fiscal emitiu parecer favorável 
pela aprovação das contas. Submetido a votação, restou aprovado por 
unanimidade dos presentes a prestação 'de contas do exercício financeiro de 
2018. Na sequência, explanou sobre o segundo item da pauta, que trata da 
alteração do Protocolo de Intenções, entregando aos presentes a minuta das 
alterações propostas, a saber: Art. 1-A° São subscritores do presente 
Protocolo de Intenções, com reservas, implicando no consorciamento 
parcial ou condicional, os municípios constantes no Anexo I; Art.8 (...) II — 
pavimentação de vias urbanas e rurais, por diferentes processos — 
pavimentação asfáltica, elementos pró-moldados de concreto ou outros, 
serviços de tapa-buracos da pavimentação, recapeamento de vias, 
execução de melo-fio, sarjeta, etc. bem como serviços complementares a 
execução do serviço de pavimentação, como a lavagem de ruas, a 
remoção de arvores e a pintura de vias. Os quais poderão ser realizados 
por empresa regularmente contratada pelo CINDEPAR, por meio de 
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CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇA0 

E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ 

licitação. Art.37. Fica criado os cargos comissionados e empregos 
públicos, funções gratificadas, a remuneração e suas atribuições 
constantes do Anexo II e III; § 70  O ocupante de cargo em comissão, 
empregado publico ou servidor cedido fará jus à percepção de diárias, 
exceto quando o deslocamento for inerente à execução das próprias 
atribuições nos Municipios Consorciados, para cobrir despesas de 
alimentação e estadia, nos valores constantes no Anexo IV, que serão 
reajustados na mesma época e índices previstos no parágrafo anterior, 
cuja regulamentação dar-se-á por ato da Assembleia Geral, § 17 — II — 
atender necessidade de projetos, programas, atividades e ações de 
relevante interesse público aprovados pela Assembléia Geral, mas de 
prazo determinado, não podedendo exceder ao limite de 24 meses de 
contratação; Após discussões todas as alterações propostas foram 
aprovadas por unanimidade, que será consubstanciado no Segundo 
Aditamento ao Protocolo de Intenções. Devido as inúmeras alterações decidiu-
se em consolidar o Protocolo de Intenções com as alterações do Segundo 
Aditamento, que passa a fazer parte integrante da presente ata independente 
de transcrição. Ficou definido ainda que o Presidente adotará as medidas 
necessárias as adequações do Estatuto com as alterações ora aprovadas. O 
Presidente explicou, ainda, que referida alteração deverá ser aprovada pelo 
Poder Legislativo de cada Município consorciado, para tanto, será 
encaminhada minuta do Projeto de lei, pedindo a todos o empenho junto ao 
legislativo de cada Município para aprovação e posterior encaminhamento ao 
Consórcio Público, para as devidas providências. A seguir passou-se ao 
terceiro item da pauta, qual seja, Autorização para realizar Contrato de 
Programa, o Presidente passou a palavra ao Diretor Executivo do Consórcio, 
Sr. Arquimedes Ziroldo, que explicou sobre o interesse do Conselho de 
Desenvolvimento do Municipios Lindeiros ao Lago de ltaipu, em Celebrar 
Contrato de Programa com o CINDEPAR, e a maneira como será o 
desenvolvimento dos trabalhos, após esclarecer todas as dúvidas o Sr. 
Presidente retomou a palavra, colocou a proposição em votação, o qual restou 
aprovado por unanimidade. Dando Continuidade ao quarto item da pauta, qual 
seja Autorização para Contrata* por tempo determinado, o Diretor Executivo 
também explicou a necessidade de contratação por prazo determinado, para 
atender a demanda decorrente dos serviços do Contrato de Programa, citado 
na pauta anterior, Foi explicado que a contratação por prazo determinado esta 
prevista no item II, parágrafo 17, artigo 37, do Protocolo de Intenções, o qual 
restou aprovado por unanimidade. Em seguida, o Senhor Presidente explanou 
sobre o quinto item da pauta que trata da alteração de membro do Conselho  
Fiscal, tendo o Sr. Luiz Nicácio, Prefeito de Centenário do Sul, enviado oficio 
explicando seus motivos para deixar o Conselho, foi pedido pelo President . 
que a Assembléia sugerisse algúem, sendo escolhido por aclamação o senhor, 
Geraldo Gomes, Prefeito de Munhoz de Mello. O Sr. Presidente informou 
que os municípios de Entre Rios do Oeste, Maripá, Pato Bragado, São 
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Jorge do Patrocínio, Rondon, São Miguel do Iguaçu. 	Obtiveram a 
autorização dos respectivos legislativos municipais para ingressarem no 
presente Consorcio Público através do consorciamento parcial, conforme leis já 
encaminhadas ao Presidente. Nada mais, havendo a tratar o Senhor presidente 
agradeceu pela participação de todos os presentes e deu por encerrada a 
reunião e, eu, Beatriz Ferreira Donadelli, secretária ad hoc, lavrei a presente 
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CINDEPAR 
CONSÕRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO/CONTRATO DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 
PARANÁ — CINDEPAR, aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, realizada no 
dia 18 de março de 2019, passando a vigorar com as seguintes alterações: 

Fica alterado o artigo 2° do Estatuto, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 2°. (...) 

§ 1° Os Municípios constantes do Anexo I, parte integrante deste 
Estatuto, integram o Consórcio Público Intermunicipal de 
Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná — CINDEPAR, 
com reserva, implicando no consorciamento parcial ou 
condicional. 

Fica alterada a redação do artigo 7°, II que passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

Art. 7°. [...] 

II - pavimentação de vias urbanas e rurais, por diferentes 
processos - pavimentação asfáltica, elementos pré-moldados de 
concreto ou outros, serviços de tapa-buracos da pavimentação, 
recapeamento de vias, execução de meio-fio, sarjeta etc., bem 
como serviços complementares a execução do serviço de 
pavimentação, como a lavagem de ruas, a remoção de arvores e 
a pintura de vias. 

Fica alterado o caput do artigo 36, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art 36. O Quadro de Pessoal é composto dos cargos 
comissionados e empregos públicos, funções gratificadas, 
remuneração e as atribuições constantes do Anexo li e Ill do 
Protocolo de Intenções, sujeitos ao regime jurídico da ([ 
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CINDEPAR 
gire CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), conforme preceitua o 
art. 40, Inc. IX, da Lei n.° 11.107/05. 

Fica alterado o caput do artigo 49, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 49. Até o dia 1° de março de cada ano o Presidente deverá 
apresentar a Assembleia Geral, para deliberação, a prestação de 
contas anual do exercido anterior e o parecer do Conselho 
Fiscal. 

Ficam mantidas as demais disposições do Estatuto do Consórcio Público 
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná — 
CINDEPAR não retificadas pela presente alteração. 

Astorga-PR, 18 de março de 2019.,___ 

ANTÔNIO CARLOS LOPES 
Presidente CINDEPAR 

FLAVIO AUGUSTO MATSUOKA CESTARI 
OAB/PR n° 48.769 
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CINDEPAR 
N4re CONSÓRCIO PÚBLICO INIERMUNICIPAL DE INOVAÇ AO 

E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ 

CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO/CONTRATO DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 
PARANÁ — CINDEPAR 

Pelo presente instrumento, os Municípios Consorciados adiante nominados, com lei 
ratificadoras do Protocolo de Intenções, com fundamento na legislação correlata, 
resolvem consolidar a redação do Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 
PARANÁ — CINDEPAR, aprovado em 14 de março de 2014 e alterações posteriores, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas contidas no Estatuto 
Primitivo e posteriores alterações, que passa a reger pelas clausulas seguintes: 

O MUNICÍPIO DE ASTORGA  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.743.377/0001-30, com sede na Avenida Dr. José 
Soares de Azevedo, 48, centro, na cidade de Astorga — PR, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal Sr. ANTONIO CARLOS LOPES, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade Civil, RG. n° 831.112-9/SSP-PR, inscrito no CPF/MF 
n° 166.642.729-20, residente e domiciliado na Rua Camilo Ramalho Mata, 37, na 
cidade de Astorga — PR; MUNICÍPIO DE CENTENA RIO DO SUL  Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.845.503/0001-67, 
com sede na Praça Padre Aurélio Basso, 378, na cidade de Centenário do Sul — PR, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor LUIZ NICA CIO, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 4.111.349-0 SSP PR, inscrito no 
CPF/MF sob n° 622.353.899-53 residente e domiciliado na Rua Suleiman Policio, 340, 
na cidade de Centenário do Sul — PR; MUNICÍPIO DE COLORADO,  Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
76.970.326/0001-03, com sede na Avenida Brasil, 1.250, na cidade de Co/orado-
PR, CEP 86.690-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor 
MARCOS JOSÉ CONSAL TER DE MELLO, brasileiro, casado, podador da Cédula de 
Identidade R. O. n° 1.415390 PR, inscrito no CPF/MF sob n° 387.938.149-68, 
residente e domiciliado na Rua Prefeito Rafael Gil n° 1000, Centro, Cep 86.690-000, 
na cidade de Cobrado— PR;  MUNICÍPIO DE JAGUAPITA  Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.457.341/0001-90, com sede 
na Avenida Minas Gerais, 220, centro, na cidade de Jaguapitã — PR, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor CIRO BRASIL RODRIGUES DE 
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OLIVEIRA E SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG. n° 
572.623 SSP PR, inscrito no CPF/MF sob n° 234.702.599-68 residente e domiciliado 
na Rua João Botelho, 7, na cidade de Jaguapitã - PR;  MUNICÍPIO DE M1RASELVA  
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob c° 
75.845.529/0001-05 com sede à Rua São Paulo, 10, na cidade de Miraselva-PR, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor CELSO RUBENS VICENTE 
ANTIVERI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG. n° 1.451.106 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob n° 239.028.179-68, residente e domiciliado na Avenida Papa 
João XXII, 320, CEP 86615-000, cidade de Miraselva - PR; MUNICÍPIO DE MUNHOZ 
DE MELLO,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF 
sob n° 75.352.062/0001-61, com sede na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 631, 
Centro, na cidade de Munhoz de Mello - PR, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor GERALDO GOMES, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade R.G. n°4.494.814-4 SSP PR, inscrito no CPF/MF sob n°619.691.509-63 
residente e domiciliado na Rua Rocha Pombo, s/n, na cidade de Munhoz de Mello - 
PR; MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA  Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n°75.730.994/0001-09, com sede na Avenida 
Rocha Pombo, 1453, na cidade de Nova Esperança - PR, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Senhor MOACIR OLIVA Til, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade R.G. n° 901.700-3 SSP PR, inscrito no CPF/MF sob n° 208.387.439-00 
residente e domiciliado na Rua Presidente Kennedy, 104 - apto 201, na cidade de 
Nova Esperança - PR; MUNICÍPIO DE PARANACITY  Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.970.334/0001-50, com sede 
na Rua Pedro Paulo Zenário, n° 1.022, CEP 87.660-000, na Cidade de Paranacity - 
PR, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Senhora SUELI TEREZINHA 
WANDERBROOK, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 
1.821.464-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 466.734.909-34, residente e 
domiciliada na Rua Carlos Gomes, n° 142Z centro, CEP 87.660-000, na cidade de 
Paranacity - PR; MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA,  Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 01.613.136/0001-30, com sede 
na Rua São Paulo, 191, na cidade de Prado Ferreira - PR, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Senhor SILVIO ANTONIO DAMA CENO, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 7.039.900-8 SSP PR, inscrito no 
CPF/MF sob n° 971.552.929-15 residente e domiciliado na Rua São Paulo, 20, na 
cidade de Prado Ferreira - PR;  MUNICÍPIO DE SABAUDIA  Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.958.974/0001-44, 

(- com sede na Praça da Bandeira, 47, na Cidade de Sabaudia - PR, neste ato 	- 
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representado por seu Prefeito Municipal Senhor EDSON HUGO MANUEIRA, 
brasileiro, casado, podador da Cédula de Identidade R. G. n° 6.835.506-0 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob n° 035.379.509-77, residente e domiciliado em Sabaúdia — 
PR;  MUNICÍPIO DE SANTA FÉ Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, n° 717, na Cidade de Santa Fé — PR, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal Senhor FERNANDO BRAMBILLA, brasileiro, podador da Cédula 
de Identidade R. G. n° 3.467.250-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 025.792.829-
47, residente e domiciliado a Rua João Bilha, 303, Alvorada, CEP 86770-000, na 
cidade de Santa Fé — PR e como consorciados parcial ou condicional os 
Municipios constantes do Anexo I, parte integrante desta Estatuto. 

TÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO E 

DURAÇÃO 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO 

Art. 1°. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado 
do Paraná — CINDEPAR constitui-se sob a forma de associação pública, de natureza 
autárquica, regendo-se pelo Contrato/Estatuto de Consórcio Público, pela Lei n°. 
11.107/2005, Decreto n°. 6.017/2007 e demais legislações aplicáveis à espécie e 
regulamentação de seus órgãos. 

Art. 2°. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado 
do Paraná — CINDEPAR é composto pelos Municípios de Astorga, Centenário do Sul, 
Colorado, Jaguapitã, Miraselva, Nova Esperança, Paranacity, Prado Ferreira, Santa 
Fé, Munhoz de Mello e Sabaudia, todos com leis de ratificação do Protocolo de 
Intenções aprovadas pelo Poder Legislativo respectivo e em vigor. 
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§ 1° Os Municípios constantes do Anexo I, parte integrante deste Estatuto, integram 
o Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do 
Paraná — CINDEPAR, com reserva, implicando no consorciamento parcial ou 
condicional. 

§ 2° O rol de entes federativos integrantes do Consórcio Público poderá ser ampliado 
ou diminuído, a depender da retirada ou exclusão e ingresso de ente federativo. 

§ 3° O ingresso de novos entes consorciados somente poderá ocorrer por meio de 
convite formulado pela própria Assembleia Geral, depois da necessária deliberação e 
aprovação da matéria por decisão de um terço do peso do número de votos, nos 
termos do disposto no artigo 19, incisos I e II deste Estatuto, da aceitação do convite 
e aprovação pelo Poder Legislativo. 

§ 4° Caso aceite o convite, o ente consorciando deverá enviar resposta acompanhada 
da lei ratificadora do Protocolo de Intenções ou de lei autorizativa especifica para a 
pretensão formulada, na qual disponha de forma clara sobre criação da associação 
pública, extensão da abrangência de atuação do consórcio público ao ente 
consorciando e ratificação do aceite e submissão a todos os artigos e condições 
contidas no Protocolo de Intenções, bem como, de sua publicação na imprensa oficial 
ou a esta equiparada. 

§ 5° O efetivo ingresso de novo ente federado dependerá do pagamento da cota de 
ingresso cujo valor e forma de pagamento, serão definidos por resolução da 
Assembleia Geral e, ainda, da comprovação de que o Município não possuí divida 
para com outro consórcio interrnunicipal do qual tenha participado. 

Art. 3°. A ratificação do Protocolo de Intenções e das cláusulas do Estatuto por novos 
Municípios pode ser realizada com reserva que, aceita pelos demais entes 
subscritores, implicará no consorciamento parcial ou condicional. 

§ 1°. O Município consorciado parcialmente ou com reservas não contribuirá para 
aquisição de materiais permanentes, máquinas, veículos e/ou equipamentos. 

§ 2°. Os materiais permanentes, máquinas, veículos e/ou equipamentos adquiridos 
pelo consórcio, em caso de extinção/dissolução não será rateado ao Município que 
aderir ao consórcio parcialmente ou com reservas. 
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CAPÍTULO II 

DA SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO E DURAÇÃO 

Art. 4. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do 
Estado do Paraná — CINDEPAR tem como sede o Município de Astorga, com 
instalações situada na Rua Marginal do Jardim Imperial, 1.101, localizado na "Área 
PMA-3", na cidade de Astorga-PR, CEP 86730-000. 

§ 1° O espaço físico e o mobiliário necessário ao regular desenvolvimento das 
atividades serão arcados pelo município sede. 

§ 2° Poderá o local ser alterado, desde que assim disponha a assembleia geral, em 
votação por maioria simples. 

§ 3° A Assembleia Geral do Consórcio Público poderá decidir por instalar escritórios 
locais de forma provisória ou permanente, em outros municipios, visando potencializar 
e agilizar o desenvolvimento de suas ações. 

Art. 5°. A área de atuação do consórcio corresponde à soma das áreas territoriais dos 
entes consorciados. 

Art. 6°. O prazo de duração do Consorcio Público é indeterminado. 

TITULO II 

DA FINALIDADE E OBJETIVOS 

CAPÍTULO ÚNICO 

DA FINALIDADE E OBJETIVOS 

Art. 7°. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado 
do Paraná — CINDEPAR tem por finalidade a implantação/implementação de políticas 
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públicas comprometidas com o processo de inovação e desenvolvimento, de 
interesses comuns dos municípios consorciados e em especial: 

I - estruturação em âmbito regional de equipamentos, máquinas e instalações para 
pavimentação asfáltica — Usinas de Asfalto, Usina de Pré-misturado a Frio, pedreiras 
para fornecimento de brita, equipe de execução com pessoal treinado, caminhões, 
máquinas, rolos compressores etc.; 

II - pavimentação de vias urbanas e rurais, por diferentes processos - pavimentação 
asfáltica, elementos pré-moldados de concreto ou outros, serviços de tapa-buracos 
da pavimentação, recapeamento de vias, execução de meio-fio, sarjeta etc., bem 
como serviços complementares a execução do serviço de pavimentação, como a 
lavagem de ruas, a remoção de arvores e a pintura de vias. 

III - apoiar as estruturas municipais de manutenção de pavimentação com capacidade 
de treinamento, controle de qualidade, manutenção de máquinas e veículos etc.; 

IV - apoiar a gestão de programas e projetos na área de arborização urbana, com 
serviços de capacitação e treinamento de pessoal para plantio e poda de árvores, bem 
como, apoio a produção de mudas de espécies adequadas à arborização urbana e 
espécies ornamentais para praças e parques; 

V - redes de drenagem (galerias pluviais) e outras; 

VI - iluminação pública; 

VII - limpeza das vias urbanas, com destinação dos resíduos; 

VIII - sinalização de trânsito e nomenclatura das vias; 

IX - conservação do mobiliário urbano em geral, incluindo monumentos; 

X — Implementar melhorias na gestão pública e administrativa dos Municípios; 

XI — Outras atividades correlatas. 

Art. 8°. São objetivos do Consórcio Público: 

I - a gestão associada de serviços públicos; 

II - a prestação de serviços, execução de obras de infraestrutura e fornecimento de 
bens à administração direta ou indireta dos entes consorciados;  

r. 
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III - o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos, máquinas, veículos e 
equipamentos, inclusive, de gestão, execução, manutenção, informática, pessoal 
técnico, procedimentos de licitação e de admissão de pessoal; 

IV - a elaboração e disponibilização de informações, estudos, programas, de planos e 
projetos. 

Art. 9°. Para cumprimento da finalidade e objetivos expressos nos artigos 7° e 80  o 
Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do 
Paraná — Cl NDEPAR poderá: 

I - firmar convénios, contratos, contrato de programa, contrato de rateio, termos de 
parceria, contrato de gestão, acordos de qualquer natureza, receber auxilios, 
contribuições e subvenções sociais ou econômicas, de outras entidades e órgãos de 
governo; 

II - ser contratado pela administração direta e indireta dos entes da Federação 
consorciados, dispensada a licitação; 

III - promover as desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de 
utilidade ou necessidade pública ou de interesse social, realizada pelo ente 
consorciado em que o bem ou o direito se situe; 

IV - promover, por deliberação da Assembleia Geral, a constituição e gestão de fundos 
específicos para aplicação em atividades condizentes aos objetivos do consórcio; 

V - realizar licitação para contratação de bens ou serviços da qual, nos termos do 
edital, decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos 
entes consorciados, nos termos do §1.0  do art. 112 da Lei n.° 8.666/93 e do art. 19 do 
Decreto n.° 6.017/2007. 

VI — firmar parcerias com instituições públicas ou privadas para celebração de termos 
de cooperação. 

Parágrafo único — Os entes consorciados podem delegar o planejamento, a gestão 
e a administração dos serviços ao Consórcio Público Intermunicipal de Gestão da 
AMUSEP — PROAMUSEP, inscrito no CNPJ/MF n° 17.989.386/0001-09. 

Art. 10. Para atingir sua finalidade e objetivos expressos neste capitulo o Consórcio 
Público se propõe a, dentre outras: 
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I - alavancar recursos para aplicação em obras e serviços de infraestrutura e 
desenvolvimento urbano; 

II - desenvolver a melhor integração entre os entes consorciados e constituir-se num 
instrumento concreto de parceria destes para com outros entes da Federação e para 
com a iniciativa privada; 

III - promover o planejamento, bem como, a gestão eficiente e eficaz de programas, 
planos, projetos e ações, relacionados aos seus objetivos; 

IV - executar obras e serviços de infraestrutura para o desenvolvimento da área de 
atuação abrangida pelo Consórcio Público. 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ENTES CONSORCIADOS 

CAPITULO I 

DOS DIREITOS 

Art. 11. Constituem direitos dos entes consorciados: 

I — participar ativamente das reuniões da Assembleia Geral, por meio de proposições, 
debates e deliberações, com direito a voz e voto, desde que, esteja adimplente com 
suas obrigações operacionais e financeiras; 

II — exigir dos demais entes consorciados e do próprio Consórcio Público o pleno 
cumprimento das regras estipuladas no Protocolo de Intenções, no contrato de 
consórcio público, dos seus estatutos, contratos de programa e contratos de rateio, 
desde que adimplente com suas obrigações operacionais e financeiras; 

III — operar compensação dos pagamentos realizados a servidor cedido ao Consórcio 
Público com ônus para o ente consorciado com as obrigações previstas no contrato 
de rateio. 
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CAPÍTULO II 

DOS DEVERES 

Art. 12. Constituem deveres dos entes consorciados: 

I — cumprir com suas obrigações operacionais e financeiras assumidas com o 
Consórcio Público, sob pena de suspensão e posterior exclusão na forma do Protocolo 
de Intenções; 

II — ceder, se necessário, servidores para o Consorcio Público na forma do Protocolo 
de Intenções e deste Estatuto; 

III — participar ativamente das reuniões da Assembleia Geral, por meio de proposições, 
debates e deliberações através do voto, sempre que convocados; 

IV — incluir, em lei orçamentária ou em créditos adicionais ou suplementares, dotações 
suficientes para suportar as despesas que, nos termos do orçamento do Consórcio 
Público, devam ser assumidas por meio de contrato de rateio, contrato de programa 
e contrato de gestão associada de serviços públicos, conforme for o caso; 

V — responder solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o direito de 
regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação, no 
caso de extinção do Consórcio Público, até que haja decisão que indique os 
responsáveis por cada obrigação; 

VI — compartilhar recursos e pessoal para a execução de serviços, programas, 
projetos, atividades e ações no âmbito do Consórcio Público, nos termos de 
deliberação conjunta. 

TÍTULO IV 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E REPRESENTAÇÃO 
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CAPITULO I 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 13. A estrutura organizacional do Consórcio Público é constituida com os 
seguintes órgãos: 

I - Assembleia Geral; 

II - Conselho Diretor; 

III - Conselho Fiscal; 

IV - Diretoria Executiva. 

SEÇÃO I 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 14. A Assembleia Geral, composta por todos os entes federativos que integram o 
Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do 
Paraná — CINDEPAR é a instância máxima de deliberação, sendo constituída pelos 
Chefes dos Poderes Executivos dos entes consorciados. 

Art. 15. Compete á Assembleia Geral: 

I — elaborar, aprovar e modificar o Contrato/estatuto do Consórcio Público; 

II — eleger os membros do Conselho Diretor; 

III —julgar os procedimentos para aplicação das penalidades de suspensão e exclusão 
de ente consorciado e executar a decisão correspondente; 

IV — deliberar sobre as contribuições mensais a serem definidas em contrato de rateio 
e respectivas cotas de serviços; 

V — aprovar: 
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orçamento anual do Consórcio Público, bem como respectivos créditos 
adicionais ou suplementares, inclusive a previsão de aportes a serem cobertos por 
recursos advindos de eventuais contratos de rateio; 

politica patrimonial e financeira e os programas de investimento do Consórcio. 
plano de metas; 
relatório anual de atividades; 
prestações de contas, depois de parecer do Conselho Fiscal; 
realização de operações de crédito; 
celebração de convênios; 
alienação e a oneração de bens móveis e imóveis do Consórcio; 
mudança de local da sede. 

VI — definir o número e as funções do quadro de pessoal; 

VII — contratar serviços de auditoria; 

VIII — aprovar a extinção do consórcio; 

IX — deliberar sobre a prestação de serviços á Municípios não consorciados. 

X - deliberar sobre o convite para ingresso de novos entes consorciados ao Consórcio 
Público, e em caso de aprovação, será ainda necessário a ratificação do ingresso 
mediante aprovação de lei especifica aprovada pelo legislativo de todos os entes 
consorciados; 

XI - deliberar sobre assuntos gerais do consórcio. 

Art. 16. A Assembleia Geral se reunirá: 

I - Ordinariamente, uma vez por ano, realizada até o 1' dia de março e a cada dois 
anos para eleger o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal; 
II - Extraordinariamente, sempre que a efetivação da finalidade do consórcio assim 
reclamar. 

Art. 17. As reuniões da assembleia serão convocadas pelo representante legal do 
Consórcio Público, por meio de ato formal endereçado a todos os entes consorciados. 

§ V. Podem requisitar a realização de assembleias extraordinárias os entes 

1 consorciados em número mínimo de seis, providência que vinculará o representante - 
legal do Consórcio Público. 
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§ 2°. A convocação para a Assembleia Geral Ordinária deverá ser entregue com, no 
mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência e conterá, resumidamente, a pauta de 
discussão, o dia, hora e local da reunião. 

§ 3°. A convocação para a Assembleia Geral Extraordinária deverá ser entregue com, 
no mínimo, 2 (dois) dias úteis de antecedência e conterá, resumidamente, a pauta de 
discussão, o dia, hora e local da reunião. 

Art. 18. As reuniões da Assembleia Geral serão instaladas, em primeira convocação, 
com a verificação da presença de representantes legais de entes consorciados que 
representem, no mínimo, dois terços do peso do número de votos, nos termos do 
disposto no artigo 19 incisos I e II, e em segunda convocação de qualquer peso do 
número de votos, nos termos do disposto no artigo 19 incisos I e II, deste Estatuto. 

§ 1° Em caso de reunião da Assembleia Geral destinada a elaborar, aprovar, ou alterar 
o estatuto social, admissão de novos entes consorciados, e ainda, deliberar a respeito 
da extinção do Consórcio Público, a instalação da sessão, em primeira convocação, 
ocorrerá com a verificação da presença no mínimo, dois terços do peso do número de 
votos, nos termos o disposto no artigo 19 incisos I e II, e em segunda convocação 
com, no mínimo, um terço do peso do número de votos, nos termos do disposto no 
artigo 19 incisos I e II deste Estatuto. 

§ 2° Entre uma e outra convocação, decorrerá o tempo mínimo de 30 (trinta) minutos. 

Art. 19. Cada ente federativo integrante do Consórcio Público contará com um voto 
nas reuniões da assembleia geral, que será do Prefeito Municipal, cujo voto terá peso 
conforme segue: 

I — Para os Municípios consorciados sem reservas um voto terá peso 20 (vinte); 

II — Para os Municípios consorciados com reservas (consorciamento parcial) — um voto 
terá peso 0,50 (zero vírgula cinquenta). 

Parágrafo único. Em caso de empate na votação das deliberações, prevalecerá o 
voto do presidente do Consórcio Público. 
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Art. 20. Participarão da Assembleia Geral os Chefes do Poder Executivo de cada ente 
consorciado, ou representante com poderes específicos registrados em instrumento 
particular formalizado exclusivamente para tal fim. 

SEÇÃO II 

DO CONSELHO DIRETOR 

Art. 21. O Conselho Diretor é responsável pela direção do Consórcio Público 
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná — CINDEPAR, 
sendo constituido por 3 (três) membros, eleitos pela Assembleia Geral, sendo um 
deles o Presidente do Consórcio Público, o Vice-Presidente e o Secretário. 

Art. 22. O Presidente será o representante legal do Consórcio Público, a quem 
compete representar os municípios integrantes, em assuntos de interesse comum, 
perante quaisquer outras entidades de direito público ou privado, nacionais ou 
internacionais, representar o Consórcio ativa e passivamente, judicial ou 
extrajudicialmente, podendo firmar convênios e contratos, bem como, constituir 
procuradores "ad judicia". 

§ 1° Os integrantes do Conselho Diretor serão escolhidos pela Assembleia Geral, 
obrigatoriamente, entre um dos prefeitos dos Municípios que compõe o Consórcio 
Público, por maioria simples dos presentes, observadas as disposições dos incisos I 
e II do artigo 19. Havendo chapa única a eleição será por aclamação. 

§ 2° O mandato dos integrantes do Conselho Diretor perdurará por 2(dois) anos, 
permitida uma recondução para o mandato subsequente. 

§ 3° O mandato encerrar-se-á sempre no dia 31 de dezembro, não podendo exceder 
o período de dois anos contido no parágrafo anterior. 

§ 4° O primeiro mandato se inicia quando da escolha do representante em Assembleia 
Geral, e o demais sempre no 1° dia de janeiro do ano seguinte à escolha. 

§ 5° A eleição em períodos que coincidam com o final do mandato eletivo dos Chefes 
do Poder Executivo, será entre os prefeitos já eleitos e diplomados pela Justiça 
Eleitoral, cuja eleição será realizada na última quinzena do término do mandato e o 
eleito tomará posse no dia 10  de janeiro. 
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§ 6° Por ocasião do período eleitoral, havendo necessidade de afastamento, licença 
ou renúncia do Presidente e não sendo possível sua substituição pelo vice-presidente 
ou subsequentemente pelo Secretario, a Assembleia Geral poderá autorizar que o seu 
vice-prefeito assuma interinamente a presidência do Consórcio Público, até que o 
retorno ao cargo de presidente pelo chefe do poder executivo, não represente mais 
violação a lei eleitoral. 

Art. 23. Na ausência do Presidente, o Consórcio Público será representado e gerido 
pelo Vice-Presidente, e na ausência deste, pelo Secretário. 

Art. 24. O Conselho Diretor reunir-se-á: 

I - Ordinariamente, a cada 2(dois) meses; 
II - Extraordinariamente, sempre que a finalidade do órgão assim exigir. 

Art. 25. As reuniões serão formalmente convocadas pelo Presidente do Consórcio 
Público, com antecedência mínima de 2(dois) dias úteis. 

Parágrafo único. O ato de convocação conterá, resumidamente, a pauta de 
discussão, o dia, hora e local da reunião. 

Art. 26. Compete ao Conselho Diretor: 

I — realizar as atividades vinculadas à implementação das finalidades do Consórcio 
Público; 

II — autorizar e adotar as providências necessárias á efetivação de processos seletivos 
públicos, promover a contratação e demissão de funcionários, e realizar todos os 
demais atos referentes ao quadro pessoal; 

III — elaborar o Plano de Metas e Proposta Orçamentária Anual; 

IV — elaborar a Prestação de Contas Anual e Relatório de Atividades Anual; 

V — elaborar e prestar contas dos auxílios e subvenções concedidas ao Consórcio 
para ser apresentada à Assembleia Geral e ao Órgão Concessor; 
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VI — dar publicidade anualmente a Prestação de Contas Anual do Consórcio; 

VII — realizar as medidas solicitadas pela Assembleia Geral e pelo Conselho Fiscal; 

VIII — propor à Assembleia Geral a alteração dos termos do Estatuto/Contrato de 
Consórcio Público. 

Art. 27. Compete ao Presidente do Consórcio Público, entre outras atividades 
inerentes ao exercicio da função de representante legal: 

I — convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral; 

II — convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor; 

III — decidir, em caso de empate, nas deliberações do Conselho Diretor; 

IV— representar o Consórcio ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, 
podendo firmar contratos ou convênios, bem como, constituir procuradores "ad 
judicia"; 

V- ordenar as despesas do Consórcio Público; 

VI — autorizar a realização de aquisições de materiais e serviços e o procedimento 
licitatório correspondente; 

VII — instaurar e instruir procedimentos para aplicação da penalidade de suspensão 
ou exclusão de ente consorciado; 

VIII - instaurar processos administrativos para a verificação de condutas irregulares e 
aplicação de sanções aos empregados vinculados ao Consórcio Público, exceto 
daqueles cedidos pela administração municipal de qualquer dos entes federativos 
integrantes do Consórcio Público; 

IX — abrir e movimentar, juntamente com o Diretor Executivo, contas bancárias e 
recursos financeiros do Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e 
Desenvolvimento do Estado do Paraná — CINDEPAR, podendo esta competência ser 
delegada total ou parcialmente. 

X — outras atividades inerentes ao cargo e ao funcionamento do Consórcio Público. 
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Parágrafo único — O Presidente do Consorcio Público, poderá delegar ao Diretor 
Executivo as atribuições constantes nos incisos V, VI e VIII. 

SEÇÃO III 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 28. O Conselho Fiscal é constituído por 3(três) prefeitos que ocuparão o cargo de 
titulares, tendo como suplentes seus respectivos vice-prefeitos. 

Parágrafo único. Os membros do Conselho Fiscal serão escolhidos entre os 
Prefeitos integrantes do consórcio. 

Art. 29. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização, assessoramento e deliberação. 

Art. 30. O Conselho Fiscal reunir-se-á: 

I - Ordinariamente, em uma oportunidade por ano, realizada na primeira quinzena de 
fevereiro, para apreciar a prestação de contas anual; 
II - Extraordinariamente, sempre que a finalidade do órgão assim exigir. 

§ 1°. As reuniões serão convocadas por quaisquer de seus integrantes efetivos, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por ato de convocação que contenha, a pauta 
de discussão, o dia, hora e local da reunião. 

§ 2°. Somente serão instaladas as reuniões do Conselho Fiscal com a presença da 
integralidade de seus componentes, e suas deliberações serão adotadas por maioria 
simples. 

Art. 31. Compete ao Conselho Fiscal: 

I — fiscalizar a administração financeira e contábil, e monitorar os procedimentos 
financeiros do Consórcio Publico, sugerindo ações e diretrizes de atuação ao 

Conselho Diretor; 
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II — opinar sobre a proposta orçamentária, balanços, prestação de contas e relatórios 
de contas a serem submetidas à Assembleia Geral; 

III — recomendar à Assembleia Geral sobre a necessidade de realização de auditorias 
internas ou externas; 

IV — requerer ao Presidente do Consórcio Público a convocação de reunião 
extraordinária da Assembleia Geral para debater e deliberar a respeito de verificações 
efetuadas pelo órgão. 

SEÇÃO IV 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 32. A Diretoria Executiva é o órgão gestor do Consórcio Público Intermunicipal de 
Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná — CINDEPAR, cujo titular será 
nomeado por indicação do Presidente. 

Parágrafo único. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento 
do Estado do Paraná — CINDEPAR poderá realizar gestão compartilhada com outros 
órgãos e entidades similares. 

Art. 33. Compete à Diretoria Executiva: 

I - executar todos os atos administrativos demandados pela Assembleia Geral, 
Conselho Diretor e Conselho Fiscal, bem como, assistir esses órgãos quando da 
realização de reuniões e outros compromissos; 

II - realizar todas as providências administrativas necessárias ao desempenho das 
finalidades do Consórcio Público; 

III — executar outras atividades delegadas pelo Presidente. 

IV — abrir e movimentar, juntamente com o Presidente do Conselho Diretor ou a quem 
este delegar, contas bancárias e recursos financeiros do Consórcio Público 
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná — CINDEPAR. 
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Art. 34. O órgão será composto pelo Diretor(a) Executivo(a), que será indicado pelo 
Presidente do Consórcio. 

CAPITULO II 

DA REPRESENTAÇÃO 

Art. 35. Os entes federativos consorciados serão representados pelo Consórcio 
Público junto ao governo estadual e federal e demais governos municipais, em todos 
os assuntos relacionados à finalidade da união intermunicipal. 

Parágrafo único. Os representantes legais dos entes consorciados serão 
comunicados a respeito de atos e agendas a serem realizados, podendo consignar 
suas considerações a respeito. 

TÍTULO V 

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA 

CAPITULO I 

DO QUADRO DE PESSOAL 

Art. 36. O Quadro de Pessoal é composto dos cargos comissionados e empregos 
públicos, funções gratificadas, remuneração e as atribuições constantes do Anexo II 
e III do Protocolo de Intenções, sujeitos ao regime jurídico da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), conforme preceitua o art. 4°, inc. IX, da Lei n.° 11.107/05. 

§ 1° Os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração do Presidente do 
Consórcio, nos termos do art. 37, inciso II, da Constituição Federal. 

§ 2° Os empregos públicos serão preenchidos por meio de processo de seleção 
competitiva pública, cujas regras serão disciplinadas por meio de Edital, de acordo 
com as normas que orientam a Administração Pública (art. 37, CF), no entanto, a 
ocupação não gera direito a estabilidade. 
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§ 3° O regime jurídico adotado aos ocupantes dos empregos públicos será aquele 
previsto na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, sendo os mesmos vinculados 
ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

§ 4° Com a extinção, o pessoal cedido ao Consórcio Público retornará aos seus órgãos 
de origem, e os empregados públicos terão automaticamente rescindidos seus 
contratos de trabalho com o consórcio, nos termos do § 2°, do artigo 29 do Decreto n° 
6017/2007. 

CAPÍTULO II 

DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 37. As contratações de bens, obras e serviços realizadas pelo Consórcio Público 
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná — CINDEPAR 
observarão as normas de licitações públicas e de contratos administrativos. 

Art. 38. Os editais de licitações e os extratos de contratos celebrados pelo Consórcio 
Público deverão ser publicados no órgão oficial. 

TÍTULO VI 

DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 39. A execução das receitas e das despesas do Consórcio obedecerá às normas 
(1  ( de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas, previstas na Lei Federal n° 

4.320/64, estando sujeito a fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo TCE 
competente para apreciar as contas de seu representante legal, inclusive quanto à 
legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de 
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receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos 
contratos que os entes da Federação consorciados vierem a celebrar com o consórcio 
público. 

CAPÍTULO II 

Do Patrimônio e dos Recursos Financeiros 

Art. 40. O patrimônio do Consórcio Público será constituído: 
I — pelos bens e direitos que adquirir a qualquer título. 
II — pelos bens e direitos que lhe forem transferidos por entidades públicas ou privadas. 

Parágrafo único — Os bens e direitos adquiridos de forma conjunta, somente serão 
revertidos ao ente consorciado, sua cota parte, por ocasião da extinção do consórcio. 

Art. 41. Constituem recursos financeiros do Consórcio Público: 
I — a entrega mensal de recursos financeiros, de acordo com o contrato de rateio; 

II — a remuneração dos próprios serviços prestados; 

III — os auxílios, contribuições e subvenções concedidas por entidades públicas ou 
privadas; 

IV — saldos do exercicio; 

V — doações e legados; 

VI — produto de alienação de seus bens livres; 

VII — produto de operações de crédito; 

VIII — as rendas eventuais, inclusive, as resultantes de depósito e de aplicação 
financeira. 

§1° Os recursos, rendas e eventuais saldos operacionais serão aplicados 
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos e finalidades do 
CINDEPAR. 
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§2° É vedada a distribuição de resultados, dividendos, bonificações ou parcelas do 
patrimônio do CINDEPAR, sob qualquer forma ou pretexto. 

CAPITULO III 

DO USO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 

Art. 42. Os entes consorciados terão acesso aos bens adquiridos e aos serviços 
prestados pelo Consórcio Público, mediante deliberação da Assembleia Geral. 

Art. 43. Respeitado o teor da legislação municipal de cada um dos consorciados, cada 
ente federativo poderá colocar à disposição do Consórcio Público os bens e serviços 
de sua própria administração para uso comum. 

Parágrafo único — O Consórcio Público poderá receber em comodato bens móveis, 
usinas e equipamentos de poderes públicos, governo federal, estadual e municipal 
com a finalidade de executar ações de interesses dos entes consorciados. 

CAPITULO IV 

DO CONTRATO DE RATEIO 

Art. 44. Os Municípios consorciados somente destinarão recursos financeiros ao 
consórcio público mediante contrato de rateio, com previsão dos programas e projetos 
a serem desenvolvidos em cada área de atuação. 

§ 1° O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo 
de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos 
contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas 
e ações contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos 
custeados por tarifas ou outros preços públicos. 
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§ 2° Cada ente consorciado efetuará a previsão de dotações suficientes na lei 
orçamentária ou em créditos adicionais, sob pena de suspensão e, depois, exclusão 
do Consórcio Público. 

§ 3° Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto no art. 101  
inciso XV, da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, celebrar contrato de rateio sem 
suficiente e prévia dotação orçamentaria, ou sem observar as formalidades previstas 
em Lei. 

§ 4° As cláusulas do contrato de rateio não poderão conter disposição tendente a 
afastar, ou dificultar a fiscalização exercida pelos órgãos de controle interno e externo 
ou pela sociedade civil de qualquer dos entes da Federação consorciados. 

§ 5° Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consorcio público, 
são partes legitimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato 
de rateio. 

Art. 45. Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de 
movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, 
o ente consorciado, mediante notificação escrita, deverá informá-la ao consórcio 
público, apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a 
garantir a contribuição prevista no contrato de rateio. 

Parágrafo único. A eventual impossibilidade de o ente consorciado cumprir 
obrigação orçamentária e financeira estabelecida em contrato de rateio obriga o 
consórcio público a adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e 
financeira aos novos limites. 

Art. 46. É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio, 
inclusive os oriundos de transferências ou operações de crédito, para o atendimento 
de despesas classificadas como genéricas. 

§ 1° Entende-se por despesa genérica aquela em que a execução orçamentária se 
faz com modalidade de aplicação indefinida. r‘ 
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§ 2° Não se considera como genérica as despesas de administração e planejamento, 
desde que previamente classificadas por meio de aplicação das normas de 
contabilidade pública. 

CAPÍTULO V 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 47. O exercicio social encerrar-se-á, anualmente, em 31 de dezembro. 

Art. 48. A contabilidade do consórcio será realizada de acordo com as normas de 
contabilidade pública, com observância, em especial, da Lei n°. 4.320/64 e Lei 
Complementar n° 101/00. 

Paragrafo único: A contabilidade do Consórcio deverá permitir que se reconheça a 
gestão econômica e financeira de cada serviço em relação a cada um de seus entes 
consorciados. 

Art. 49. Até o dia 1° de março de cada ano o Presidente deverá apresentar a 
Assembleia Geral, para deliberação, a prestação de contas anual do exercício anterior 
e o parecer do Conselho Fiscal. 

Art. 50. A prestação de contas do Consorcio Público observará no mínimo: 
I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade nos moldes da Lei n° 4.320/64; 

II - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício, ao relatório 
de atividades e das demonstrações financeiras do consorcio, incluindo as certidões 
negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para o 
exame de qualquer cidadão; 
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III - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o 
caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de auxílios ou convênios, conforme 
previsto em regulamento; 

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos 
será realizada, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição 
Federal. 

TÍTULO VII 

DA RETIRADA, INCLUSÃO, EXCLUSÃO DE ENTE CONSORCIADO 

CAPÍTULO I 

DA RETIRADA 

Art. 51. Qualquer ente federativo poderá se retirar do Consórcio Público, desde que 
seu representante legal apresente ato formal na Assembleia Geral, com antecedência 
de 30(trinta) dias. 

§ 1° Os bens cedidos ao consórcio público pelo ente que se retira somente serão 
revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão do instrumento de 
transferência. 

§ 2° A retirada não prejudicará as obrigações já constituídas entre o consorciado que 
se retira e o consórcio público. 

CAPÍTULO II 

DA INCLUSÃO 

Art. 52. O ingresso de novos entes, que poderão aderir parcialmente as cláusulas do 
Protocolo de Intenções e do Estatuto do Consórcio Público, deverá ser autorizado pela 
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Assembleia Geral por decisão de um terço do peso do número de votos, nos termos 
do disposto no artigo 19, incisos I e II deste Estatuto, e ratificado pelo Poder Legislativo 
de todos os entes consorciados, obedecido as disposições dos artigos 2° e 3° deste 
Estatuto, 

CAPITULO III 

DA EXCLUSÃO 

Art. 53. A exclusão de entes federativos do Consórcio Público, aplicável depois de 
prévia suspensão, acontecerá na hipótese descrita no § 50, artigo 8°, da Lei n°. 
11.107/2005. 

§ 1° As providências serão determinadas em procedimento administrativo instaurado 
para tal finalidade, no qual serão observados os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

§ 20 No periodo de suspensão, facultado ao ente consorciado suspenso sua 
reabilitação. 

§ 3° A exclusão prevista neste artigo não exime o consorciado do pagamento de 
débitos decorrentes do tempo em que permaneceu inadimplente, e também das 
obrigações anteriormente assumidas. 

Art. 54. Constituirá, ainda, justa causa para a exclusão do consórcio público, a 
inadimplência do ente consorciado que impeça o consórcio a receber transferências 
voluntárias ou celebrar convênios para transferência de recursos financeiros com a 
União. 

Parágrafo único: A comprovação do cumprimento das exigências para a realização 
de transferências voluntárias ou celebração de convênios para transferência de 
recursos financeiros deverá ser feita por meio de extrato emitido pelo subsistema 
Cadastro Único de Exigências para Transferências Voluntárias - CAUC, ou por outro 
meio que venha a ser estabelecido por instrução normativa da Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

1(1r  
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TITULO VIII 

DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

Art. 55. A alteração e a extinção de Contrato de Consórcio Público dependerá de 
instrumentos aprovados pela Assembleia Geral, ratificado mediante lei por todos os 
entes consorciados. 

§ 1° Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de 
serviços públicos reverterão aos consorciados proporcionalmente aos investimentos 
feitos ao Consórcio. 

§ 2° Até que haja decisão que indique os responsáveis pelas obrigações, os entes 
consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, 
assegurados o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram 
causa à obrigação. 

§ 3° Com a extinção, o pessoal cedido ao Consórcio Público retornará aos seus órgãos 
de origem e os empregados públicos terão automaticamente rescindidos seus 
contratos de trabalho com o consórcio, nos termos do § 2° do artigo 29 do decreto n° 
6017/2007. 

§ 4° A retirada ou a extinção do consórcio não prejudicará as obrigações já 
constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio 
pagamento das indenizações eventualmente devidas. 

TÍTULO IX 

DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS, ESTATUTO 

E DISPOSIÇÕES FINAIS 
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CAPÍTULO I 

DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS 

Art. 56. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do 
Estado do Paraná — CINDEPAR, obedecendo ao principio da publicidade, publicará 
no órgão oficial as decisões que digam respeito a terceiros e as de natureza 
orçamentária, financeira, contratual e de pessoal, inclusive as que digam respeito 
admissão de pessoal, bem como, permitirá que qualquer pessoa tenha acesso a suas 
reuniões e aos documentos que produzir, salvo, nos termos da lei, os considerados 
sigilosos por prévia e motivada decisão. 

Art. 57. O presente Estatuto será publicado no órgão oficial, podendo ser de forma 
reduzida, desde que a publicação indique o local e o sitio da rede mundial de 
computadores — internet, em que se poderá obter o texto integral. 

CAPÍTULO II 

DO ESTATUTO 

Art. 58. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do 
Estado do Paraná — CINDEPAR é organizado por meio deste estatuto social cujas 
disposições, sob pena de nulidade deverão atender a todas as cláusulas previstas do 
Protocolo de Intenções, de criação do consórcio firmado pelos entes federativos. 

Art. 59. As alterações estatutárias produzirão seus efeitos após aprovação da 
assembleia geral, mediante publicação no órgão oficial, podendo ser de forma 
reduzida, desde que esta indique o local e o sitio da rede mundial de computadores — 
internet, em que se poderá obter o texto integral. 
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E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 60. O Município consorciado ficará responsável pela manutenção institucional do 
Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do 
Paraná — CINDEPAR, devendo fixar as despesas em lei, bem como, a autorização 
para abertura de créditos adicionais e suplementares no Orçamento Municipal, as 
quais serão determinadas em contrato de rateio especifico pactuado entre todos os 
entes federativos consorciados quando da aprovação do Estatuto Social da Entidade. 

Art. 61. Qualquer dos entes consorciados, desde que adimplente com suas 
obrigações poderá exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de Consórcio 

Público. 

Art. 62. Aplicam-se ao quadro de pessoal do CINDEPAR as disposições constantes 
no Protocolo de Intenções e suas alterações. 

Art. 63. O extrato do presente Estatuto será publicado na imprensa oficial do 
Consorcio Publico. 

Art. 64. Os casos omissos neste Estatuto serão dirimidos por deliberação da 
Assembleia Geral e pela legislação aplicável à espécie. 

Art. 65. O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia 
Geral e após a publicação no órgão oficial. 

Astorga - PR, 18 de março de 2019. 

FLAVIO AUG TO MATSUOKA CESTARI 
OAB/PR n° 48.769 
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E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANA 

MUNICÍPIOS COM CONSORCIAMENTO PARCIAL 

I - MUNICÍPIO ABATIÁ  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ/MF sob n° 75.743.567/001-571  com sede á Avenida João Carvalho de Mello, 
135, centro, Abatiá - PR, CEP 86.460-000; 

II - MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n°75.132.86010001-88, com sede na Praça Prefeito 
Antônio de Souza Lemos, n° 32, centro, na cidade de Alvorada do Sul — PR, CEP 
86.150-000; 

III - MUNICÍPIO DE ANDIRÁ  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.235.761/0001-94, com sede à Rua Mauro C de 
Oliveira, 190, centro, na cidade de Andirá — PR, CEP 86.380-000; 

IV - MUNICÍPIO DE ÂNGULO  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.642.286/0001-15, com sede na Avenida Valério Osmar 
Estevão, 72, centro, na cidade de Ângulo — PR, CEP 86.755-000; 

V - MUNICÍPIO DE ARAPUA,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 04.612.388/0001-44, com sede na Rua Presidente Café 
Filho, 1.410, Bairro Recanto Feliz, Centro, na Cidade de Arapuã — PR, CEP 86.884-
000; 

VI - MUNICIPIO DE ARARUNA,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.359.760/0001-99, com sede na Praça Nossa Senhora 
do Rocio, S/N, na Cidade de Araruna — PR, CEP 87.260-000; 

VII - MUNICÍPIO DE ASSAI,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.290.709/0001-30, com sede na Avenida Rio de 
Janeiro, 720, 1° andar, na cidade de Assai — PR, CEP 86.220-000; 

VIII - MUNICÍPIO DE ATALAIA  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.01810001-62, com sede na Praça José Bento dos 
Santos, S/N, centro, na cidade de Atalaia— PR, CEP 87.630-000; 

IX - MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.950.062/0001-26, com sede na Av. 
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANA 

Presidente Kennedy, 363, centro, na cidade de Barbosa Ferraz — PR, CEP 86.960-
000; 

X - MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ  Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.407.568/0001-93, com sede a Rua Rui 
Barbosa, 96, centro, na cidade de Barra do Jacaré — PR, CEP 86.385-000; 

XI - MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO,  Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n°76.245.067/0001-58, com sede à Rua 
Joaquim Ladeia n.° 150- Bela Vista do Paraíso - PR, CEP 86.130-000; 

XII - MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n°75.771.261/0001-04, com sede na Praça Paraná, 
77, na cidade de Bom Sucesso—PR, CEP 86.940-000; 

XIII - MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.740.829/0001-20, com sede na Praça da 
República, S/ N°, centro, na cidade de Borrazopolis — PR, CEP 86.925-000; 

XIV - MUNICÍPIO DE CAFEARA,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob ri° 75.845.545/0001-06, com sede na Rua Helena Deotti 
Costa, 298, na Cidade de Cafeara — PR, CEP 86.640-000; 

XV - MUNICÍPIO DE CALIFORNIA,  Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob o n°75.771.279/0001-06, com sede na Rua lide 
Dezembro, n° 149, centro, na cidade de Califórnia — Paraná, CEP 86.820-000; 

XVI — MUNICÍPIO DE CAMBIRA,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n°75.771.287/0001-52, com sede à Avenida Canadá, 320, 
Centro, na cidade de Cambira — PR, CEP: 86.890-000; 

XVII - MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.175.926/0001-80, com sede à Avenida 
Paraná, 03, centro, na cidade de Cândido de Abreu — PR, CEP 84.470-000; 

XVIII - MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.965.789/0001-08 com sede à Rua Benedito 
Salles, 1060, centro, na cidade de Carlopolis- PR, CEP 86.420-000; 
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XIX - MUNICÍPIO DE CIANORTE Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
publico, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.309.806/0001-28, com sede na AC Centro 
Cívico, 100, Centro, na cidade de Cianorte — PR, CEP 87.200-000; 

XX - MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.825.828/0001-88, com sede na Av. Doutor 
David Xavier da Silva, 130, centro, na cidade de Congonhinhas— PR, CEP 86320-000; 

XXI - MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÕPIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n°76331941/0001-70 com sede na Avenida 
Minas Gerais, 301, centro, na cidade de Cornélio Procópio —PR, CEP 86.300-000; 

XXII - MUNICÍPIO DE CORUMBATAí DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 80.888.662/0001-89, com sede a Rua 
Tocantins, n° 153, centro, na cidade de Corumbatai do Sul — PR, CEP 86.970-000; 

XXIII - MUNICÍPIO DE CURICIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.167.725/0001-30, com sede ã Av. Antônio 
Cunha, 81, centro, na cidade de Curiúva, PR, CEP 84.280-000; 

XXIV - MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.972.082/0001-06, com sede na Rua 
Jose Vicente, 257, na cidade de Diamante do Norte — PR, CEP 87.990-000; 

XXV - MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n°78.200.110/0001-94, com sede na Avenida Barão 
do Rio Branco cidade de Douradina— PR, CEP 87.485-000; 

XXVI - MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.282.714/0001-00, com sede na Rua 
Xavier da Silva, 1000, centro na Cidade de Doutor Camargo— PR, CEP 87.155-000; 

XXVII - MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n°95.719.449/0001-10, com sede na Rua 
Tocantins, 600, centro na Cidade de Entre Rios do Oeste — PR, CEP 85.988-000; 

XXVIII - MUNICÍPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n°75.771.295/0001-07, com sede na Avenida Brasil, 
n° 694, CEP 86.840-000, na Cidade de Faxinal—PR, CEP 86.840-000; 
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XXIX - MUNICÍPIO DE FLORAI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, com sede à Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177, centro, na cidade de Floral — PR, CEP 87.185-000; 

XXX - MUNICÍPIO DE FLORESTOPOLIS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.845.495/0001-59, com sede a Rua 
Santo Inácio, 161, centro, na cidade de Florestópolis, PR, CEP 86.165-000; 

XXXI - MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 77.356.665/0001-67 com sede à Rua 
Jorge Ferreira, 627, centro, na cidade de Francisco Alves - PR, CEP 87570-000; 

XXXII - MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 81.392.656/0001-07, com sede a Rua 
Campo Mourão, 184, na cidade de Godoy Moreira, PR, CEP 86.938-000; 

XXXIII - MUNICÍPIO DE GUAIRAÇA  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n°76.238443/0001-87, com sede na Rua Francisco 
Vieira, 1181, centro, na cidade de Guairaça— PR, CEP 87.880-000; 

XXXIV - MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n°75.443.812/0001-00, com sede à Rua Dois de 
Março, 56, centro, na cidade de Guapirama—PR, CEP 86.465-000; 

XXXV - MUNICÍPIO DE GUARACI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.845.537/0001-51, com sede a Rua Prefeito 
João De Joule, 180, Centro, na cidade de Guaraci, PR, CEP 86.620-000; 

XXXVI - MUNICÍPIO DE IBAITI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 77.008.068/0001-41, com sede na Rua José de Moura 
Bueno, n° 23, na cidade de lbaiti— PR, CEP 84.900-000; 

XXXVII - MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
publico, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.244.961/0001-03, com sede a Rua Padre 
Vitoriano Valente, 540, centro, na cidade de Ibiporã-PR, CEP 86.200-000; 

XXXVIII - MUNICÍPIO DE IGUARACU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.525/0001-44, com sede à Rua Otávio 
Pedro da Silva, 294, centro, na cidade de Iguaraçu-PR, CEP 86.750-000; 

fr\ 
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XXXIX - MUNICÍPIO DE INAJÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.970.318/0001-67, com sede na Avenida Antônio Veiga 
Martins, 80, centro, Inajá-PR, CEP 87.670-000; 

XL - MUNICÍPIO DE INDIANÕPOLIS, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.798.355/0001-77 com sede à Praça 
Caramuru, 150, Centro, indianápolis - PR, CEP 87.235-000; 

XLI - MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.970.359/0001-53, com sede à Avenida 
Munhoz da Rocha, 605, centro, na cidade de Itaguajé-PR, CEP 86.670-000; 

XLII - MUNICÍPIO DE ITAMBARACk Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.235.738/0001-08, com sede na Avenida 
Interventor Manoel Ribas, n° 06, centro na cidade de Itambaracá — PR, CEP 86.375- 

000; 

XLIII - MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.282.698/0001-47, com sede à Praça Rui Barbosa, 34, 

centro, ltambé - PR, 87.175-000; 

XLIV - MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.640.553/0001-15, com sede na Avenida Rio de 
Janeiro, 2758, Centro, lvaté - PR, CEP 87.525-000; 

XLV - MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.966.860/0001-46, com sede à Rua Cel Batista, 
335, centro, na cidade de Jacarezinho — PR, CEP 86.400-000; 

XLVI - MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n°75.771.204/0001-25, com sede na Praça 
do Café, 22, centro, na cidade de Jandaia do Sul — PR, CEP 86.900-000; 

XLVII - MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.741.363/0001-87 com sede na Praça 
Mariana Leite Felix, 800, centro, na cidade de Jardim Alegre-PR, CEP 86.860-000; 

XLVIII - MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.970.383/0001-92 com sede à Avenida/  

Siqueira Campos, 1000, Centro, Jardim alinda - PR, CEP 87.690-000; 
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XLIX - MUNICÍPIO DE JATAIZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.245.042/0001-54, com sede na Avenida 
Presidente Getúlio Vargas, n°497, na cidade de Jataizinho—PR, CEP 86.210-000; 

L - MUNICÍPIO DE JOAQUIM TAVORA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.966.845/0001-06, com sede na Rua Miguel 
Dias, n° 226, CEP 86.455-000, na cidade de Joaquim Távora—PR, CEP 86.455-000; 

LI - MUNICÍPIO DE JUSSARA Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n°75.789.552/0001-20 com sede à Av. Princesa Izabel, 320, 
Centro, Jussara- PR, CEP 87.230-000; 

LII - MUNICÍPIO DE KALORÉ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771.238/0001-10, com sede na Praça Francisco 
Lemes Gonçalves, 267, centro na cidade de Kaloré — PR, CEP 86.920-000; 

LIII - MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.680.831/0001-68 com sede à Rua Juscelino 
Kubitscheck, 327, centro, na cidade de Lidianápolis - PR, CEP 86.865-000; 

LIV - MUNICÍPIO DE LOANDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.972.074/0001-51, com sede na Rua Mato Grosso, 354, 
Bairro Alto da Glória, na cidade de Loanda-PR, CEP 87.900-000; 

LV - MUNICÍPIO DE LOBATO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.970.367/0001-08, com sede na Rua Antonio Coletto, 
n° 1260, na cidade de Lobato — PR, CEP 86190-000; 

LVI - MUNICÍPIO DE LONDRINA, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n°75.771.477/0001-70, com sede administrativa na 
Avenida Duque de Caxias n.°635, Londrina, Paraná, CEP 86.015-901; 

LVII - MUNICÍPIO DE LUNARDELLI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 78.600.491/0001-07 com sede à Avenida Dom 
Pedro II, 195, centro, na cidade de Lunardelli - PR, CEP 86.935-000; 

LVIII - MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.845.511/0001-03, com sede na Praça Padre 
Antonio Pozzato, s/ n°, centro, na cidade de Lupionápolis — PR, CEP 86.635-000; 
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LIX - MUNICIPIO DE MAMBORE,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.368.928/0001-22, com sede na Rua 
Guadalajara, 645, na cidade de Mamborê— PR, CEP 87.340-000; 

LX - MUNICÍPIO DE MANDAGUACU,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.285.329/0001-08, com sede na Rua 
Bernardino Bogo, 175, centro, na cidade de Mandaguaçu-PR, CEP 87.160-000; 

LXI - MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.740.811/0001-28, com sede na Rua Sete de 
Setembro, n° 366, na cidade de Manoel Ribas — PR,CEP 85.260-000; 

LXII - MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON  Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.205.814/0001-24 com sede 
na Rua Espírito Santo, 777 - Centro, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85.960-
000; 

LXIII - MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771.303/0001-07, com sede na Rua 
Silvio Beligni, no 200, na cidade de Marilândia do Sul — PR, CEP 86.825-000; 

LXIV - MUNICÍPIO DE MARILENA,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.971.010/0001-73, com sede na Rua Dante 
Pasqualeto, n° 855, na cidade de Marilena— PR, CEP 87.960-000; 

LXV - MUNICÍPIO DE MARIPA,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.583.571/0001-02, com sede na Rua Luiz de Camões, 
n°437, na Cidade de Maripá — PR, CEP 85.955-000; 

LXVI - MUNICÍPIO DE MARUMBI,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771.246/0001-66, com sede na Rua Vereador 
João Fuzetti, 800, centro, na cidade de Marumbi — PR, CEP 86.910-000; 

LXVII - MUNICÍPIO DE MAUi1/4  DA SERRA  Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n°95.548.400/0001-42, com sede à Avenida 
Ponta Grossa, 480, centro, na cidade de Mauá da Serra - PR, CEP 86.828-000; 

LXVIII - MUNICÍPIO DE MIFtADOR,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.475.442/0001-93, com sede na Avenida 
Guairá, n°153, na cidade de Mirador— PR, CEP 87.840-000; 
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LXIX - MUNICIPIO DE MOREIRA SALES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.217.025/0001-03, com sede na Rua 
Otto Macedo, 629, na Cidade de Moreira Sales— PR, CEP 87.370-000; 

LXX - MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.970.300/0001-65, com sede 
na Praça Deputado Nilson Ribas, 131, centro, na cidade de Nossa Senhora das 
Graças, CEP 86.680-000; 

LXXI - MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA,. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.828.418/0001-90, com sede na Rua Doutor 
Aloysio B Tostes, 420, na cidade de Nova Fátima — PR, CEP 86.310-000; 

EM!! - MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n°81.044.984/0001-04, com sede na Praça 
da Matriz, 261, centro, na cidade de Nova Londrina- PR, CEP 87.970-000; 

LXXIII - MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.561.080/0001-60, com sede 
à Rua VValfredo Bittencourt de Moraes, centro, na cidade de Nova Santa Bárbara—PR, 
CEP 86.250-000; 

LXXIV - MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.639.472/0001-03, com sede na Avenida 
28 de Setembro, n° 711, centro, na cidade de Novo ltacolomi — PR, CEP 86.895-000; 

LXXV - MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, Estado do Paraná, pessoa juridica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.476.556/0001-58 com sede à Avenida 
Tapejara, 88, Centro, Paraíso do Norte - PR, CEP 87.780-000; 

LXXVI - MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.977.768/0001-87 com sede na Rua Getúlio 
Vargas, 900, na cidade de Paranavai - PR, CEP 87.702-000; 

LXXVII - MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, Estado do Paraná, pessoa juridica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n°95.719.472/0001-OS com sede à Av. Willy 
Barth, 2885 - Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85.948-000; 
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LXXVIII - MUNICÍPIO DE PEABIRU,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n°75.370.148/0001-17, com sede à Praça Eleutério 
Galdino de Andrade, 21, centro na cidade de Peabiru — PR, CEP 87.250-000; 

LXXIX - MUNICÍPIO DE PITANGA  Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.172.907/0001-08 com sede na Praça Vinte e 
Oito de Janeiro, 171, Centro, Pitanga - PR, CEP 85.200-000; 

LXXX - MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.543.427/0001-42, com sede na Avenida 
Central, 408, centro, na cidade de Pitangueiras-PR, CEP 86613-000; 

LXXXI - MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ,  Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 01.775.788/0001-70, com sede 
à Praça Giácomo Madalozzo, 234, centro, na cidade de Planaltina do Paraná — PR, 
CEP 87.860-000; 

LXXXII - MUNICÍPIO DE PORECATU,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n°80.542.764/0001-48, com sede na Rua Barão do 
Rio Branco, 344, centro, na cidade de Porecatu — PR, CEP 86.160-000; 

LXXXIII - MUNICÍPIO DE PORTO RICO,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n°75.461.970/0001-93 com sede na Avenida João 
Carraro, 557, Centro, Porto Rico- PR, CEP 87.950-000; 

LXXXIV - MUNICÍPIO PRIMEIRO DE MAIO,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.245.059/0001-01, com sede à Rua 
Onze, centro, na cidade de Primeiro de Maio - PR, CEP 86.140-000; 

LXXXV- MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.966.852/0001-08, com sede na Av. Doutor 
João Pessoa, n° 1.300, centro, na cidade de Quatiguá, Estado do Paraná, CEP 
86.450-000; 

LXXXVI - MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n° 95.719.381/0001-70, com sede à Rua 
Gaspar Martins, 560, centro, na cidade de Quatro Pontes - PR, CEP 85.940-000; 

D000/11 - MUNICÍPIO DE QUERÉNCIA DO NORTE,  Estado do Paraná, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n°76.973.692/0001-l6, com sede 
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na Rua Waldemar dos Santos, n° 1197, na Cidade de Querência do Norte— PR, CEP 
87.930-000; 

LXXXVIII - MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE,  Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.829.416/0001-16, com sede na 
Avenida Brasil, 256, centro na cidade de Rancho Alegre — PR, CEP 86.290-000; 

LXXXIX - MUNICÍPIO DE RIO BOM,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771.212/0001-71, com sede na Avenida 
Curitiba, 65, centro, na cidade de Rio Bom— PR, CEP 86.830-000; 

XC - MUNICÍPIO DE ROLÁNDIA,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.288.760/0001-08, com sede na Av. 
Presidente Bernardes, 809, centro, Rolândia, CEP 86.600-000; 

XCI - MUNICÍPIO DE RONDON,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.380.071/0001-66, com sede na Av. Brasil, 1500, 
centro, Rondon, CEP 87.800-000; 

XCII - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVA  Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 80.059.264/0001-50, com sede na Avenida 
São Paulo, 45, centro na cidade de Rosário do 'vai — PR, CEP 86.850-000; 

XCIII - MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO MONTE CASTELO,  Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.462.820/0001-02, 
com sede à Avenida Paulo Libânio, 700, centro, na cidade de Santa Cruz do Monte 

Castelo - PR, CEP 87.920-000; 

XCIV - MUNICÍPIO DE SANTA INÊS - PR,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 78.092.293/0001-71, com sede na Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, centro, na cidade de Santa Inês — PR, CEP 

86.660-000; 

XCV - MUNICIPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ,  Estado do Paraná, pessoa jurídica 

de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.974.823/0001-80, com sede na 
Avenida Manoel Ribas, 428, centro, na cidade de Santa Isabel do Iva' — PR, CEP 

87.910-000; 

XCVI - MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARÉ,  Estado do Paraná, pessoa jurídica 

de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.920.826/0001-30, com sede na 
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Praça Frei Mathias de Gênova, 184, centro, na cidade de Santana do Itararé-PR, CEP 
84.970-000; 

XCVII - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n°76.968.627/0001-00, com sede 
à Praça Nossa Senhora da Aparecida, s/n°, centro na cidade de Santo Antônio da 
Platina — PR, CEP 86.430-000; 

XCVIII - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.832.170/0001-31, com sede 
à Av. Deputado Nilson Ribas, 886, centro, na cidade de Santo Antônio do Paraíso — 
PR, CEP 86.315-000; 

XCIX - MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVA', Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.498.576/0001-20 com sede à 
Avenida ivai, 890, centro, na cidade de São Carlos do 'vai - PR, CEP 87.770-000; 

C - MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.741.355/0001-30, com sede na Avenida 
Curitiba, 563, centro, na cidade de São João do 'vai — PR, CEP 86.930-000; 

CI - MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n°77.870.475/0001-63, com sede 
na Avenida Carlos Spanhol, n° 164, na Cidade de São Jorge Do Patrocínio — PR, CEP 
87.555-000; 

CII - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.920.818/0001-94, com sede na Rua 
Reinaldo Martins Gonçalves, n° 85, centro, na cidade de São José da Boa Vista - PR, 
CEP 84.980-000; 

CIII - MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n°80.909.61710001-63 com sede na Praça 
Paraná, 50, centro, na cidade de São Manoel do Paraná - PR, CEP 87.215-000; 

CIV - MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇÚ,  Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.206.499/0001-50, com sede na Rua 
Vanio Ghellere, 64, centro, na cidade de São Miguel do Iguaçu - PR, CEP 85.877-000; 
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CV - MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n°95.583.597/0001-50, com sede na Rua 
Niterói, 10, na cidade de São Pedro do Iguaçu — PR, CEP 85.829-000; 

CVI - MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO 'VAI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771.311/0001-53, com sede na Praça 
Padre José Rossi, 354, centro, na cidade de São Pedro do 'vai — PR, CEP 86.945-

000; 

CVII - MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n°75 381 178/0001-29, com sede na Praça 
Professor Pedro Fecchio, 248, na cidade de São Tomé — PR, CEP 87.220-000; 

CVIII - MUNICÍPIO DE SARANDI Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 78.200.482/0001-10, com sede à Rua José 
Emiliano de Gusmão, 565, centro, na cidade de Sarandi — PR, CEP 87.111-230; 

CIX - MUNICÍPIO DE SERTANOPOLIS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.245.034/0001-08, com sede à Av. Dr. Vacyr 
Gonçalves Pereira, n°342, centro, na cidade de Sertanopolis — PR, CEP 86.170-000; 

CX - MUNICÍPIO DE TAMBOARA Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.978.519/0001-00 com sede na Praça Isabel 
Marcos Beltrame, 2000, centro, na cidade de Tamboara- PR, CEP 87.760-000; 

CXI - MUNICIPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n" 76.247.345/0001-06, com sede na Avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves, n°442, na cidade de Tapejara — PR, CEP 
87.430-000; 

CXII - MUNICÍPIO DE TERRA RICA, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.978.881/0001-81 com sede à Avenida 
Euclides da Cunha, 1120, centro, na cidade de Terra Rica - PR, CEP 87.890-000; 

CXIII - MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.247.329/0001-13, com sede na Rua 
Santa Catarina, 409, centro, na cidade de Tuneiras do Oeste — PR, CEP 87.450-000; 
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CXIV - MUNICÍPIO DE TURVO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 78.279.973/0001-07, com sede à Av. 12 de Maio, 353, 
centro, na cidade de Turvo, PR, CEP 85.150-000; 

CXV - MUNICÍPIO DE UBIRATi1, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n°76.950.096/0001-10, com sede na Av. Nilza de Oliveira 
Pipino, 1852, CEP 85.440-000, na cidade de Ubirata— PR, CEP 85.440-000; 

CXVI - MUNICÍPIO DE UMUARAMA Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.247.378/0001-56, com sede à Av. Rio Branco, 
3717, centro, na cidade de Umuarama - PR, CEP 87.501-130; 

CXVII - MUNICÍPIO DE UNIFLOR Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62 com sede na Avenida das 
Flores, 118, Centro, Uniflor- PR, CEP 87.640-000; 

CXVIII - MUNICÍPIO DE URAL Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n°75.424.507/0001-71, com sede na Rua Rio de Janeiro, 
496, centro, na cidade de Urai— PR, CEP 86.280-000; 

CXIX - MUNICÍPIO DE XAMBRE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.247.360/0001-54, com sede à Av. Roque 
Gonzales, Centro, Xambrê - PR, CEP 87.535-000. 
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Gabinete do Prefeito 

ANEXO IV 

CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO/CONTRATO DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 

PARANÁ - CINDEPAR 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 
PARANÁ -CINDEPAR 

Aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, às quinze 
horas, no Auditório da Prefeitura Municipal de Astorga, na cidade de Astorga, 
Estado do Paraná, reuniram-se em Assembleia GeralExtraordinária, os Chefes 
dos Poderes Executivos dos entes consorciados do CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 
PARANÁ - CINDEPAR, que ao final assinam. Iniciados os trabalhos,o Vice-
Presidente do CINDEPAR, Sr. Ciro Brasil (Prefeito de Jaguapitã), anuncia sua 
decisão em renunciar à Vice-Presidência por questões de saúde  decisão esta 3 
que foi aceita pelos presentes. O Sr. Ciro ainda salientou sua confiança no 
Secretário do Consórcio, o Sr. Edson Hugo Manueira (Prefeito de Sabáudia), 
que já havia anteriormente manifestado sua intenção em assumir a Presidência 
do CINDEPAR. O Sr. Edson Hugo, confirmou sua intenção em assumir a 
Presidência, não sem antes abrir para qualquer outro prefeito de município 
manifestar a mesma intenção, ou seja, a de assumir a Presidência. O Sr. Silvio 
Antônio Damaceno (Prefeito de Prado Ferreira) repassou a situação atual do 	§ 

Consórcio e questionou se haveria mais prefeitos dispostos a compor outra 
chapa para dirigir o Consórcio. Retomando a palavra, o Sr. Edson Hugo 	8 
Manueira (Prefeito de Sabáudia) destacou a situação que se encontram as 	o 

5 
emendas do ano de 2019, passando a palavra ao Assessor Técnico do 
CINDEPAR, Engenheiro Civil Agusto Menezes, para que este explanasse mais 
detalhadamente sobre o assunto. Por indicação dos prefeitos presentes 
formou-se as seguintes composições dos Conselhos Diretor e Fiscal, sendo o 
Conselho Diretor composto por: Edson Hugo Manueira (Prefeito de Sabáudia) 
como Presidente, Silvio António Damaceno (Prefeito de Prado Ferreira) como 
Vice-Presidente e Luiz Nicacio (Prefeito de Centenário do Sul) como 
Secretário; e o Conselho Fiscal composto por:Moacir Olivetti (Prefeito de Nova 
Esperança), Geraldo Gomes (Prefeito de Munhoz de Mello) e Antônio Edson 
Kolachinski (Prefeito de Pitangueiras). As indicações foram acatadas por 
unanimidade. Nada mais, havendo a tratar o Presidente eleito, Sr. Edson Hugo 
Manueira (Prefeito de Sabáudia) agradeceu a participação de todos os 
presentes e deu por encerrada a Assembleia Extraordinária e, eu, Tiago de 
Tarso Raggiotto Gonçalves, secretárioad hoc, lavrei a presente ata que após 
lida, foi assinada por todos os presentes: Sr. Antônio Carlos Lopes (Prefeito de 
Astorga),Sr. Oscimar José Sperandio (Prefeito de Cafeara), Sr. Luiz Nicacio 
(Prefeito de Centenário do Sul), Sr. Silvio Antonio Damaceno (Prefeito de 
Prado 

-

Prado Ferreira), Sr. Edson Hugo Manueira (Prefeito de Sabáudia), Sr. João 
Coloniezi (Prefeito de Ibiporã), Sr. Geraldo Gomes (Prefeito de Munhoz de 
Mello), Sr. João Alberto Verçosa Silva (Representante de Londrina - p.p.), Sr. 
Ciro Brasil Rodrigues de Oliveira e Silva (Prefeito de Jaguapitã - p.p.), Sr. 
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Celso Luiz Pozzobom (Pref-itci de Umuarama), Sr. Paulo Wilson Mendes 
(Prefeito de Califórnia), Lr. Antônio Edson Kolachinski (Prefeito de 
Pitangueiras), Sr. José Gonralves (Prefeito de Godoy Moreira) e Sr. Moacir 
Olivatti (Prefeito de Nova Esp,trança). 
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